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Descrição do protocolo

Solicitação de aquisiçâo de alevinos e pintos de um dia por meio do oficio 2OOISEMAF-2022 e termo de referei.lcia
contendo as especiÍicâÉes.

Consultê o andamento do sêu protocolo no nosso site
| - Para acesso a tramitação processual do documentc acima, deverá ser inÍoÍmado na tela de consulta o CPF, em se tratando

- .le pessoa física. ou CNPJ, para pessoa jurldic€. acoÍrpanhado no númeÍo do pÍotocolo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste compÍovante, @e se. usado paia acompanhamento do andamênto do protocolo.
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Se!oí: SêcrotaÍiâ Municipâlde Agnculturâ Famdlar, lbastêcimd lo, lndustrE, Comsrcio, Pêsca. Produçáo '
D6scriçáor Solicitâçáo de aquisiçao d€ sicvrnos e pntos de um dâ DoÍ meio do ofcio 20ÜISEMÂF-2022 e

teÍmo dê Íetêr€ncia contendo as esp€críicâÇões.

Link: httpsl^{ww.aprotoaDkj..o.n.br/itep€curuminm/ protocolo/1 29:.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIiAR
ABASTECTMENTO |NOÚSTRTA COMÉRC|o PESCA PRODUÇÃO.

-SEi,lAF-

Ofício n"200/2022ISEMAF

Itapecuru Mirim, 13 de julho de 2022

Ao Exmo
Luciano da Silva Nunes
Secretário Municipal de Receita Orçamento e Gestão

Assunto: Solicitação de aquisição de alevinos e pintoe de um dia.

Senhor Secretário,

Sirvo-me do presente expediente para solicitar a Vossa Senhoria abertura de

processo licitatório para aquisição de alevinos e pintos de um dia a serem destinados

aos agricultores familiares.

Em anexo encontra-se termo de referência contendo todas as especificaçóes

necessárias.

Atenciosamente;

Sec no
J oAn nior

e Agricu Familiar,

mercio, Pesca, Produção

Rua Pimeira de Maio, s/n, centn, CEP: 65.48+N0 ltapecuru Miim/MA
*nail: agricuftun@itapecurumiim.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITI,JRÂ MI]MCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CIIPJ N" 05.6,,t8.696/000t-80

e]ne6a

TERTIO DE REFERÊNCh

í. DO OBJETO

1 .1 . O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa jurídica para o Íornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição
aos produtoÍes rurais que integram agricultura íamiliar assistidos pela Secretaria de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de
Itapecuru-Mirim/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Aquisição de alevinos:

2.1.1. Considerando que a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria,
Comercio e Pesca possui um projeto de apoio ao desenvolvimento da piscicultura, denominado
"Apoio a Cadeia Produtiva da Piscicultura'.

2.1.2. Considerando que ltapecuru-Mirim é um municipio brasileiro situado no interior do estado do
Maranhão, na Região Nordeste, e a sua população, segundo estimativas do IBGE de 2019, era de
68.203 habitantes, considerada a cidade mais importante da Micronegião de ltapecuru Mirim e a 17a

maior cidâde do estado; e, tendo em vista que a sua povoação se iniciou à margem direita do rio
Itapecuru, se desenvolvendo através dos recursos hídricos disponíveis. Diante dos aspectos
hidrográficos citados torna-se indubitável a aptidão do município para o setor piscicultor, contando
com médios e pequenos piscicultores Contundo a realidade no muàicípio apresenta diversos
entraves como a presença de tanques escavados sem utilização e dificuldade financeira por parle
dos pequenos piscicultores para aquisição de insumos, sobretudo alevinos. Posto isto, pode-se
afirmar categoricamente a necessidade de se fomentar o setor piscicultor no município por meio da
aquisição de alevinos.

2.2. Aquisição de pintos de (0í) um dia:

2.2.'1. Considerando que a agricultura familiar constitui à produção agropecuária desenvolvida por
pequenos produtores na qual a geração é atribuída ao núcleo familiar.

2.2.2. Considerando que o município de ltapecuru Mirim segundo os últimos dados disponibilizados
pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE 44, 12o/o da população reside na zona rural.

2.2.3. Neste contexto, o setor avícola se destaca no município, sendo possível encontrar na grande
maioria das propriedades rurais produçáo de aves do tipo caipiras. Contundo a produção ocorre de
forma empírica, pouco tecnificada, em um sistema extensivo. Este sistema é caracterizado pela

criaçáo das aves soltas e núridas em regime de pastejo, com milhos em grãos ou alimentação
altemativa. O pÍincipal objetivo e obtenÉo de carne e de ovos de boa qualidade para consumo
familiar e comercialização do excedente da produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela
rusticidade e cruzamentos híbridos adquiridas por meio de combinações genéticas perfeitas, porém
conforme ocorre os cruzamentos, as próximas geraçóes podem entrar em um processo de
degeneraçáo, provocando perdas na produtivas e na capacidade de se adquirir peso, o crescimento
se torna mais lento e reduzido, além de tudo a postura é reduzida.

"§v:,êPraça Gomes de Souza, S,il.l, Centro, ltapecuru-Mirim/MA 
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2.2.4. São estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de carne
ou dos ovos seja mênor em relação as despesas com a produção tornando inviável ao agricultor
familiar a comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama a Secretaria Municipal de
Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca elaborou um poeto de apoio ao
desenvolvimento da avicultura, intitulado. 'Apoio a Cadeia Prodúiva da Avicultura'que visa fomentar
a produção avícola através da inserçáo de insumos como pintos de um dia nas pequenas
propriedades rurais. O investimento se torna justificado, pois proporcionará avanços substanciais nas
características produtivas, como: a redução da idade ao abate, enriquecimento na conversão
alimentar, aumento no peso de abate, melhor rendimento de carcaça e de cortes nobres, além da
reduçáo nos custos de produçáo.

3. DESCRTçÂO DO rrEru

ITEM DESCRTÇÃO

Peixe - espécie amazônica, alevino de tambaqui, tamanho
2,5 cm pesando (0,5 a 0,7 gr), para engorda, com 30 dias de
vida, livre de parasitos e verminoses.

UND QUANT

MIL 200

Pintos de um dia de linhagem caipira, com 40% (quarenta
por cento) da linhagem Máster Gris, 30% (trinta por cento)
da linhagem vermelho pesadão e 30o/o (trinta por cento) da
linhagem carijó pesado, devidamente vacinados, a serem
entregues nas datas e quantidades demandadas no
cronograma de entrega.

UND 15.000

4. OUALTFTCAçÃO reCtrCA

4.1 . Habilitação quanto à qualificação técnica para alevinos.

a) Apresentar licenciamento ambiental emitido por órgãos fiscalizadores;

b) O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para
comprovar que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse
(s) atestado (s) demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 300/o (trinta)
por cento da quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a

AdministraÇão quanto ao cumprimento do objeto a ser contratado.

4.1 . Habilitação quanto à qualificação técnica para pintos de um dia.

a) Certidão de débitos ambientais;

b) Licença de Funcionamento da Vigilârcia Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada, de acordo com a
legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE;

c) Guia de Trânsito Animal - GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA,
conforme artigo 1" da lnstrução Normativa 35, de outubro de 2014;

d) Na GTA devem constar as informaçôes referentes ao controle epidemiológico do plante e à
vacinação contra Newcastle, conforme artigos 3' e 4" da lnstrução Normativa 10, de 11 de abril de
2013. .r\d;^or,.Ow"'>a 4'
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e) O licítante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantos julgar necessários para
comprovar que já Íorneceu objeto semeihante ao da licitaçáo, destacando-se a necessidade desse
(s) atestado (s) demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 30% (trinta)
por cento da quantidade que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a
Administração quanto ao cumprimento do objeto a ser contratado,

5. DO RECEBIi,IENTO DO OBJETO

5.1 . O recebimento do objêto será efetuado nos seguintes termos:

a) Os materiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os materiais, na
ocasiáo da entrega, serão analisados por uma equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca ê Produção - SçMAF, com a finalidade de
verificar a conformidade com o Termo de Referência. Se verificando inconformidades, eles serão
devolvidos ao fornecedor para substituição;

b) Seguir rigorosamente a data de entrega fornecida pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção, que não poderá ser alterada salvo prévia e
expressa autorização da fiscalização;

c) Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido, em desacordo com as
especificaçôes, será imediatamente notificado ao fornecedor a substituir prontamente os produtos,
correndo por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sançóes
previstas na legislação;

d) O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (três) meses, a contar da data do
efetivo recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,
lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deveráo ser recondicionados,
reprocessados, remanufaturados, usados ou rejeitados por origens diversas;

5.2. Recebimento relativo aos alevinos:

a) Os alevinos à serem adquiridos deverão passar por vistoria técnica antes da entrega, para
avaliações identificação de animais saudáveis, de qualidade genética e fisiológica, não apresentar
fungos ou outras características que preludiquem o desenvolvimento do lote;

b) Não serão aceitos alevinos que apresentarem doenças, deformações ou deficiências, tardando ou
prejudicando de alguma forma o desenvolvimento da produção;

c) Os animais devem apresentar estrutura (tamanho e cor) uniforme, com controle sanitário eficiente,
serem ativos, apresentar escamas lustrosas e olhos brilhantes;

d) Os alevinos deverão ser transpoÍtados em embalagens plásticas com oxigênio, que garantem a

sobrevivência por mais de 20 horas. O lote deverá estar identificado no ato da entrega.

5.3. Recebimento relativo aos pintos de 0í (um) dia:

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmente micoplasmoses,
aspergilose e salmoneloses. Serem provenientes de matrizes vacinadas contra enfermidades como
a doença de Gumboro, Bronquite infecciosa das Galinhas, doença de Newcastle e Encêfalomielite
Aviária. Todas as aves devem ser vacinadas ainda no incubatório, contra a doença de ilarek;

Praça Gomes de Souzâ, S,^i, Centro, ttapecuru-Mirim/MO 
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b) Ao recebimento as pintainhas devem estar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo bem
cicatrizado, tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades, com plumagem seca,
macia e sem sujidades aderidas à cloaca;

c) A Embalagem para transporte de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão com
as especificaçóes de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, í 5 cm de altura; espessura papeláo:
4mm, tampa superior vazada e laterais vazadas.

6. OAS OBRIGAÇÔES CONTRATADA

6.1. São obrigaçóes da contratada:

6,1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do
contrato, as condiçóes de habilitação apresentadas na licitação;

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;

6.1.3. Fornecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3,

deste Termo de Referência, bem como no pÍazo e no quantitativo nele estabelecidos.
Responsabilizando-se pela substituiçáo das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do
recebimento estar em desacordo com as referidas especificaçóes;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da
CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no
ato de execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 71 da Lei Federal No. 8.666/1993 e
alterações.

6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal
por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus
empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

\-/ 6.1 .7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de
Itapecuru Mirim - MA, CNPJ 05.M8.696/000í-80.

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alteraçôes eventualmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada;

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues;

6. 1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

7. DAS OBR]GAÇOES DA CONTRATANTE

7. í . São obrigações da contratante:

7.I .1 . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigaçóes
contratuais;

7 .1.2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal
correspondente à aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção;

^,»»ü,\r, á
Praça Gomes de Souza' Snu' Centro' Itapecuru-Mirim/MO 
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7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompenhamento e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1 .4. Comunicâr por escrito, por meio de e-mail ou conespondência, à empresa contratada, a
respeito de qualquer ocorrência e inegularidade detectada na entrega dos produtos;

7.1.5. Fomecer à empresa contratada todas as inÍormaçóes relacionadas com o objeto desta
licitação, visando obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido
termo de referência;

7- 1 .6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das
especificaçóes deste Termo de Referência;

7.1.7. FomeceÍ local adequado para armazenagem do material no período de sua entrega, sem
qualquer ônus para a empresa contratada.

8. DO FISCAL DO CONTRATO

8.1. A CONTRANTE designará um fiscal de contrato nos termos do artigo 67, da Lei no 8.666/93.
Responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas conetivas por parte da mesma.

9. DAS PROPOSTAS

9. 1 . Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros
proponentes, sob pena de desclassificação;

9.2. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representante legal da
empresa, contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos;

9.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua
apresentaçáo;

9.4. A apresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos
contidos no documento, edital e do modelo de contrato a ser firmado com a empresa vencedora;

9.5. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir
relacionados:

ITEM EsPE-e*r(hrçÂo At,AilT

I
Peixe - esÉcie amazônicâ, alevino de tambaqui,
tamanho 2,5 cm pesando (0,5 a 0,7 gr), para engorda,
com 30 dies de vida, livre de perasitos e verminoses.

MIL 200

3

Pintos de 01(um) dia de linhagem caipira, com
4o%(quarenta por cento) da linhagem Máster Gris,
30%(trinta por cento) da linhegem vermelho pesadâo
e 3oo/o(trinta por cento) da linhagem carüó pesado,
devidamente vacinados, a serem entregues nas
datas e quantidades demandades no cronograma de
entreoa.

UND 15.000

,-lt\''y.l á
Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim,MA
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í0. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 . A entrega deverá ocorrer de forma PARCELADA.

í0.2. Os insumos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do
recebimento da ordem de fomecimento.

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocorrer eventos que impeça, o
fomecimento dentÍo do pÍazo, a Contratada deverá notiÍicar previamente a Secretaria Municipal, por
escrito, do motivo da demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do
aviso da Contratada, a Secretaria Municipal de Educação deverá avaliar a situação e poderá, a seu
critério, prorrogar o prazo estabelecido.

10.4. Deverá ser entregue no prazo especificado no item 10.1, 10.2, 10.3, no horário das th30 às 12
.\-, horas, na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento lndustria Comercio, Pesca e

Produção, localizada na Rua Primeiro de Maio, s/no, Centro, ltapecuru Mirim - MA.

11. DA UGÊNCIA DO CONTRATO

1 'l .1 . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

í2. DO PAGATIIENTO

12.'1. Os pagamentos seráo efetuados no deconer do fornecimento, mediante apresentação de
documento(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de ate 30 (trinta) dias
úteis.

12.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento
fiscal, os seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

\-, Uniáo;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respec{ivos órgãos.

12.2.1. A não-apresentaçáo da Certidáo Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do
Certificado de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da
Certidão Negativa de Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a inegularidade
destas, não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada
quanto à apresentaÉo de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual
e demais penalidades cabíveis.

12.2.2. Deconido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem
prejuízo das demais penalidades cabíveis.

,#W
P.aça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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12.2.3. Concomitante à comunicaçáo à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa
Econômica Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos
Federais e no caso dos Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgáos.

12.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente inconeçáo, o
fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o p'azo de pagamento será contado
após a data de regularização, observado o prazo do atesto.

'12.2.5. Quaisquer alteraçóes nos dados bancários deveráo ser comunicadas à CONTRATANTE, por
meio de carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de
pagamentos inconetos devido à falta de informação.

12.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) Íiscal(is) apresentado(s), deverá ser o
mesmo CNPJ que a CONTRATADA utilizou neste lnstrumento.

12.2.7. O faturamento dos documentos Íiscais terá como referência o local da entrega do
fornecimento/prestaÉo dos serviços definido nas Condiçóes Específicas da Contrataçáo deste
lnstrumento.

'12.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualizaçáo
monetária decorrente desse atraso, com basê na variaçâo pro rata tempore do IGP-M (FGV),
verificada entre a data prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

12.4. A CONTRATANTE náo acalaÍá a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em
bancos ou outras instituiçóes do gênero, tampouco a cessão/negociaçáo do crédito que implique na
sub-rogaçáo de direitos.

12.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas
obrigaçóes e responsabilidades assumidas.

í3. DAS SANçOES ADilIN|STRAT|VAS

13. í . Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrãto ou
deixar de entregar documentação exigrda no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaÍação falsa ou cometer fraude fiscal, garantido
o direito à ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim, e será descredenciado do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim, pelo prazo de alé 02 (dois) anos, sem prejuÍzo das multas previstas neste Termo de ReÍerência
e das demais cominações legais.

13.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela
Administração, execuçáo parcial ou inexecuçáo da obrigaÉo, de acordo com os Artigos 86 a 88, da
Lei 8.666/93 e do Artigo 70, da Lei 10.520102, após o prévio processo administrativo e garantida a
ampla defesa e o contraditório constitucionais, às seguintes sançóes, graduadas, conforme a
gravidade da infração:

13.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções
cabíveis, quando houver afastamento das condiçôes contratuais ou condiçóes técnicas
estabelecidas, inclusive das recomendaçóes ou determinações da fiscalizaçáo da Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim; .,.,.""Wá-

"'io\it» 
'
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13.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2o/o (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso,
no caso de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 0,20lo (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no cilso da recusa
injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prevo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item,
após a emissão do Empenho;

d) de 1 ,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de '1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecuçáo parcial ou total
do objeto contratado.

13.5. Suspensão temporária de participaÇáo em licitaçáo e impedimento de conlratar com a Prefeitura
Municipal de ltapecuru Mirim e, pelo período de ate 02 (dois) anos, caso o licitante incona em
qualquer das hipóteses estabelecidas no Artigo 70, da Lei 10.520/02 enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniçáo e caso ocorra duas advertências.

'13.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim, a ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar náo possuir idoneidade para contratar com administraçáo em virtude dos atos ilícitos
praticados.

13.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contretante e comunicadas antes dos prazos de
entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total
ou parcialmente da multa.

13.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores da PreÍeitura Municipal de
Itapecuru Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contÍatado
será descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de
empenho e demais cominações legais.

í4. DO ADITIVO

í4.'1. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteraÉo do contrato, especificamente em
relaçáo ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor
máximo estimado para todo o contrato, conforme previsão do art. 65, § 1', da Lei Federal n' 8.666/93.

í5. DA RESC]SÃO

15. í. O Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas no item 13:

15. 1 .1 . Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando oconer:
í\2

,6Y Z

_8
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a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas,
projetos ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fornecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicaçáo à CONTRATANTE;

e) náo-manutenção das condiçóes de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no lnciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorizaçâo expressa da administração,
associaçáo da CONTRATADA com outrem, cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusáo, cisão ou incorporaçáo, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique
a execuçáo deste contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e deteÍminadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execuçáo deste Contrato.

15,1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE, reduzida a termo no Processo Administrativo.

15.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

15.1.4.É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressáo, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acréscimos
ou supressões que se fizerem de alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste
Contrato, estabelecido à época da celetrraçáo deste lnstrumento, devidamente conigido até a data
da supressão, ressalvados os casos de concordància da CONTRATADA;

b) suspensáo de sua execuçáo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a '120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peÍtuóaÉo da ordem intema ou
guerÍa, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo pratzo, independentemente do

\tt\üPraça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contÍatualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensáo do cumprimento das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada
a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo
Administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

'15.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada
da Autoridade Competente.

í 5.4. Quando a rescisão ocoÍrer com base nas alíneas 'n" e'o" do subitem 19.1.1.e alíneas "a", "b"

e "c" do subitem 19.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, se for o caso.

'15.5. A rescisáo por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos,
força maior ou razóes de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das
sançóes previstas em lei ou neste instrumento:

a) retençáo dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limitê dos prejuízos causados à
CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condiçóes
Específicas da Contrataçáo deste lnstrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores
das multas e indenizações a ela devidos.

í 5.6. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas
acima, a CONTRATADA será notiÍicada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da notificaçâo, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE,
sob pena de imediata aplicaçáo das medidas judiciais cabíveis.

í6. DA LEGISLAçÃO APLrcÁVEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a
contrataçáo deverá adotar a modalidade Pregáo, considerando que se trata de aquisição de bens
comuns, definidos como aquele cujos padróes de desempenho e qualidade podem ser obietivamente
definidos, por meio de especificaçoes usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administÍativos pertinentes à licitação, reger-se-áo pelas normas e princípios

contidos na seguinte legislação aplicável.

a) Constituição Federal de 1988;

^J\|»' 
?
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b) Lei Federal n o 10.520, de 17 de julho de 2OO2, e, substancialmente, Lei Federal no 8.666, de 21

de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de '14 de dezembro de 2006 e alterações,

d) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

e) Demais normas regulamêntares aplicáveis à matéria;

0 Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado,

em especial a Lei Federal n 8.078, de 1í de setembÍo de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

í7. DTSPOS]çÓES GERATS

17.1 . O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fomecedor eleito, fará parte

\r. integrante do contrato, independentemente de transcrição.

'17.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666/93.

Itapecuru-Mirim/MA, 't4 de julho de 2022

Termo de Referência elaborado por:

ü

a,)+1, Ú U'L16- rrAwor*,yru'r
iveira Am-oiim

\., Termo de Referência aprovado por:

Ruth Ol
Técnico responsável pela elaboraçáo

Jerôni JúnioÍ
Familiar, stecimento, lndústria,Secretário Municipal

Comerciõ,Pé sca, P oe Meio Ambiente

oÊ

AO §
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MEMORANDO NO 1 63/2O252.SEMROG

Itapecuru-Mirim/MA, 15 de julho de 2022.

DE: Luciano da Silva Nunes
PARA: LUANA DA SILVA VIANA
Central de Compras

Assunto: Solicitação de Pesquisa de Preços de Mercado

Prezada,

Considerando a solicitação da Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,

industria, Comercio, Pesca e Produçáo - SEMAF, para o Registro de preços para fufura e

eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia

parâ a distribuição aos produtores rurais que integram agÍicultura familiar assistidos pela

Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção -
SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/MA, solicitamos desse setor, providências quanto

a cotação de preços para aferir pesquisa de mercado, referente ao objeto apresentado.

. Solicito que seja juntado aos autos, Cotações de Preços realizadas, Mapa de

Pesquisa de Preços ou Relatório da Pesquisa

Em seguida, retornem-se os autos para esta Secretaria para devidas providências.

Atenciosamente,

o va Nunes
mentoeGestáo-SEMROG

Ordenador de Despesas

Lucian
Secretário da Receita,

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA

.+,'/



Painelde

@€ços
MrNrsÍÉírro DA

ECOMTMt

MEDIA

R$ 525,00
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R$ 525,00 R$ 525

FII,TROS API,IcADOS
Descrição

At-EvtNq, EspÉcrE:TAMBAeU[ II,AI,E:ATÉ 30 DIASL ApLIcAÇÃo:coRTE E pEseursAL cÁ.RAcrERisrrcAs
ADICIONAJS:Nt MERO 3

RESULTN)O 1

DADOS DA COMPRA

ldentlflcaÉo da Comprar 00003/2022
Númem do ltem: 00183
Objeto da Compra: Pregáo Eletrônico - Aquisiçâo iütura e parcetada de PRODUTOS AGROPECUÁROS.

Quantldade Ofertada: 3

Valor Pmposto Unltárlo: R$ 700
Valor Unitárlo do IteE: R$ 525
Códlgo do CATMAT: 282046
DESCTIçãO dO ItEM: AIEVINO, ESPÉCIE:TAMBAQUI, IDADE:ATÉ 3O DIAS, APLICAÇÃO.CORTE E PESQUISÀ
CAIACTERÍSTICAS ADIcIoNAIS:NÚMERo 3

Descrlção Complementar:
Unidade de ForneclmeDto: MILHEIRO
Modaüdade da ConpÍa: Pregáo
ForEa de Compra: SISRP

MaÍca: SANTA FE

Data do Resultadoz 1010212022

DADOS DO FORNECEDOR

Nomo do Forrscedon CONE SUL COM. DE PROD. AGROPECUARIOS EIRXLI
CNP|/CPF: 17919517000i81
Porte do Fornecedor; Micro Empresa

DADOS DO ORGÁO

Número da UA§G: 158148 - INST.FED.DE EDUC.,oIENC.E TEC.DE RONDONLA

Ôrgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. DE RONDONIÁ
Órgão Superior: MTNISTERIO DA EDUCACAO

Ano da Compra

2022,2021

OE,

§PAG Jq_
RÚ8EEA

Retaaóáo gerudo dlo: 18/07t2022 às 08t35
F on ae t W fu tc ld e ptvc G, plo neio me nto.gon,br
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Rg 5,14
QLrâ.:Lil,,r,ic 1oiài dc reqi:;tr0s 0

Êe!rstro-§ âpÍ:se)tâcos i a I

R$ 4,66

Descnção ComplementâÍ

ANTMAL vlvot, FspÉcIE AVEL DADE r D\n cAf,AcrnisrlcAs ADICIoNATS prNrro pARÂ
coRTE\, APUcAÇÃo PESQT,ISÀ

tV]EDIANA

R$ 4,99
tlENOR

FII,TIIOS AT'I"tCADOS

DescnÇào

52078 of 113659

Aro da Compm

2022,2021

RESUTTADO 1

DADOS DA COMPRA

Idenüflcação da Comprar 00100/2021
NúmerD do ltom: 00059
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contrataçâo de empresa especializada em serviços de Formação SociopolÍtica e

Qualificação Profissional para 80 (oitenta) mulheres, no segmelto de Agdcultura Famüar, distribúdas em 4 comunidades
dos Distdtos rurais do municÍpio de Caruaru/PE, com experiência em gêtrero e direitos das mulhercs para execução do

PTOJETO FORMAÇÃO DE MULHERES DA AGRICUL'IURA FAMILIAR COM BASE NOS PRINCÍPIOS DA AGROECOLOGIA ,

conforme especincações, quantidades e exigências esta-belecidos.

Quantldade Ofertada: 1 20
Valor Proposto Unltárlor R$ 4,66
valor Unltárlo do ltam: Rf 4,66
Código do CATMAT: 453014
DESCTiçãO dO IIEM: ANIMAL VIVO, ESPÉCIE,AVE, IDADE:I D, CARACTERÍSTICAS ADICIONA]S:PINTO PARA CORTE,
APLTcAÇÃo,PEseuISA
Descrlção ComplemeDtar:
Unidade de Foraecimetrto: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: SOMAVE
Data do Resultâdot 0'110112022

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fomecedon PAULLANO IÁMEC MA'IIAS DOS SANTOS

CNPJ/CPF: 061256700001 10

Portê do Fornecedor: Micro Emprcsa

DADOS DO ORGAO

Número da UASG: 982381 - PRIFEITURA MUNICIPAI DE CARUARU

Órgão: ESTADO DE PERNAMBUCO
Órgão Superlor: R.EPUBLICA FEDERATIVA DO BFÁSIL

Relatót7o gerodo dlot 1810712022 às o9:10
F ont e : DÚln eld e prcc ot, ploneio mento.g ov,b r
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DepirÍtarne to:SEToR DE CoMPRAS

Relatório de Cotação:AQUlslÇÃO DE ANIMA|S

Pesquisa realizada enlÍe 181O7 12022 1 1 :1 A34 e'l 8lO7 /2022 1'l :23:18

r cEnrrFEàDo -.1

L-qv:rltlgcJ
Êffiã

Item

]) PEIXE ALEVINO OE TAMBAQUI

2) PINTOS DE LINHÀGEM CÂIPIRÂ

Vdú do ltãn Grn íd.Co âo told

a 1) PEXE A[-EVINO..

O 2) PI.ITOG DE ,

Í Íeços

Valor Global: R§ '137.978,00

12

9

6

3

0
kín 1 hêm 2

Detalhamento dos ltens

Média dos Preços obtidos: RS 449,89

Observação

Rs 372,77

Quenlidede

200 Milhâres

I5.000 Unidades

Preço

Estrmado

RS 449,89 (un)

FS 3,20 (un)

Total

Rs 89.978.00

RS 48.000,00

2

Ouríni.!úô 9 ço3 poÍ lEll

Item l: PEIXE ALEVINo OE TAMBAQUI

Ouantidade

200 Milhares

DescÍiÇão

PEIXE ALEVINO DE TAMBAQUI Colr'1 30 0lAS CE VIDA, LIVBE DE PARASITAS E VERMINOSES

Preço Estrmado: RS 449,89 (un)

Píeço (Compras Goveínamentais) I Mêdiana das 3 M,:lhores Píopostas Finais

Ór9ão: PREFEITURA LíUNICIPAL OE CÂUCAIA

ObJEtO: AQUISIçÃO DE ÂLEVINOS COM OXIGÊNIO, P,\RA REALIZÂÇÂO DO PROGRAMA

DE pEtxAMENTo Nos AÇuDEs E aLcoÂs Do MUNtcípto DE caucÂlA/ce.

DescÍição: Álevrno - alevino Espéc€. Tôrnbaqui , ldade /üé 30 D âs , AplicâÇão: Corte E

Pesqursa, CaracteÍístrcas Adicronâis Númer ) 3

Data:

Modalidade:

SRP:

ldentificsção:

Lote/ltem'

Adjudicação:

Fonte:

13/07 /2022 0430

Pregão EletÍónico

NÃo

NoPtegáo:622012022 /
UASG:981373

/2

LinkAta

t3/o7/202210.31

www comprasgovernamentars.goY

bÍ

r00Quântidade

lb
"T

;
PÂGI

it2",

ffi
Rde6.io g€rado no dia 1€V07120?2. 1126-59 llPt 117 .47.@-' 421
Códrgo Validâçào: 5ê5êsEs%2bsôlm%2tsD3o0eDghv6mbNKgúnuswürwSgUi,6RPgPÍF6iêJendoJj2êyrn,€qnPZF lCys%3d
htts/^{vív.bancod€pÍecos.com.tr/Ce,rtifi c€doArtêdicidads?
toten=5€5esE5%252bsbrn%2528D3OOêO0hVambNí€Íin!sWthVUSgUÀr5RPgPrF66JeíÉOJj2e)ÍnÉqnPZFIC!,s%2í3d 'tt3



tJnidade: lvlrlheko

UF CE

Preço (CompÍas Governamentais) 2 Mediana das 3 tvlelhoÍes PÍopostas Finâis

Órgão: MlNtsTÉBto DA EDUcAÇÃo

Secrelaria Executiva

SubsecretaÍra de Plane,amento e 0Íçament0

lnstrtuto Fede.alde EducâÇáo, Ciéncia e Tecrclogia de Rondônra

Objeto: Aquisiçâo futura e parcelâdâ de PRODUTOS ÁGROPECUÁRIOS..

Descrição: Alevino - Especie Tambâqui Aplicaçáo Cor e E Pesquisa. ldade Até 30 Dias,

Características Adiciona s Número 3,

catMar 282046 - ALEVTNO, ESPECIE TAMBÁQUr, |D/,DE]ATÉ 30 D|AS, aPL|OAÇÃO CoRTE

E PESQUISA CABÁCTERISTICAS ADICIONA]S:NÚMERO 3

CNPJ

36.311.828/0001-08
}VENCEDOR T

Razáo Sociel do Fornecedor

TYPE CO[,lÊRCIO E SEBVICOS -TDA

CNPJ

r 7.919.517/000r €1
i VENCEDOR T

42.968.62rl0001{3

CNPJ

2r.t 39.345/0001{9
iVENCEDOR *

14.800.196/0001-03

27 363 204t000143

R§ 372,77

Data

Modalidade

SRP

ldentificâção

Lotê/ltem

ata

Fonte

Rs 527.00

08/02/202210'.00

PÍegão EleÍônico

stM

NoPregão 32022 / UASG 158148

/t 8:l

LnkÂlâ

www comprâsgoveÍnamentais.gov,

bÍ

3

MilheiÍo

RO

ValoÍ da Proposta Final

R§ 525,00

J,M, PROOUTOS VETEBINARIOS LTDA Rs 529,00

Item 2: PINTOS DE LINHAGEM CAIPIRA

Preço Estimado. RS 3,20 (un) M&ia dos Preços Obtidos: BS 3,20

Râzão Social do Foínecedoí

CONE SUL COM. DE PROD, AGPOPÊCUARIOS EIRELI

0usntrdade

'l5.000 Unrdades

0êscrição

DEVIOAMENTE VI CINADOS

Razão Sociâl do FoÍnecedor

LANOA COMERC'O E SEBVICOS LTDA

Preço (Compras Governamentais) l: Médiâ das 3 Mellores Propostas Finais

Órgáo: Núcleo de Gerenciamento do Pará Buíal

objelo: aquisrção de pequenos anrmars, Rações, Mu,las de phntâ, Âdubo,lnsumoe

Semenles..

Descrição: Pinto Coíle - Prnto Corte Raçâ: Caiprra/ColofEl . ldede: I D, Caracteísticas

Àdicoflars Misto/Pescoço Pelâdo CaÍijó

Datâ:

Modalidadel

SRP:

ldentificeção:

Lote/ltêm:

Ata

Adiudicação:

Homologaçáo:

Fonte:

Rs 3,20

01 /07 /2022 'lOtOO

PÍegão Eletrônico

NÁO

NoPregão 92022 / UASGr925850

/1

Link Atâ

o4/o1t202216.00

08/07 /2O?2 16..20

ww\fl ,colhprasgoveínamentâis.gov

.br

200_000

Unidade

Valor da Píoposta Finãl

RS 2,60

Quântidade

Unidade

UF

Quantid!de:

Unidade:

UF:

ObseívâÇão

A S MIRÂNDA COMERCIO DE AL MENTOS E SERVICOS DE TRANSPORTE EIRELI

I G DOS SANÍOS DE OLIVEIRÁ Ê.RELI

Rs 3,00

AS 4.00

Relalóíio 0êÍado no dÉ 18m71ú:n 111?5,.59llPt 177.47.il. t42l
Códigp Vâlidaçâo ffi€sE5%2bstún%2íBD3o0eDghvamb\KgúÍnúswlhwsgurí5RPgPÍF6ÉJ€ndoJj2€)rn!éqnPzFlCyô%3d
htlp:/ Ííw\,v,bâncod€precos,com.br/C€dmcádoAut€ntcidâcle,
tok€n=sêsesE5%252bsblÍn0Á252€D3OOeOghvambNKgÍnuswthvUSgU[r5RPgPrF66JendOi2êyrDcqnPzFlqF%2íx 2t3



*áa i

CNPJ

20.200.321 /OOO147

33.070.387/000r{1

lt 157.255/0001{9

0 r .362.8S0/000 r -44

15 242.539IOOO1-24

36.982.928/000r-66

28.753.S66/000r-19

10.304.614/0001-10

Razão Social do FoÍnecedor

K M BATISTA CARDOSO EIREL

LIFE COMEHCIO E SERVICOS. EIRELI

REND BRASIL LTDA

AGROSHOPPING COMERCIO E DISTRIBUICAO EIBELI

COMERCIÂL MUZÂMINAS EIRI LI

VULCAO INDUSTRIA E COMER')O DE VÁSSOUFAS LÍDA

BELLA AGRONEGOCIOS LTDÂ

VôloÍ da Propostâ Final

RS 4,r 0

qs 433

RS 4.49

RS 5,00

Rs 5,00

Rs 5.85

Rs 8,95

Bs 50.00

Io P^ê

FACII-ITA SEBVICOS VENOÂS i ASSISTENCIÂ TECNICÂ AGROINDUSTRIÂL LTDA

Y{'

Rdetóno geíado no dia 1&071202211:26 59llP '177.17.ú.' 421
Código validaçáo: 5e5irsE5%2\SütÍÍ%2EO3OftOghvamblr€ÍnGwhWSgUÀ6RPgPÍF6ÁJendOJj2svÍn)GqnPZFlCvs%3d
htÍp //'r.ww.b€ncodeFec6.com.b/Ceítifi cado{.n€otcidd€?
loken=sesesE5%252bsbbÍ'Á252íBO3OGDghvâmbNr.gím(§WthvUSgUltlsRPgPrFôÊJêndoJi2€ym)êqnPZF1o|Fok253dffi 3/3
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ESTADO OO ÚARAI{HÁO

PREFEITURA UUNICIPAL DE ITAPECURU ÚIRII{A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÂDMINISTRAçÃO, PATRIUONIO E RECURSO6 HUMANOS

MAPA DE APURÂçÂO DA PESOUISA DE PREçO§

fl

P^INTT OE PEçOS ! co o! engço6 l^I{co oE Pitços 8Âitco ot Ptaç6 S.r
üflrntüt+. urliErar

1

Peixe - 66pécie amazônica, algvino de tambaqui, lamanho 2,5 cm
pesando (0,5 a 0,7 00, para êngorda, com 30 dias do vida.livre de
pâta$bs e \rermino§ês.

200 85 s25,00 RS r05.m0,00 P$ 372,77 RS 74.554,@ nJ 525,m R5105.0m,m Rs 529,00 R5 r0s.800,m RS487,94 R5 97.58a,@

2

Pintos dê 0í(um) dia de linhagêm caipiÍa, com 4oolo(quarenta por conb)
da lrnhagem Má§ter Gns, 3o%(trinta por cento) da linhagem vêím€lho
pesadáo e 3o%(trinta poí cento) dâ linhagem c€riló pesado, dêvidamont€
vacinado6, a a€rêm entíegues nas dalas e quantidades demandadas no
cronogíama de ênrega.

UND 15 000 5,14 R5 77.100,00 Rs s,00 Rs 75.000,00 8s 5,00 Rs 7s.@0,00 Rs 5,85 Rs E7 750,00 RS 5,25

TOTÂL Bt r82.r00,o RS r49.554O rs l8o.oo,(l) is 193.5$,m R§.93,19 is r7a3ra,q,

R5 78.750,00

Itapêcuru MlÍim,19 d€ iulho de 2022

A.o- ) ))-à--*-
Cêínd d6 ComF!

PonáÍiá n' 034,2021

.4lrm
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EST,{DO DO MARANHÂO
PREFEITURA MIJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.ó4t.696m01-m
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E RECURSOS HUM

MEMON'IOI
Itapecuru Mirim-MA, l9 de julho de 2022.

De: LUANA DA SILVA VIANA -Central de Compras

Para: LUCIANO DA SILVA NUNES - Secretaria Mtmicipal da Receit4 Orçamento e Gestão

Assunto: Cotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente registro de preços para

lutura e eventual contrataçÍio de pessoajurídica para o fomecimento de alevinos e

pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura

familiar.

Senhor Secretario,

Venho através deste, encaminhar (lotações e Mapa de apuração de pesquisa de preço referente
registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de
alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura familiar
assistidos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio,
Pesca e Produção-SEMAF do município de Itapecuru-Mirim-MA.

Atenciosamente,

aro_te_ f

( ,-r.,.-,---.-^ à.- ,, /) '))a----,.-
LUANA DA SILVA VIANA

Central de Compras

PorÍaia n" 03412021

PRAÇA COMES DE SOUZA. SN. CEN IRO - ITAPECURU MIRIM - MA- CNPJ N' 05,64t,696/000I.tO



ESTADO DO ilARANHÃO
PREFEITURA iIUNICIPAL DE ITAPECURU IÚIRIIUI

SECRETARIA ÍurUNrCrpAL DE RECETTA ORçAMENTO E GESTÃO
cNPJ No 05.648.69610001.80

DESPACHO

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de julho de 2022

À Senhora
Carla Helena Abreu llariano
Contadora Geral do Município

Senhora Contadora,

Considerando a necessidade em atender demanda da Secretaria de Agricultura

Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, visando o

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o Íornecimento

de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram

agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndustria, Comercio, Pesca e Produçâo - SEMAF, do município de ltapecuru-Mirim/M4.,

solicitamos de V.Sa., informaçóes sobre a disponibilidade orçamentária para custear as

despesas de execuçáo do presente obieto. O valor estimado para tal demanda é de R$

í76.338,00 (Cento e setenta e seis mil trezentos e trinta e oito reais).

Atenciosamente,

Nunes
a, Oryamento E GesÍão

Praça Gomes de Sousa, íno - Centro, CEP: 65.485{00 - ltapecuru-Mirim/MA

Lucaa
Secretáio Municipal



OE,

ESTADO DO MABÃNHÀO
PREEEITURÀ MJNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETÀRIA MUNICIPAÍ, DA RECEITA, ORÇÀMENTO E GESTÃO

CONTABI LT DADE

PAC '/* §

DESPACHO

Ao Seúor
Luciano da Silva Nunes
Secreúria Municipal da Receita" Orçamento e GestÍio
Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/I4A

Cumprimento-o cordialmente, não há necessidade de Dotação Orçamentiíria uma vez que será

na modalidade Pregão - Registro de Preço de acordo com o Art. 7o, § 2o, do Decreto Federal no

789212013, § 2', onde diz que "Na licitação para registro de preços não é necessif io indicar a dotação

orçamentiíria, que somente será exigida para aformalização do contrato ou outÍo instrumento hábil"

Itapecuru-Mirim/MA, 28 de julho de 2022.

Atenciosamente,

CARLA HELENA ABREU MARIANO
Contadora Geral
cRc 14225tO



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/000í-80

AUTORIZACAO

Considerando a solicitação da Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndustria, Comercio, Pesca e Produçáo - SEMAF, visando Registro de preços para futura e

eventual contratação de pessoa juridica para o fomecimento de alevinos e pintos de um dia

para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela

Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industri4 Comercio, Pesca e Produção -
SEMAF do municipio de ltapecuru-Mirim/MA., AUTORIZO a contratação do objeto

citado cima; referente ao Processo Administrativo Ne 2022.07.28.0015 para atender

demanda do município de Itapecuru-Mirim/MA.

Encaminhe-se para a Comissão de Licitação - CPL as devidas providências.

Cumpra-se,

Itapecuru Mirim/MA, 0L de agosto de 2022

Lucia d va Nunes
Secretaria da Recei mento e Gestão- SEMROG

Ordenador de Despesas

^n .tZ

0Ê,

I
^Y

Praça Gomes de Sous4 s h' - Centro, CEP: 65.485{00 - Itapecuru-Mirim-MA



Assinado eletronicamente poí: Oihones Nascimênlo Muniz - CPF: *.939.27!- em 09/06/202219.22U -lp @Ín n.: 10.0.0.106

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO XIARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

,94

0t

FPAG

Ano ll - Edição No CCLVde 9 de Junho de2022EXECUTIVO

OEGRETO iIUNICIPAL N.' O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobÍe delegaçáo de competâncias e aúoÍizâÉo paÍa ordenadoÍps de d$peres
assinaÍem documenlos contábeis, de licitaçóes, de prestâÉo de contas, entrê outros,
revogando o DecÍolo Municipal n. c 029, de 03 de junho de 2022, e dá provklâncias.

o PREFEITO OE ITAPECURU.IúlRltl, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de sua3 shibulçôos constitucioneis € ne foÍm!
previsla na Lei OÍgânica Municipal.

CONSIDER NDO o concaito legal de ordenador de despeses â luz do §1o do tut. 80 do DocÍeto -Lei n. o 200167, qu€ dlz
"O ord€nador de despesa é tode e guelquer autoridadE de cu.ios atos resullâÍem emissâo de 6mponho, autorizsçáo dê pagâmonlo,
suprimento ou disÉndio de recursos de Uniâo ou pala qualesta Íesponda.'

CONSIDERANDO a necessidsde de instituir a dssconcentÍaçáo da Administraçáo DiÍcla ê IndiÍêtE r do8 Fundo
V,iunicipais quento à ordeneÉo de despesa.

DECRETA:

AÉ ío Fica delegada a competência de OrdenadoÍa de Despesas da PÍ€EilurE Municlp8l de ltrpecuru -MiÍldMA !o
Sec.elário Municipal da Rêceile OÍçâmênlo ê Gestão, ficândo autorizâdo a âssiner empenhos e oÍdens dâ pegamênto, súoÍÉer, h omologfi ê
adjudicar licitações, raliÍicar dispensas e inexigibilidedes, assinar conlralos, assinar balanceles, bslançoE, oçamentm e d smaig documentos
contábeis, reconheceÍ dÍvidas, concader adiantam€ntos. encaminhar documentos, responder diltlências c demai8 solicitâçaos dos Tribunals
de Contas do Estado € da Uniâo e representaÍ em conlratos ccnvênios, acoÍdos, ajusl$ e inslrumentos similaÍ€s.

PaégraÍo único, Ficâ âúorizado ao ordenador de despese, o SecÍetário Municipsldâ Rscêila, Orçâmonlo e Galtáo, â
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Sgnhor PÍeÍeito Municipal.

Art. ? Ficâ delegeda a competência de Ordenador do Despesas da Secreteria Municipal do Saúde e do Fundo Municipal
de Sâúdê à SecretáÍis Municipal de Saúde, Íc€ndo autorizada a assinaí smpenhos e od€ns de pagamento, aulorizar, homologar e sdjudixr
licilaçôes, ratificar dispensas e inexigibilidades, assinaÍ contEtos, assinar balancst€s, balanços, orçamsntos e d€mab docu menlos conláboi3,
Íeconhêcer dlvidas, conceder adiantsmentos, encaminhar documantos, Íespond€r diligências € dsmais lolicitEÉ€s dos Tribunais ds Contas
do Estado e da Uniáo e represênlar em contrâlos convênios, acordos, ajuslês e instrumontos similaÍts.

Parágrafo único, Ficâ autorizedo à ordenadorâ de despesa, a SecEtária Municipâl de Seúde, e movimontar as conlâ!
benúriâs por meio de Gerenciador Financsiro em conjunto co.n o Senhor SecÍetâÍio Municipalda Receila, Orç€menlo o Gêstâo.

ArL 3' Fica delegeda a compelência de OÍdenador de Osspesas da Secl€taris Municipel dô Assi6lência Sociel e do
Fundo l\runicipal de Assistência Social à Socretária Municipal de Assislência Social, íicendo eulorizâde a aarinâr êmpenhos e o ídên8 de
pagamento, aulorizar, homologaÍ e adjudicar lkitaçóes, ratificar dBpensas e inexigibilidadcs, assinar contrator, aasinar ba hncale!, bal8nço!,
oÍçamentos e demais documentos contábeÉ, rêconheceÍ dÍvides, @nceder adiantementos, enc€minher documgntos, r€spondêr diligê ncie! e
demais solicilaÉes dos Tribunais de Contas do Estedo e da União e repÍosentar em conlrato3 convâniG, ecoídos, áJustes 6 ins trumontos
similares.

ParágraÍo único. Ficâ eutorizado â ordênadora de despesa, e Secíetáú Municipelde fusbtêncis Social, a movimênhr\4s contas bancárias por meio dê GorÊnciador Financeiro €m conjunto com o Senhor S€cÍÊtário Municip8l da Rrc€its, Orçâmcntg ê Gcltao.
Art il'Fica delegada a compêtência de Odenedor de Despeses dâ Secrêlaria Municipal dr Educâçào o do Fundo da

Manutenção e Desenvolvimento da Educaçáo Básicâ e de ValoÍizaÉo dos Profissionab da EducaÉo - FUNDEB â Secretái8 Municipelde
EducaÉo, ficendo aulorizada a assinar empenhos e ordens de pegamento, aulorizar, homologar e adjudicsr licitaÉÊE, raliÍlcsr diepenss3 e
inexigibilidades, assinar contralos, assinar bahncelss, balanços, orç€menlos e demais documentos contábeÉ, Í€conhecêr dlvil as, concsdsr
ediantamentos, encaminhar documentos, rêspondêr diligências e demais solicrtações dos Tribunais de Contâs do Eslado e de Uniâ o e
represenlar em conlralos convênios, âcordos, ajusles e instrumenlos similaÍes.

PaágraÍo únlco. Ficâ autoúâdo à oÍdenadora de despesa, a SêqBtária Munbipal do Educáçáo, a movimcntar a!
contas bancárias por meio de Gerenciâdor Finencêiro em conjunto com o Senhor Secretáíio Municipalda Recêila, OrÇamento e Ges lâo.

AÉ f Revoga-se o DecÍeto Municipal n. o 029, dê 03 de junho de 2022 .

Art. 60 Este Decrelo entra em vilor na data de sua publicaÉo, retroagindo ssus eÍBitos à dete de 03 de iunho de 2022.

GAB|NETE Do pREFEtro lluNtctpaL DE trapEcuRu -ÍúrRr , EsrADo Do üARANHÃo, Eü 08 DE JUNHo DE 2022.

BENEDÍTO DE JESUS ÁSCIXIENTO NETO
Prebito Municipal

Assinado êlelronicâmenlê por: oihonca N$clmênto Muniz
CPF: *.939.273-* ern 0§/0620221gt22t3/- - lP com n"r 10.0.0.'106

www. itapecurumirim.me.gov.br/disdooficiaU?id=285

tr
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PREÍETNNA DE

TAPEqMHTMT
ESTruO DO ITRAXHÀO

PREFEIURA IUIIICIPAL DE ÍTAPECURIIXIRN
coffissÃo PERf,AilETíTE DE UCITAçÃO

DESPACEO

Considerando os elementos constantes no Processo no 2022.07.28.0015, que trata

da contratação de empresa para aqursição de alevinos e pintos de um dia, para fomecimento à

agdcultores rurais que integram a agricultura familiar do Município de Itapecuru-MirimÂ4A,
faço a distribúção processual à Pregoeira IANE MARIA PINIIEIRO RIBEIRO, üsando
deflagração do pregão eletônico na forma da ["ei.

Itapecuru Mirim - MA, 0l de agosto de 2022.

GREGoRY :#y-ill#^v
KAWAY DE DE FnE t^s slLv

FREtrAs SILVA m,l,ffi|
GREGORY KAWAY DE FRETTAS SILVA

Presidente de Comissío Permanente de Liciteçío



Assinado elelronic€mente por: Dihones Nascjmento lúuniz - CPF: * -939.27r* em 27105t2022'17:19:01- lP com n': 10.49.16.49

OE,

DIARIO OFICIAL
o" 

^. JbELETRONICO
VESTADO DO ilARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURI,J-MIRIM

Ano ll - Edição No CCXLVI de 27 de Maio de 2022EXECUTIVO

PORTAR!À N. ' í266'2O2ZGP DE 23 DE MAIO DE 2022

No EtA E BRoS DA co tssÃo PERHANENTE DÊ
LrcrrAçÃo - cpL, pREGoEtRos E EourpE DE aporo.

O Prefeito Municipalde ltapecuÍu MiÍim, Estado do Maranháo, no uso de suas atribuições legais e atendendo às necessidades
de reestruturar as atividades concÊmentes à ContÍetaÉo Públicâ no âmbito da AdminislraÉo Municjpal de ltapecuru Mirim/MA;

RESOLVE:
AÉ ío- lnstituir, de ac!Ído com o aítigo 3', inciso lVda Leino 1052012002 e do el..51da Lein'8.666/1993, bem comodoaÍt.70, inciso ll do
Decrelo Municipal n' 5472017 Nom€ia:
A COIIISSÃO PER ANENTE DE UCIÍAçÃO4PL, para atuar em todas as modalilades licilatórias, constituindo €e conÍorme composiÉo
inÍorma a Çomposção a seguir:

l- GREGORY KÁWAY DE FREITAS SILVA- Presidente (servidor ocupante de caÍgo comissionedo)
ll- PAULO ANDRÉ VAZ PEREIM Secre,lário (seÍv roÍ ocupante de cargo eÍetivo).
lll- RODRIGO DE AL EIDA ABREU - Membro (serviror ocupanle de cargo comissionado).
lV- LEANDRO TEIXEIRÂ DE SOUSA - Membro (saÍvidor ocupante de c€rgo eÍetivo).

AÉ ?- Designar e nomear para ex€Ícar a funÉo de Pregoeirgs Municipais:

I - IANE irÂRlA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titular.
ll- LINDA ELO FR NçA FONTELES - PÍegoêira Titular.

t - DEBORA OLMEIRA ÍúAGALHÂES - Pregoeira Substitura.

AÍt 3o- Designar e nomeaÍ para exeÍcBr as funçôes de Equipe de Apoio:

a) PAULO ANDRÉ VAZ PEREIR - (servidor ocupante de cargo eÍetivo).
b) RODRIGO DE ALIIEIDA ABREU - (servidoÍ ocupante de cáÍgo comissionado)

AÉ 4o- Esta podaria entra em vigor ne data de sua âssinatura. Revogam -se as disposições ânteriores

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, ESTADO DO MARÂNHÃO, EM 23 DE MAIO DE 2022

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Preíâlto uniclpal

Assinado eletronicamente por Dihones Nasdmento Muniz
CPF: *.939.273-" em 27nÍt202217:19:01 - lP com n':10.49.16.49

www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficiaU?id=274



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

rERMO DE AUTUAçÂO

No dia 29 de agosto de 2022. Eu, lane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira deste Município, conforme

Portaria no 1266/2022, AUTUO e assino nesta data o presente termo considerado peça preexistente

para a organização e tramitação de todos os documentos necessários para o desenvolvimento dos

autos, devidamente carimbados, rubricados e numerados em ordem crescente, tendo como primeira

folha, que corresponde a este termo, cujo objetivos e recursos serão definidos ao decorrer do
procedimento licitatório, de modo a atender ao disposto no Art.38 da Lei no 8666, de 21 dejunho
de 1993 ê persistentes alteraçôes supervenientes.

DA LrClrAçÃO

Processo Administrativo No 2022.07.28.001 5

Licitação N.o M5/2O22.

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO.

Tipo: Menor preço por item.

Requisitante (s):

Secretária Municipal da Receita Orçamento e Gestão.

DO OBJETO DA UC|TAçÃO

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de

alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura

familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca

e Produção - SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/MA

ESTIMATIVA DO VALOR

R$ 176.338,00 (cento e setenta e seis mil trezentos e trinta e oito reais)

Sendo assim, eu, tane Maria Pinheiro Ribeiro, Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru-

Mirim/MA, fazendo uso de minhas atribuiçôes legais, lavrei o presente termo no dia 29 de agosto

de 2022, dos autos do Processo Administrativo N" 2022.06.27.0015 para a realização do Pregão

Eletrônico, termo este, considerado peça preexistente e decisório para instauração do processo

administrativo licitatório, que se inicia

IANE MARIA P EIRO RIBEIRO

Pregoeira Oficial

Praça Gomes de Sousa, s/no - Centro, CEP: 65.485-000 - ltapecuru-Mirim/MA

o[
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EsrADo Do uÂRANHÁo
PREFEITURA TUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ No 05.6tt8.696r000í-80

sot-rcmçÃo DE pAREGERJuníolco ol MrNurA DE EDrrAr

A Procuradoria Geral do Município

Senhora Procuradora,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento
de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura
familiar assistidos.pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio,
Pesca e Produção - SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/MA.

CONSIDERANDO que a Minuta do Edital e Contrato referente ao PREGÃO ELETRÔNICO No

0M5/2022, foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no
Termo de Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE a presente Minuta para a devida apreciação dessa Procuradoria, no sentido de
apresentar PARECER a respeito da Minuta de Edital do Prêgão Eletrônico e seus ANEXOS.

Logo após, devolva-se os autos a este órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Agradecendo a atenção, cumprimentamos.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim /MA, 29 de agosto de 2022

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

Pregoeira Oficial
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I

MII{UTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITT'RA MT]MCIPAL DE ITAPECT'RU-MIRIII' / ESTADO DO MARANIIÃO

PROCESSO ADII&]\IISTRATTVO N" 2022.07.28.0015

LICMAÇÃO COM ITENS COM ITENSIEXCLUSTVOS, RESERVA DE COTA PARA ME/EPP E
AMPLADISPUTA. ke-

MODALIDADE PREcÃo Er.ErRÔNrco sRP N" Wf§k.--

Decreto Fêderal N'
no que couber a Lei

t2014,icomp

subs

L€i N" 10.520/2002, Le

7.89212013 e

N'I .Dêcreto

correlatass e demais

Federal N' 10.024

Decreto Federal

N't.666/1

38/15 e alteBASE LEGAL

OBJETO

e eventual dntratação de pessoa

de Agricultura Familiar,
io, Pesca e Produção -

Registro

ao3 produtore
faÍnilihr

âbastec
üuen

lmento,
de Itapecuru-MirimÀ44.

oJ

do municí

inos e pintos de um dia para
a' distri ue integram agricultura

pela Sec

striq

prãps para

TIPO DA LICTTAÇÃO -& ffi&ip'"ço po. item§

REGIME DE EXECUÇÃO
,% ro-ffitp §

LOCAL DA SESSÃO PIJBLICA &ltps://rffii.com.bt
&eXXXXdeXXXXDATA E HORARIO

ABERTT]RADAS !

SESSÁOPÚB ffiryr ln

MODODE|ffi\ '%,
Aberto

, -Ei -à
VALORTTIMAD(X&- T B$ 176.338,00 (Cento e setenta e seis mil trezentos e trinta e

6ito reais)

na íntegra no endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, e também poderão

entro Administiativo da Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, localizado

S/N, Centso, ttapecuru-Mirim/MA, no honário das 0Eh00min às l2h00min (Doze

il: cplimpécuruma@gmail.com, Portal de Transparência do Município e também

através do Sistema de Informações para Controle de ContÍatações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

coNTRATA^4A).

ATf,NÇÁO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previstas no Art. 7' da Lei No 10.52012002, que podení acarretar na aplicação das

penalidades previstas no referido aÍigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e dâs

demais cominações legais.

RI}IA ES

b
'saÍ

SouzL
ves mae-

ARES:
está

Praça Gomes de Souza, S/N, CenEo, Itap€cunI-Mirim/lvÍA

!úr.

Página I de 56
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO I]Lf,TRÔXTCO N" OISAOZZ

PROCESSO ADMTNISTRATTVO N. 2022.07.28.00ri,.,

O Município de Itapecuru-Mirim/MA, ahravés da Secretaria Mun dà

\-/ intermédio da Pregoeirq designada pela Portaria no 1266 de 27

Receita, Orçaa- ento e Gestão por

2022, lev am ao $nhecimento dos

unlcr 7 60 t2O2O, Deciê&ii Mun icipais
13,'Decreto n' 10.02A12019, da Lei

n' 14712014, idiariamente, da Lei n'
farrá real itação na modalidade

item, sob regime de Fomecimento,

hâtâção ale pessoa jurídica para o fornecimento

interessados que, na forma da Lei n' 10.52012002, do
n' 54712017 e 54812017, Decreto Federal no 7.8

ComplementaÍ n' 123/2006 alterada pela Lei Comp

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao oljeto deste

Pregão Elehônico para Registro de Preços, do iipo menor

objetivando o Registro de preços para futura e eruotual con

encaminhando à

de alevinos e pintos de um dia para a dlstribuiçáo tos produtores rurlis que integram agricultura familiar
assistidos pela Secretaria de Agricultura F.q4iliar, Afugçoimento, Indtstria, Comercio, Pesca e Produção -
SEMAF do município de Itapecuru-VtirimlfvlA- ' :rrl!,:,..

Os trabalhos serão cqilluzidos @ servidor tlê'3f§iiaitb, denominada Pregoeirq mediante a inserção e
monitoramento de di§|§rados ou tfrnsfóridos diretamente para a página eletrônica utrv.licitanet.com.br.
O servidor tení dentre ouEt6, as seguintoq6iribuições: coordenar o processo licitatório: receber, examinar e

decidir as img4mções e coÍ§&as ao ediai, çoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a

sessão pública na i&net; verifiôra confomridade da propostâ com os requisitos estabelecidos neste edital;

dirigir a etapa de ficar ei@as omdiÇões de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

compe§irte quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certâme;

recurso; conduzir o§ trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

a autoridade responsável para propor a homologaçãoinshu

l.l . O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que

integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria,
Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de Itâpecuru-Mirim/MA, em conformidade com as

especificações e quantidades constantes no Termo de RefeÉncia (ANEXO I), parte integÍânte deste Edital.

Praça Gomes de Souz4 S/N, Centro, ltapecuru-Mirim.MA
Página 2 de 56
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1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e seá
solicitada de acordo com as necessidades do órgão Panicipante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 176.338,00 (Cento e setenta e seis mil trezentos e

trinta e oito reais).

1.4. O critério de julgamento adotado será o rnenor preço por item, observadâs as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRÁS DO
MLJNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM !Lwudj!.1!a!9!.çeÍn br e o descritivo do]:,Objeto dq,.:I$no de
RefeÉncia deste Edital, prevalecerá as especificações constantes no T.F(diüe ReferêrÍsia.

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamen licitação para rqi.rtro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obri de e a literatuia espe cializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamenüfuià l4 da Lei t.666/93 só deve
ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não da

3.1. Poderão participar deste Pregão os in&ressadd*que teúam ramo{e atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as eyfficias qú'dü., ê documenta$rc e requisitos de classificação das

propostas, constantes deste Edital e sêus A6xos, prer@pte cre*Éôiadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MUNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM úxJüÉtiíet.com.br por meio do sítio
www.itapecurumirim.ma.gov.k ,ç qo Sistenra de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRÂTA w-r'!'w.tcemâ.tc,bí.

3.2. Para ter acesso aq.S{ema eletnít&o, os irrteressados em participaÍ deste Pregão deverão dispor de chave

de identificação e seúa pç$oal, infornEodo-se a respeito do firncionamento e regulamento do sistemâ.

3.3. A licitantq,t!§ponsâbil lusiva e &rrmalmente pelas transações efetuadas em seu nome, âssume

e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

e do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

s de trso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

,3á:'O:rt&denciaméáto juniiii,'Eô"provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

repnisentinitÉ:.ltgal e'iâ presu!ção de sua capacidade técnica para realizzção das transações inerentes a este

Pregão. , '" ..r 
tr.

3.5. InforÍiúiç§es complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

www.licitanet.i&tbr.

3.6. Será concedido tratamento favorecido ;mra as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, paru o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica ou jurídica, representar mais de um licitante na presente licitação.

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 3 de 56

ue se refere o

suas

repÍesentante, e)(cl

licitação por

I'tirir



12

Ass:
+-

dt
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT]RA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM
CNPJ N. 05.648.696/0001-80

3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentâção de sua propost4
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.11. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.11.1. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor

icitaçao;áprá3as:

ü1@r§'ii(!$§4istrativos, na

Pág

3.12. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta I

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar con
vigente;

fôiüra da legislação

3.12.2. Que não atendam às condições deste Edital e se(s) anexo(s); "::i:t:l::ttt,

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representaçao tegal riôitBrasil com poderea expressos para receber

citaçâo e responder administrativa ou judicialnrcnte:

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso tláôiiiores ou em proce§'& de dissolução ou liquidação;
li::

3.12.4.1. Nos casos em que o empresáiiô'tçs-teja em @uperação judiiihl ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperaçâo lwmologado emjuízo.

3.12.5. Quaisquer interessal§:yl1l1i*: 
":: *d"oões previstâs no art. 9" da Lei n" E.666193:

3.12.5.1. Entende+e por participqção indireta a qrre- alude o art. 9' da Lei n' E.666193 a participação no

certame de empresa mi:que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sóciq
pouco importando o seú'4§!üecimento'6çnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

liciutório.

3.12.6. SociedaijêÉ'it.lntegrante§'llde um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócio§,,,ôú:tlryresentantes hgais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comurn, &§4q se demorstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3:12.7; Otganizações da Soêia:ilâde Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

3.13. COflo CONDIçAO PARÂ PARTICIPAÇAONO PREGAO, A LICITANTE ASSINALARA'SIM"
OU 'NAO' EM CAMPO PROPRIO DO SISTEMA ELETRONICO, RELATIVO AS SEGUINTES
DECLARAÇÓÍ§:,,

3.13.1. Que cu*p.e os requisitos estabelecidos no Art. 3o da Lei Complementar N" 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinaiação

do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 4 de 56
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3.13.3. Nos itens em que a paÍicipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,

a assinalação do campo "não" apenas produziú o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na L,ei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que esá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a propostâ apresentada esú em
conformidade com as exigências editalícias;

3.13.6. Que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubrc eíão emprega menor
de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teÍmos do Art. 7o, XXXII, da

Constioição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer.. ição sujeitaní o lhitante às sanções
V previstas em lei e neste Edital.

Pág:

Ass:

4.1. As licitantes interessadas em participaÍ deste certame iamente no Sistema de
PORTAL DE COMPRAS DO MT]NICIPIO DE TTAPEC w.l lc com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do.g$1ema implica a imponsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidado técnica para reaipaçao das transações inerentes a este

Pregão. 
,:

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e frrmalmentt4f{as grlisações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seusSnces. inóIusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a re§ ao prgirdor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais d4nos decqentes de uso@ddo das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsúiliddh. do cadastrsdo conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRÂS DO MUNI@9 DE ITÁPFICURU-MIRIM e mantêJos atualizados junto aos órgãos
responsáveis pelq [nformaeãO dpvendo procr:der, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros üio
logo identifiquo:&ôrreção ou aqdldes se tonrem desatualizados.

4.5. A não observ,ânci4r{o dispostop subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

hahil,itação. -;., ,tli
4.61, t"ia{kdo 4 qúdquer iiàtenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônho.

5.1. Os licitants encamiúarão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e seúa.

Praça Gomes de Souza, SÂ..I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
Página 5 de 56
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5.2.1. As declarações complementâres ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e
assinadas pelo representante legal da empres4 sob pena de inabilitação.

5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § l" da LC n' 123, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública" as licitantes poderão retirar ou substituir a propostâ e os dooumentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não sení estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifrcação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negoOiação e julgamento ds proposta.

5.E. Os documentos que compõem a proposta e a habilit4ção da licitante uielhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o enocfÍamento do envio de lances.

5.9. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de &ermra da sessão pública

estabelecida neste Edital.

5.10. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que teúa sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará ú plena acai@ão, por parte dos interessados, das condições nele

estabelecidas.

áDm§§@:,:l:l;.:l:.'1;1;1;..,.1....;.'':Íii:,,l;lir:li!l!:§...:.:.::',:
6.1. O licitante deverá enviar sla proposh cm üquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimonto, no sistema elefônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,

dos seguintes campos:

6.1 .l . Valor uniúrio e total do ite,Í/lote;

6. L2. Marca (Se houver):

6. I .3. Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do ójeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referênciu indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro

ou inscrição do bem.no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estaÍão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trâbâlhistâs, tribuários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento

dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

l,-L_l 7

Praça Gomes de Souza, S,/}..I, Centro, ItapecuÍu-MiriÍn/MA
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. §â m
r.rffiffi' ..,::

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistuia elefônico, na data,

horário e local indicados neste Editâ|.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de ReferêngiÀ

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o Iicitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemq comacompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não inryode o seujulgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente aô propostas olassificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizaní eampo próprio para tsoca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. Iniciada a etapa conpetitiv4 os licitantes devsão encamiúar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sen4§,lmediatameate informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser cifortrdo pelo vâlor de cada item/lote.

7.E. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e

as regrâs establecidas no Edital.

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofenado e registrado pelo

sistema-

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos lances

intermediários quaÍto €m relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real).

7.1l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lanc€s públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etàpà de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.
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7.13. A pronogação automática da etapa de lançes, de que trata o item anterior, seú de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrog,ação automática pelo si$oma, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão p$!§.de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prev&oendo aquelo que for reccbido e

registado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serÍo irfurados, em tempo êal. do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7. 18. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no d€correr da etapa comg{itiva do Pregão. o sistema

eletrônico poderá perÍnanecer acessível aos licitantes para a rtcepção dos lance$.,,:ri,: r.

7. 19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro pçrsistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e reiniciada sorns& apos deconidaiii4te e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos participantes, ng,.úat ou úri;ppópria plataformfuwrv.lietla:cleou-br

7.20. O Critério dejulgamento adotado sei[o menor Éêçou confonnrililefinido neste Editâl e seus anexos.

7.21. Caso o licitante não apresenlé lances, concqerá com o valor de sua proposta.

7.22. A melhor classifica& noíôcrnros do fteu rcErirx terá o direito de encaminhar uma última ofeía para

desempate, obrigatori@ente em ralor inferior ao da pimeira colocada, no prÍtzo de 5 (cinco) minutos

conúolados pelo sistériiii»ntados apft a comunicação automática pam tanto.

7.23. Havendo eventual emp@. entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3', § 2", da ki n" E.666, dô i993, assegurando-se a prefeÉncia, sucessivamente, aos bens produzidos:

b),por empresas brasileiraa;'.;1,, .,. ...

c) pu.empresas.que invistam ein pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

d) por empresas que..çomprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a pÍopostâ vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostâs

ou os lances empatados.

7.25. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

ri':r /
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a) A negociação será realizada por meio do sistemq podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, tais
como composição de preço uniúrio e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em
cada item, os documentos previstos no item anterior.

7.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta-

e.s.w

ü Ass

&

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada nilo tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno poÍte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1 .1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagern automática pôlo sistema, aprescotar uma última ofertq
obrigatoriamente inferior à proposta do prirciro colocado, siEação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado pata r contratagão, seá adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma

da subcondição anterior, o sistema, de fonna automática, cotivocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, pam o exercício do

mesmo direito;

E.l .3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intenido estabeleeido nesta condição, o sistema faní um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamedlé a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não apÍ€seÍltar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do alirclto pÍevisto oG antigos 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006;

8.1.5. Na hipótese de não ooúratação nos tennos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licit«rtes.

g.DANEG.OCIAçÃÍ}

9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9.1 .l . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

1O. DO I.II.GAUEffft} ET INÍFffiÀ VffiEEM*,
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a propostâ de preço

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",

Praça Gomes de Souza, S,/}.'I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras
do Município de ltapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel" e "PDF", podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistemâ,:?.ortal de Compras do
Municipio de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticâda a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo

mríximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil apôi rO, solicitação do Pregoeiro: Comissão

Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, ínq;.Centro, Itapecuru-Mirim,MA, CEP.

6s485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, devçrá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, €Ítrilihgua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rÍxr[as ou entelinhas, devidamente datada,

assinada pelo representânte legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o cefta@, deixando& enviar a doornentação indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e a compotibiüdade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada as propostas que:

â) Contenham vícios inmnáveis;

b) Descumpram especificaÉ€s técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem pÍeços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administração;

e) Não t€nha$ sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitiírio simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os pr€ços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração, conforme art.4E, ll, §1" da Lei n" E.666/93.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (rinta por cento) do valor

estimado no edital, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será facultada a realizâçào de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da

proposta.

/-F \

ru
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10. 10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatÍo horas de antecedência, e a ocoÍÍência será regish-ada em ata;

l0.l l. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da

proposta.

10. I 2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentÂda feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

l0.l 3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em raáo de sua inexequibilidade, solicitaná

ao licitanre que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meir» dos seguintes documentos:

ü

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviçog prego de vend4 margem de lucro, impostos
(federais, estaduâis e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tritirtação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real):

b) documentos fiscais ou instrumentos coirffirais de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, emitidos no período de até l.(um) ano anterior à data da abgrtura da licitação.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação polo PregoeiÍo, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exenplo de caüilogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meioe prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10. I 5. Não se admitirá prqosca que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços de mercado, excefo quando se referirem a materiais e instalagões de propriedade da licitante,

\-'/ para os quais ela Íenuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

1I. DA

I1.1. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da pÍopostâ

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, espeçialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrâtação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
rt.1ldâtrâns ncla .br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cír,eis por Atos de Improbidade Administrativa, manrido pelo

Conselho Nacional de Justiça (r+rrv.cni.ius.lrr/imorobidade adm/consultar requerido.pho)

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Midm./MA
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

ll.2.Para a consulta de licitantes pessoajurídica podeni haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada dc Pessoa Jurídica do TCU (httos://certidoesapf.aoos.tc u.gov. br/)

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritírio, por força do artigo 12 da Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de conffi oom o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriuârio.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciarâ para verificar se houre fraude por pâÍte dm empresas apontatbs no Relatório de

Ocon€ncias Impeditivas Indiretas.

I I .2.2.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos smieüírios, linhas de fornecimento
sim ilares, dentre outros.

l'l .2.2.2. Licilante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

I 1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputaú o licitante inabilitado. por falta de condição

de participação.

I1.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificaião, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. E dever do licitante a0rdür peviurente as comproyações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou enconinhar, em conjunto com a apresentação da proposta

a respectiva documentação atualizada

I 1.4. O descumprimento do súitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

\-, válida(s), conformeert.43, §3", do DecÍeto 10.024, de 2019.

I1.5. Havendo a necossidade de eoüo de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante seú convocado a encaminháJos,

em formato digital, via sister[& no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I I .6. Somente havení a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

IL7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I I .E. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estâÍ em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

naturez,4 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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I I .E.l . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

11.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação:

I 1.10. Habilitação Jurídica:

I I .10. I . Documento de Identificação (Carteir" de ldentidade ou CNH) do Empreúrio Individual e/ou Sócio

Administradon

I L 10.2. No caso de empresário individual: inscrigão no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

I 1.10.3. Em se tratando de microempreendedor individiral - L@{l Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicioiiada à verificação da autenticidade

no Portal do Empreendedor;

I I . 10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individúal de responsabilida& limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em v igpr, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I 1.10.5. Inscrição no Registro Público & Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I I . 10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Regisfo Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I 1 .l 0.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente rirquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. I 07 da Lei n" 5.764, de 197l;

I I . 10.8. No caso do empresa ou soc,iedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adstita a unra legislação específica: ato de registro ou autorizaçào para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

I 1.10.10. Os documentos acinu deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

I I . 10. I I . Certidão Simplificada e Específica emitida pela junta comercial em até 60 dias da sessão de

abertura.

1l.l l. Regularidade Fiscal e Trabalhists:

I I . I I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

ll.ll.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante âpresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

Praça Gomes de Sorva, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional:

I I .l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitaçilo;

I I .l I .6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

I I .l I .6. I . CeÍidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débhos Fiscais, e;

11.11.6.2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Divida;

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata,o subitem anteric for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expÍ€ssamente essa infcmação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condigão.

I I .l 1.7. Prova de rcgularidade com a Fazenda Múicipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - To<a de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I .l I .7.1 . Certidão Negativa/Positiva com eÍ'eitos de negativa de Débitos Municipais;

11.11.7.2. Certidão Negativa/Positiva çom elbitos,.de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

I l.l1.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma únics certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa corrdição.

I 1.12. QualiÍicrçío Econômico.tr'inanceire:

I I .12. I . Certidão negátiva de falênciq ieculrcração judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídic4 dentro do prazo de validade previsto na pópria certidão, ou, na omissão desta, com

data; não excedente a 60 (sesçnta) dias, contados da data de sua apresentação.

I I . l2.l .l . No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deveÉ apresentar

a comprovação de que'o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 5E,

da Lei no ll.l0l, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

I 1.12.2 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)
do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na fonna
da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diiírio ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empres4 vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da l)roposta.

/85_\

ffi
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ll.'12.3. No caso de empresa constituída no exeÍcicio social vigente, admite-se a apresentâção de balanço
patrimonial e demonstrações contiíbeis refêrentes ao período de existência da sociedade.

I 1.12.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

I1.12.5. A participante deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fiánnulas:

Ativo CiÍculante + Realiável a Longo Prazo Ppssivo Circulaüe'
LG:

Passivo Circulante + Passivo Não Ci

Pág:

Ass:

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + o Circul

Ativo Circu
t,c:

Circulante

I1.12.6.. Certidão de Regularidade do Profi§si
IL

to ao Consel ional de Contabilidade
:i,

I LI2.7. Serão considerados aceitos ooindqB forma o balanço
assim apresentados: Publicados em Diiírio
do Livro Diário, devidamente aúenticado
Instrução Normativa No I
Integração - DREI, aco

DiríLrio, devidamente os

I e demonstrações contábeis

de grande circulação ou Por cópia
ou domicílio da empresa, na forma da

Departamento de Registro Empresarial e

s de Abertura e de Encerramento do Livro
ta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. l.l E0, Panágrafo l.l8l, PriÉgrafo Único e I .184, §2" da tri N' 10.406t2002;l1.9.8.4. Na forma
do Sistema de stituído pelo Decreto Federal n" 6.022,de22 de janeiro

de 2007, oda da escrituração conüíbil digital - SPED CONTÁBIL,
\., nos termos de Norma itad4 pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

11.13. QualiÍicaçio l[qipa:

.,,Irtill§il.,Atçstado &qnecidd,tifi?êssoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

foúlxeu ur:&ireoç ticns ou rdiiteriais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papcl timbriidôdícmitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, dircúores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responúvel, com expressa indicação

de seu nome eôÍnpleto e cargo/função, e especificamente com:

I I .13. I .l . Habüftação quanto à qualificação récnica para alevinos.

a) Apresentar licenciamento ambiental emitido por órgãos fiscalizadores;

b) O licitante poderá apres€ntâr tantos atestados de aptidão técnica quantosjulgar necessários para comprovâr
que já fomeceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriorÍnente, pelo menos, 30% (hinta) por cento da quantidade

Praça Gomes de Souza, SÂ.I, Centro, Itapecuru-Mirim/lvlA
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que está propondo neste certame. com o innlito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do
objeto a ser contratado.

I l-13.1.2. Habilitação quanto à qualificação técnica para pintos de um dia.

a) Certidão de débitos ambientais:

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitíria (Alvará Sanitário) atualizada- de acordo com a

legislação em vigor, do domicílio do CONTRATANTE;

c) Guia de Trânsito Animal - GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou crdenôiado pelo MAPA,
conforme artigo I " da lnstÍução Normativa 3 5. de outubro de 20 l4;

d) Na GTA devem constar as infonnaçôes referentes ao controle qidemiológico do @nte e à vacinação

contra Newcastle, conforme anigos 3' e 4' da lnstrução Normatiú 1ü, de I I de abril de !0 I 3.

e) O ticitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão tricúca quantoeJ$gar necessários parâ comprovâr
que já forneceu objeto semelhante ao da Jicitação. do*tacando-se a neg@idade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o interessado fomeceu anteriormente,'tieJo menos, 30% (@&) pqr cento da quântidâde
que está propondo neste certame, com o intuito de resguardaig.Administração (naflto ao cumprimento do
objeto a ser contratado.

I I . 14 Apresentar fotos da fachada e interigr da ernpçesg o item não é ib ordem obrigatória e visa tiio somente

à comprovação de estrutura mínima e epacidade tréctico-Íirncional.ila empresa em cumprir o objeto da

presente licitação, impedindo assim empi§sas "fantamE§" ou qq!trquer outro tipo de fraude à Lei N"
8.666t93.

I l.l5 Caso o documento do slir afooseoed.o ccmôrme exigem o item acima, a comissão podení abrir
diligência para a verific4ção da veracidadeda inftrmações dele constante.

:i:-.

I 1.16. É indispensávet ç9o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com infonnil§iles genéricaqiÍais como: ter fomecido os materiaiVprodutos a contendo. Essa

exigência é neooss:íria para quo, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as csdições de ftinecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira

satisfatória.

ll.l7. Caso â proÍ,ostâ -iihis vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperâtiva

equi*ir&. e uma yez conSt@a a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabálhista, a mesma drrá coúocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regul&iryão. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela iicitante, mediante âpresentação de justificativa.

I I .18. A não-regrdarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, seÉ concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Ass
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I 1.20. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresená-los em desacordo com o estabelecido neste EditâI.

I1.21. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.22 O licitan
obrigado a com

em que venceu

além da aplicaç

I I .23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de h a inabilitaçãdiecairá sobie o(s)
item(ns) de menor(es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) sufi

\-7 remânescentes.

para a habili*O&,,du licitante nos

a licitaítê será declaradaI 1.24. Constatado o âtendimento às exigências de hab

vencedora.

i., "::ll
il@ção'fixadas n

12.1. Declarada a vencedora, o hegoeiro abri de 30 (trinta) utos, durante o qual qualquer licitante

de motivação

tZ.+. O,acolhiiíê&d§ recuiio invalida tlio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os aútos do proceiio permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital. i:l:r .. .
,ri:r'

*,i§

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

I3.l.l. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públicq situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

Praça Gomes de Souza, S,/t{, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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da intenção de recorrer, para decidir se nao o

'l 2.2.1 . Nesse momento o
admissibilidade do

12.2.2. A falta de

desse direito.

sua intenção de recurso.

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

do licitaníe quanto à intenção de recorrer importará a decadência

teni a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para12.3. Uma
apresentar as

querendo,

o o

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados parq
bém pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que

do recorrente, sendo-lhes assegurâda vista imediata dos elementos

a de

lo

^
do

do sistemq
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13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulaização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43, §l'da LC N" 12312006. Nessas hipóteses, serão adotâdos os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reabeÍa.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ogde acordo com a fase do
procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IIAPECURU-MIRIM/MA, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizadog.

r{.DAADJUDTC4.Ií}EEffiGtmtBÇf,S',,4i., j.: _,

14.1. O objeto deste Pregão seá adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando h@ver recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que deteÍminou a licitação pari.tOr-rologagão.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que detenii&iou a licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado as rrrncedoras dos resp,qotivos itens e/ou lotes.

15. DO IlrIW E rCr^ffF{§ilf,il&@ffi -

15. l. Homologado o resultado da licitação;l6 Administreçâo conve@rá o(s) licitante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de heço, Contrato ou instrumento equivalente,

sob pena de decair o direito à eoffitação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666/93 e

neste edital.

15. I . I . Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no

edital, que deverão ser maúidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.1.2. O prazo & convocaçãoAodeÉ ser prcrrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante veneedor durantà o seu transcuÍso, desde que ocorÍa motivo justificado e aceito pela

Administração.

15.1.3. O contrato &verá.trr assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. SeÍão fonnalizadas tantr§ Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Teimo de Referênciq com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluido na ata, sob a forma de:rnexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com pÉços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de prefeÉncia, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30

da Lei no 8.666, de 1993;

15.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, na.si mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessririos, de até 25% (vinte e cinco por

Pág:

Ass:
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cento) do valor inicial atualizado do Contlato, bem como a manter atualizadq durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

I5.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus ano<os;

c) A contrâtada reconhece que as hipóteses de rescisào são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da I*i n'
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artip T9 e 80 da mesma Lei.

15.4. O contrato teÉ vigência até 3l de dezembro do respectivo crédito orçamentírio, a contar de sua
ass inatura.

15.5. Previamente à contratação a Administragão realiraná consulta ao 6iiAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidlde, proibição de contÍatar
com o Poder Público, bem como ocorrências ippeditivas iúdretas, observado. o disposto no aÍ. 29, da
Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201§ e nos termos do'rú. 6", III, da lri n' 10.522, de l9 de julho
de 2002, consulta prévia ao CADIN

15.6. Na assinatura do contrato ou da da de registrar de preços, será êrigida a comprovação das condições
de habilitação consignadas no edital, que di:verão ser rú&tidas pelo licitante durante a vigência do contrato
ou da ata de registro de preços

I 5.7. Na hipótese de o vencedm do lic{rçb rÉo comprovar as condições de habilitação cons ignadas no edital
ou se recusaÍ a assinar qrcontrato ql a ata de regiM rh. preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação
das sanções das demai§(Sminações'legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada
a ordem de classificação, prq após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposia e
eventuais docunrentos compkmentares e, feita a negociação, assinar o contÍato ou a ata de registro de preços.

15.8. Das obrigaçôcs da contrrtrttc e da contratada

l5.E.l. As obrigações da Ccihtratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital.

15.9. Do tecebimento do obJe{o e da fiscalização

15.9.1 Os critérios do.recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referencia, Anexo I deste Edital.

15.10. Do pagamento

15. 10.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento
(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.l . Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixâr
de entregar documentação exigida no Edilal, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltâpecuru-MiÍiÍnMA
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito à ampla defesq ficaná

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e seá descredenciado do
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

16.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecução da obrigaçâo, de acordo com os Aúigos E6 a 8&, da Lei 8.666/93 e do
Aíigo 7', da Lei 10.520/02, após o prér'io processo administrativo e garantidá a ôqpla defesa e o
contraditório constitucional, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infra@i :

16.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outru sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condi@s técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalizrção da Prefeitura Municii.pal de Itapecuru Mirim;

16.4. Multas - na seguinte forma:

a) de O2'/" (dois décimos de ponto percentual) do valor do uaterial não entregw, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 02%" (dois décimos de ponto percentuol) do valor total da,.Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0§% (meio ponto percentual) do valor total da propost4 no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de lO% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de lr57o (hum e meio por cento) do valor total do contrato. no caso de inexecução parcial ou total do

objeto contratado.

16.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim pelo período & até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7", da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punigão e caso ocorra duas advertêrtsir§.

ló.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a
ser aplicada se o contratado inccrer nos casos previstos no Artigo E8, da LciE.666l93z

a) tenha soÍiido.coodenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

16.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.
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16.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitar e cotrtmtrr com a administração, o contratado será

descredenciado por igual período, sem preju ízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e
demais cominações legais.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO

l7.l . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, quatquer pesso4 fisica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser oaviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, nohorário oficial
de Brasília-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data p ara arealizzçáo do ceÍame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteragão não afetar a formulação drg propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao hegoeiro d 3 (três) dias úteis antes da data

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço çleüônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-fF.

17.4. Paru a resposta dos esclârecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esctqqecimentos mlio suspendem osprazos previstos no certame.

17.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.6. As respostas aos pedidos do esclareimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Municipio de ltapecuru-Mirim e no sità da Prefeitura e vincularão os paÍicipantes e a Administração.

f&Et§ l§:.i1;.1,,11,; ', 11, '.,

I E. I . A Autoridade Competen{c, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoa, e revogar o ocrtame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, media e ato escrito I ârodamentado.

18.1. I . A anulação do Pregão induz à do contrato.

18.1.2. As licitantes não terão fireito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direfto do coítratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no

cumprimento do cóitÍato.

18.2. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

I 8.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade juídic4 mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

tir:r /
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18.3. Nojulgamento das propostâs e na fase de habilitação, o Pregoeiro podená sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessílel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classifi cação e habilitação.

18.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

,rr::i,...

18.4. Os documentos eleh6nicos produzidos com a utilização de processo de certifc*ção disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Prorisória n'2.200-2, de 24 de agosto de m0l. s€Íao Íecebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatrá.,rios, dispensando-se o envio de documentos originais e ópias
autenticadas em papel.

1E.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do aÉ }§!a tri n' I1.48E, & 15 de juúo de
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empras de fr*lgeno porte.

It.6. Nos casos de diverçncia ou dúvida entre o teso do Termo de Bç&rência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e docurlieqtos, o texto do B§|..,,

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão públicatransferida por cônveniência do Pregoeiro.
sem prejuízo do disposto no art.4, inciso V, d{,Içi n'10.520/2001,rr,

18.8. Este Edital seú fornecido a qualqu€r interéssado, através dos çftios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
www.licitanet.com.br

18.8.1. O Resultado da Licitação será comuriieado mediáiitá,@agão no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas www.itapecur.umirim.ma.gov.br, www.licitanet.com.br

lE.E.2. E dever do licitante ac@panhar 
-úodos 6 Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos

publicados no Diário Oficial do Mrinbipio - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecurumirim4agov.br, itanet.com.br.

18.9. Os licitantes ficam inftircados sobre os termos da Lei n." 12.t46, de l.o de agosto de 2013 (Lei
V Anticomrpção), Qrc dispõe sobrr a responsabilização administrativa e.civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos lesivos conka a Adminir§çâo Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso IV,
correspondente aos pro€fílimentos lisitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra forma

ds.,&aude ao certaÍne, impt&rliá aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma tegal.

t8.l0.,Em so trstaod. qde cegrine que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota

de até vi$te e cinéo,pSçento do objeto para a.contratação de MEI / ME / EPP.

18.10. I . Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou,diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

1E.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deveú
ocorrer pelo menor preço.

18.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos

,/ri;ll
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Souza, SÂ,{, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das Eh (Oito horas) à l2 (Doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18. 13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I_TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE pREÇOS;

ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJETÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECTDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlt, ART. 7. DA
CoNSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO TNDEPENDENTE DE PROPOSTA:
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQI'ISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
ANEXO X _ MINUTA DO CONTRATO

Itapecuru-MirimÀ4A, XX de XXX de XXXXX.

Luciano da Silva Nuíes
SetMsrh Muni€ipal da Receita, Orçamento e Gestão
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ANEXOI

Tf,RMO DE REFERÊNCIA

I. DO OBJETO

| . l. O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação
de pessoa jurídica para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores
rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Fâmiliâr, Abastecimento.
lndustria, Comercio. Pesca e Produção - SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Aquisição de alevinos

2. l.l. Considerando que a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Atostecimento, Industria, Comercio
e Pesca possui um projeto de apoio ao desenvolvimento da pisciculturq de.nominado "Apoio a Cadeia
Produtiva da Piscicultura".

2.1.2. Considerando que Itapecuru-Mirim é um município brasileiro situado no interior do estado do
Maranhão, na Região Nordeste, e a sua popula$o, segundo estimafivas do IBGE de 2019, era de 68.203
habitantes, considerada a cidade mais importante da Microrregião de Itapecuru Mirim e a l7u maior cidade
do estado; e, tendo em vista que a sua povoação se iniciou à margem direita do rio Itapecuru, se

desenvolvendo através dos recursos hídricix disponíveis. Diante dos aspectos hidrográficos citâdos torna-se
indubitável a aptidão do municipio para o setor piscicultoÍ, contalldo com médios e pequenos piscicultores,

Contundo a realidade no município apresenta diversos entraves como a presença de tanques escavados sem

utilização e dificuldade financeira por paÍte dos pequenos piscicultores para aquisição de insumos, sobretudo
alevinos. Posto isto. pode-se afirmar categoricamente a necessidade de se fomentar o setor piscicultor no

município por rneio da aquisição de alevinos.

2.2. Aquisição de pintos de (01) um dia:

2.2.1 . Considerando que a agricultura familiar constitui à produção agropecuária desenvolvida por pequenos

produtores na qual a geração é atribuída ao núcleo familiar.

2.2.2. Considerando que o município de Itapecuru Mirim segundo os últimos dados disponibilizados pelo

Institúo Brasileiro de Geogqfia e Estatistica - IBGE 44, l2% da população reside na zona rural.

2.2.3. Neste contexlo, o setor avícola se destaca no município, sendo possivel encontrar na gÍande maioria
das propriedades rurals produção de aves do tipo caipiras. Contundo a produção ocorre de forma empírica,
pouco tecnificada, em um sistema extensivo. Este sistema é caructeizado pela criação das aves soltas e

nutridas em regime de pastejo, com milhos em grãos ou alimentação altemativa. O principal objetivo e

obtenção de came e de ovos de boa qualidade para consumo familiar e comercialização do excedente da

produção. As aves utilizadas são cfiacterizadas pela rusticidade e cruzamentos híbridos adquiridas por meio

de combinações genéticas perfeitas, porém conforme ocorre os cruzâmentos, as próximas gerações podem

entrar em um processo de degeneração, provocando perdas na produtivas e na capacidade de se adquirir peso,

o crescimento se torna mais lento e reduzido. além de tudo a postura é reduzida.
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2.2.4. São estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de came ou dos
ovos seja menor em relação as despesas com a produção tomando inviável ao agricultor familiar a
comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio e Pesca elaborou um projeto de apoio ao desenvolvimento da avicultura,
intitulado: "Apoio a Cadeia Produtiva da Avicultura" que visa fomentar a produção avícola através da
inserção de insumos como pintos de um dia nas pequenas propriedades rurais. O investimento se torna
justificado, pois proporcionaÉ avanços substanciais nas características produtivas, como: a redução da idade

ao abate, enriquecimento na conversão alimentar, aumento no peso de abate, melhor rendimento de carcaça
e de cortes nobres, além da redução nos custos de produção.

3. DESCRIÇÂO DO ITEM

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

Peixe - espécie amazônica, alevino de tambaqui, tamanho 2,5 cm
pesando (0,5 t 0,7 gr), para engorda, com 30 dias de vida, livre de
parasitos e verminoses.

MIL 200

Pintos de um dia de linhagem caipir4 com 40% (quarenta por cento)
da linhagem Máster Gris, 30% (trinta por cento) da linhagem
vermelho pesadão e 30% (trinta por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a serem entregues nas datas e

quantidades demandadas no cronograma de entrega.

UND 15.000

4, QUALIFICAÇÃO TECNICA

4.1 . Habilitação quanto à qualificação técnica Fm alevinos.

a) Apresentar licenciamento ambiental emitido por órgãos fiscalizadores;

b) O licitante poderá apresentaÍ tantos atestados de aptidão técnica quantosjulgar necessários para comprovar
que já forneceu objeto semelhaÍte ao da licitação. destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (enr) que o interessado fonreceu anteriormente, pelo menos. 30% (üinta) por cento da quantidade

que está propondo neste certame. com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cunrprimento do

objeto a ser contratado.

4.1 . Habilitação quanto à qualificação técnica pâra pintos de urn dia.

a) Ceftidão de débitos ambientais:

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitririo) atualizada. de acordo com a

legislação em vigor. do domicílio do CONTITATANTE:

c) Guia de-frânsito Animal - GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA,
conÍbrme ârtigo I ' da lnstrução Normativa 3 5, de outubro de 2014;

d) Na GTA devem constar as informações referentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinação

contra Newcastle. conforme artigos 3'e 4'da lnstrução Normativa 10, de ll de abril de 2013.

ü
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e) O licitante podeÍá apresentar tantos âtestados de aptidão técnica quantosjulgar necessários parâ comprovar
que já fomeceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 30% (trinta) por cento da quantidade
que está propondo neste certame, com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cumpriÍnento do

objeto a ser contratado.

5. DO Rf,CEBIMENTO DO OBJf,TO

5.1. O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes termos

a) Os materiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os materiais, na ocâsião

da entrega, serão analisados por umâ equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, com a finalidade de verificar a
conformidade com o Termo de Referênci:r. Se verificando inconformidades, eles serão devolvidos ao

fomecedor para substituição;

b) Seguir rigorosamente a dâta de entrega fomecida pela Secretaria Municipat de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção, que não poderá ser alterada salvo prévia e expressa

autorização da fis ctlizaçào; ,,'i1ii,, '

c) Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido, em desacordo com as especificações, será

imediatamente notificado ao fornecedor a substituir prontamente os produtos, correndo por sua conta e risco
tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas na legislação;

d) O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (tres) meses, a contâr da data do efetivo
recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio,
Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deverão ser recondicionados, reprocessados, remanufaturados,

usados ou rejeitados por origens diversasl

5.2. Recebimento relativo aos alevinos:

a) Os alevinos à serem adquiridos deverão passaÍ por vistoria técnica antes da entrega, para avaliações

identificação de animais saudáveis, de qualidade genética e fisiológica, não apresentar fungos ou outras

características que prejudiquem o desenvolvimento do lote;

b) Não serão aceitos alevinos que apresentarem doenças, deformações ou deficiências, tardando ou

prejudicando de alguma forma o desenvolvirnento da produção;

c) Os animais devem apresentâr estrutura (tamanho e cor) uniforme, com controle sanitiírio eficiente, serem

ativos, apresentar escamas lustrosas e olhos brilhantes;

d) Os alevinos deverão ser transportados em embalagens plásticas com oxigênio, que garantem a

sobrevivência por mais de 20 horas. O lote deverá estar identificado no ato da entrega.

5.3. Recebimento relativo aos pintos de 0l (um) dia:

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmente micoplasmoses, aspergilose e

salmoneloses. Serem provenientes de matrizes vacinadas contra enfermidades como a doença de Gumboro,
Bronquite infecciosa das Galinhas, do€nça de Newcastle e Encefalomielite Aviríria. Todas as aves devem ser

vacinadas ainda no incubatório, contra a doença de Marek;
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b) Ao recebimento as pintainhas devem estar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo bem cicatrizado,
tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades, com plumagem seca, macia e sem sujidades
aderidas à cloaca:

c) A Embalagem para transporte de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão com as

especificações de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, 15 cm de altura; espessura papelão: 4mm, tampa

superior vazada e laterais vazadas.

6. DÀS OBRIGAÇÕES CONTRÂTADA

6.1 . São obrigações da contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter afializada, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este l'ermo de Referência e o Edital de Licitaçào:

6.1.3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo
de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas espec ifi cações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE:

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previderi§ifuio5r.,fi§iais e comerciais resultantes no ato de

execuçào deste instrumento. como estâbelecc no Anigo 7l da Lei Federal N". 8.66611993 e alterações.

6.1.6. A CoNTRATADA'deÍêl4,isúiniir.,btêira-rierúe.,a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prqiqizos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou
prepostos à CONTRAIÂNIIE, ou a terpgiros.

6.1.7. Emitir \oras Fiscai§..{§q forneciméntos efetuâdos em nome da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, O\fi 0s.648.69ií'0001-80.

6.1.8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratâda;

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues:

6.1.10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAIITE

7.1 . São obrigações da contÍatante:

7.1 .l . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuâis;

7.1 .2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

Industria, Comercio, Pesca e Produção;

7.1.3. Designar funcionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos;

/'ffi_1
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7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratada, a respeito de
qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos;

7.1 .5. Fomecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando
obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência;

7.1.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que â empresa contratada entregar fora das especificações
deste Termo de Referência;

7.1.7. Fomecer local adequado para armazenagem do material no período de sua entreg4 sem qualquer ônus
parâ â empresa contratada.

8. DO FISCAL DO CONTRATO

E.l. A CONTRANTE designará um fiscal de contrato nos termos do artigo 67, da Lei n" 8.666193.
Responsável pelo acompanhamento e fiscalizagão do contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

9. DAS PROPOSTAS

9.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros
proponentes, sob pena de desclassificação;

9.2. As propostas deverão ser apresentadas sem rasuras, assinadas pelo representânte legal da empresa

contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos;

9.3. A validade da proposta deverá ser de no nrínimo 60 (sessenta) dias, contados da datâ da sua apresentâção;

9.4. A âpresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitação de todos os termos contidos
no documento, edital e do modelo de contrato a ser Íirmado com a empresa vencedora;

9.5. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

ITEM ESPECIFICÀÇÂrrii COTA 1JND QUANT TOTAL

I

Peixe - espécie amazônic4 alevino do
tambaqui, tamanho 2,5 cm pesando (0,5

a 0,7 gr), para engúd4 com 30 dias de
vida. liwe dea:arasitoa € veíminoses.
Peixe - espécie amazônica, alevino dt:
tambâqui tamaúo 2,5 cm pesando (0,5

a 0,7 gr), para e,ngord4 com 30 dias dc
vidq liwe de parasitos e verminoses.

Pintos de 0l(um) dia de linhagem
caipira, com 40(quarenta por cento) dír

liúagem Máster Gris, 30%(trinta por
cento) da linhagem vermelho pesadão c
3oo/(trinta por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a serem
entregues nas datas e quantidades
demandadas no cronograma de entÍega.

PRINCIPAL MIL 150 R$ 467,94 RS 73. 19r,00

2
RESERVADA
ME/EPP

MIL 50 R$ 487,94 R§ 24.397,00

3
EXCLUSIVA
ME/EPP

LTND r 5.000 R$ s,25 R$ 7E.750,00

TOl'AL R$ 176.33E,00

Ass
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10, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10. I . A entrega deverá ocorrer de forma PAI{CELADA.

10.2. Os insumos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da

ordem de fomecimento.

10.3. Se, a qualquer tempo, durante â execução do conhato, ocorrer eventos que impeça, o fomecimento
dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal, por escrito, do motivo da

demora, sua provável duração e sua(s) causâ(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria

Municipal de Educação deverá avaliar a situação e poderá, a seu critério, pronogar o prazo estabelecido.

10.4. Deverá ser entregue no prazo especificado no item 10.1, 10.2, 10.3, no honírio das 8h30 às l2 horas,

na Secretaria Municipal de Agricultura Farriliar Abastecimento Industria Comercio, Pesca e Produção,

localizada na Rua Primeiro de Maio, s/no, Centro, Itapecuru Mirim - MA.

II. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

I I .l . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência ate 3 I de dezembro.do exercício do respectivo

crédito orçamenário, a contar da sua assinatura.

12. DO PAGAMENTO

12. I . Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

12.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntâmente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribuüários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

12.2.1. A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

12.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

12.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.
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12.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreçào, o
fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data
de regularização, observado o prazo do atesto.

12.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de
carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

inconetos devido à falta de informação.

12.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) Íiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste lnstruntento.

12-2-7 - O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entregâ do
fornecimento/prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

12.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária
decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a datâ
prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

12.4. A CONTRATANTE não acataÉ a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

ou outras instituiçi»s do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogação de

direitos.

ü

12.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e
responsabi lidades assumidas.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Aquele que, convocado dentro do prazr de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar
de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentâção falsa, ensejar o retardamento dâ

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer desloração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de Iicitar e contratar com a Prefejtura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do

\-, Cadastro de Fornecedores da Prcfeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das muhas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

13.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexeeução da obrigação. de acordo com os Artigos 86 a Et, da Lei 8.666/93 e do Artigo
7", ú'Ili 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório
constiocionais, às sêguintes sânções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

13.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,
quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

13.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do pràzo previsto para entrega;

b) de 0,2o/o (dois décimos de ponto percenrual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinâr o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;
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c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de I,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecugão parcial ou total do objeto
contratado.

13.5. Suspensão temporária de paúicipação em licitação e impedimento de conúatar com a Prefeitura
Municipal de Itapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o Iicitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

13.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88,..da Lei E.666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, freude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação:

c) demonstrar não possuir idoneidade para coÍltratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

13.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitirs pela coofatânte e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderib a criterio desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

13.8. As penalidades serão registradas no Cádâsho de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitâr e contratâr com a administração, o contratado será descredenciado
por igual período,. sem prcjuízo das, multas previstas no edital, contrato, notâ de empenho e demais

cominações legais.

14.DOADITWO

14.1. No interesse do órgão Conhatant€, poderá haver a alteração do contrato, especificamente em relação

ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 250Á (vinte e cinco por cento) do valor miíximo estimado
para tdo o contrato, conforme previsão do ar1. 65, § l', da Lei Federal no 8.666193.

15. DA RESCTSÃO

I 5. I . O Contrato podorá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas no item l3:

15. l. l. Por aro unilâteral dâ CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou prazos;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestâção do serviço;

u€r
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d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitagão exigidas na licitação;

Í) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 2'1 da Lei E.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contl'ato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autonzzçào expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, totâl ou pârcial, bem como a firsão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

\r execução, assim como, a de seus superiores;

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidde ou da estrutura da CONTRATADA, que prcjudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecirnento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativr a que está subordineda a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este ContÍato;

o) caso fortuito ou força maior, regulaÍmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

15. I .2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

\./ I 5.1 .3. Judicialmente, nos termos da legislação.

15.1.4. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por paÍe da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acÉscimos ou

supressões que se flrzerem de eté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato,

estabelecido à época da celebração deste lnstrumento, devidamente corrigido até a datâ da supressào,

ressalvados os casos de concordância da CONTRATADAI

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou aind4
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualnlente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstâs, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

,,8.\
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c) oconendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade públic4 grave perturbaçâo da ordem intema ou guerra, assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administralivo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização esçrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

15 -4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e *o" do subitem l9.l .l .e alíneas 'a", 'b" e "c"
do subitem 19.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

15.5. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto qúmdo se tratâr de casos fortuitos, força
maior ou razões de interesse público, acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo das sançôes

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contraÍual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

15.6. Caso a retenção não possâ ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada parâ, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o rospectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

16. DA LEGrSrl\ÇÂO APIICÁVEL

16.1. Em cumprimcnto ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a

contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,

definidos como aquele cujo6 padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por

meio de especificações usuais no mercado.

I 6.2. Portanto, os etos administrâtivos pertinentes à licitação, reger-se-ão pelas normas e princípios contidos

na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n o 10.520, de l7 dejulho de 2002, e, substancialmente, l,ei Federal n" 8.666, de 2l dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006 e alterações;

d) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

'ff
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f) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a lri Federal n 8.07E, de I I de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

17. DISPOSIÇOES GERAIS

17.1. O presente Termo de Referênciq bem como a proposta do Fomecedor eleito, fará parte integrante do
contrato, independentemente de transcrição.

17.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de RefeÉncia, reger-se-á pelas Leis

§na':

-(
Ruth Olivein Amorim

Tecnico responsável pela elabomção

ôt)

Àss

Termo de Referência aprovado por:

Jerônimo lo tor
Agricultura Familiar,

Indústia,
io, Pesca, e Meio Ambiente

ciano da §ilva Nunes
icipal da Receit4 Orçamento e Gestiio
Ordenador de Despesas
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ANEXO II

MODELO DE PROFOSTA DE PREÇOS

pnscÃo nLnrnôNrco N. o4sno22
PROCESSO ADMTNTSTRATM N. 2022.07.28.00 l5

sessÃo túsLtce: _l_12022, Às _HooutN ( _ ) HoRAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPÂL DE TTAPECIIRU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃo DA PRoPoNENTE

NOME DE FANTASIA:
RÂzÃo socrAl:
CNPJ

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM O N o(
ENDEREÇO:

BAIRRO:

N'DA AGENCIA:

DES(nIÇÂo

TOTAL POR EXTEN§O:

A EMPRESA: ......... DECLARA QUE:

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TOI)AS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARCOS FISCAIS, SOCIAIS. TRÂBALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E. AINDÀ OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,
2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 . PRÁZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXTCUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO D DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÃO PO§SUI COMO SÓCIO, GERENTII E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURÂ MUNICIPAL DE

/ UF. E AINDA CÔNJUGE, COMP {NHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS \4ATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS
NO ANEXO Í. DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (E\DEREÇO) TODOS OS EQUIPAMENTOS
SERÃo AVALIADoS. soB PENA DE DEVoLUÇ,\o DE NÃo ACEITE. CAso NÀo ATENDA A DISCRIMINAÇÀo Do
TERMO DE REFERÊNCIN OO MTENIOO EDITAI OU DE MÁ QUALIDADE.

LOCAL E DATA

( A RI i\'I BO DA }: NI PtI ESA/,,l SSI\ ATTi RA DO R ESPO\ S.{ V F,I,

OBS. SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROP()STAS QUE APRXSENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUiVEIS. NA FORMA DA LECISLAÇÃO EM VICOR. OU
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTACI]NS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES,

CIDADE:
E.MAIL:CEP:

TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE;

ITEM

CONTA BAN RIA DA LICITANTE:

QUÂttT.MÂRCT T,INIDADf,
R$

vÁ,..' , VALOR
UMTÁRIO RS

1
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ANEXO III
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃo ÀS CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS No EDITAL E DE
INEXISTENCIA DE FATOS SI]PERVENIENTES IMPEDITTVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICo N. 0452022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.2t.00I5

A

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

PORTADOR DO RG

QUALIDADE DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE,

/UT'

ABAIXO ASSINADO, NA
CNPJ

AS CONDIÇ Õps
ESTABELECIDAS NO

DECLARA EXPITESSAMENTE QUE SE SUJEITA
EDITAL ACIMA CTTADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTO A
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENTIAM ATENDIDO ÀS CONOIçÔES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRÁL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERIVÍOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2', E ARTIGO 97 DA LEI N" E.666,
DE 2l DE JUNHO DE 1993, E elrenAçÔeS SUBSEQUENTES.

EM, 

- 
DE DE2022.

(ASSNATLRA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO XOS rrnUOS DO INCISO XXXrr DO ARTIGO 7. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 04512022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2022.07.2E.0015

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

INSCzuTO NO CNPJ N' ...........,..............., POR,INTERMEDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ...., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" E CPF N"..........:. DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. V DO ART, N" 27 DA LEI N" 8.666, DE 2I 'DE JUNHO DE I99], ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854,
DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENO& A PARI'IR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
()

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO V

MODELO DE DECLARÂÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPf,,NDENTE Df, PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PRf,GÂO ELETRÔNICo N" 04512022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.28.0015

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CCNSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICTTANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔMCO
N" 12022, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEr, EM ESPECTAL O ART. 299 DO CÓDrGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRôNICO N"

-NO2?, 
FOI ELABORÂDA- DE MANEIRÂ INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O

CONTEUDO DA PROPOSTA NAO FOI, N() TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PRf,GÃO ELETRÔNICO N" NO22,POR QUALQUER MEIO OU POR

QUALQUER PESSOA;

B} A INTENÇAO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 

-12y22 
NÀo FoI INFoRMADA. DISCUTIDA oU RECEBIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N'
J2022, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICo N' ___1n022 QUANTO A pARTrcrpAR ou NÃo DA REFERTDA LrcrTAÇÃo;

D' QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO N' 

-NÜN 
NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU

INDIRETAMENTE COMTJNICADO OU I)ISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRôNICO N" DO22 ANTES DA ADJUDICAÇÃO
DO OBJETO DA REFERTDA LTCTTAÇÃO:

E) qUE O CONTEÚDO.DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETROMCO N" _/2022 NAO FOr, NO TODO OU EM PARTE, DTRETA OU TNDTRETAMENTE,
INFORMADO, DIS.UTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

/ UF, ANTES DA ABERTIJRA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QU,E ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÀO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ.LA.

DE2022
REPRESENTANTE LECAL

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-MiriÍLiMA
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ANEXO VI

DECLARAÇÁO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRf,SA OU EMPRESA Df, PEQTIf,NO
PORTE)

PREGÃo ELf,TnôuIco N" olsaozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.28.0015

ÍNOME DA EMPRf,SA], TQUALIFICAÇÃo: TIPo DE SoCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇo
CoMPLETO, TNSCRITA NO CNPJ SOB O N. [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO

[CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N" [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N" [XXXX], DECLARA SOB AS PENALIDADES DA LEI,
QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMI]NTAR N" I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
AprA A FRUrR os eeNsrÍcros E vANTAGENS LEGALMENTE nsntuÍ»es poR NÃo sE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N" I23 DE I4 DE DEZI]MBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006 E SUAS ALTERÂÇÔES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

() MICROEMPRf,SA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFEzuOR A 360
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUiDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUVÂ DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO
ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR N" I23106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O f,MPRf,SA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360 / uF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800._ / UF,00 VALORES ,

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI COMPLEMENTAR
N' I23106 ALTERADA PELA IC I47IZOI4.

OBSERVAÇÕES:
. ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP,NOS TERMOS DALC I23, DE 14 DE DEZEMBRO DE2OO6:'

. A NÃo APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÀO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N' 12312006, OU A
OPÇÃO PELANÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATT-IRA DO REPRESENTANTE LECAL

Praça Gomes de Sorva. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ANEXOVII
DECLAR,TÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0452022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.00T5

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

À

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MI,]NICIPAL DE LICMAÇÃO

/ IJF OU DE
ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAI, E MLNICIPAL, SUSPENSÃo TEMPoRÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRÂTAR COM A
ADMINISTRAÇÃO. ASSIM COMO NÀ() TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MLINICIPAL.

EM DE D82022

A EMPRESA ., INSCRITA NO CNPJ N'
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR..........................
IDENTIDADE N"...................... E DO CpF N" ..................
MUNICIPIO DE

(ASSINATURA DO RESPONSAVEL E CPF)

...., POR INTBRMEDIO DE
..........., PORTADOR DA CARTEIRA DE
....., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

QUALQUER OUTRÁ ENTIDADE DA

Praça Comes de Souza, S,N. Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXOVIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PREGÂO f,LETRÔNICO N" 045Í2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.0015

À

PREFEITURA MI,JMCIPAL DE /UF
A PREGOEIRA / EQUIPE DE APOIO / COMESÃ=O MI,JNICIPAL DE LICITAÇÃO

4 ....................................
LOCALIZADA À ........

.......(RAZÃO SOCTAL DÂ EMPRESA), CNPJ N".......
..., DECLARA, EM CONFORMTDADE COM A LEI N"

IO.52OIO2, QUE CUMPRE TODOS OS REQTIISITOS PARÂ HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME
LICITATORIO NA PREFEITURA MTJNICIPAL DE
N' t2022.

/ UF - PREGAO ELETRONICO

D82022........ DE

REPRESENTANTE LEGAL

Praça Comes de Souza S/N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO I)E PRECOS N" XXX

pREGÃo ELETnôxrco pl,nl, REcIsrRo DE pREÇos sRp N.045/2022

PROC ESSO N" 2 022.07 .28.00 | 5

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, aPrefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÀ44/MA, inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na Praça Gomes de Souza, VN, Centro, ltapecuru-Mirim/MA,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr.'
XXXXXXX, CPF n." XXXXXXXXX, e em oonformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei no 10.520102; do Decreto no 3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no E.666/93,
e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

04512022, conforme Ata realizada em XX,TXX,XXXX e hornologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREçOS para a êventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de RefeÉncia, qúe passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos
preços, oferecidos pela ernpresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato rep€sentada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cedula de Identidade

n'XXXX e CPF n' XXX)Ç cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLAUSULA IRA-DOOBIETO

l.l.OobjetodestaAtaéoRegistrodepreçosparafuturaeeventualcontratâçãodepessoajurídicaparao
fornecimento de alevinos e piúos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura
familiar assistidos p€la Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e

Produçâo - SEMAF do município de Itapecuru-Mirim/MA, conforme especificações do Termo de

Refeéncia.

.!=!-A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar âs contrataçõ€s que deles poderão

advir, facultando-se a realizagão de licitação específica paÍa a contratÍrção pretendid4 sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGI]NDA - Do ÓRGÃo G RENCIADOR E DOS PARTICIPAIITES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e a secretaria participante

é: Secretaria Municipal de agricultura familiar, abastecimento, indústriq comércio, pesca e produçào.

C.I. n."

Praça Gomes de Sor[r. S,N, Centro, Itapecuru-MirimÀ4A
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2.2. Podeá utilizar-se da Ata de Registro de Pregos, qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regrÍs estâbelecidas na Lei no

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, na Lei Complementâr n" 123l$6 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666193.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, â cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório e registrados na ata

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços pam o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os ato§ relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventu:ris pertalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA A ATAD REGISTRO DE PRECOSE

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, â contar da data de sua assinatura

CLAUSULA OUARTA - DA ALTERAC DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ffi

o

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quanlitativos fixados pela ata de registro de preços, inctusive o

acréscimo de que tata o § l'do art. 65 da Lei n" E.ó66, de 1993.

4.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei n'
E.666/93, em deconência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens Í€gistrados, cabendq ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação âo praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

Praça Gomes de Souzá, S/N, Cenro, Itapecuru-Mirim/MA
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4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificaçào original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d'' do inciso II do caoU1dp_a4-.6j:!a. Lei n'8.666/93, quando cúível, para rever o
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de forçs maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináÍia e extracontratual.

4.4.2. Ca-so inviável ou frustrada a negociação, liberar o forneêedor do compromisso assumido, caso â

comunicação ocora anles do pedido de ftrmecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de revisão de preço deveú o fornecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstsativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser rcalizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trintâ) diâs. Todos os docum€ntos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
\-/ autuados, rubricados e numerado§, sendo parte integÍante dos autos processuais.

4.7. E vedado ao contratado interromper o forrecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita à sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberaçib do fomecedor prevista nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediânte publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

_,-t6_,
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4.1 l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA OUINTA. DO CANCELAMI]NTO DO REGISTRO

5. I . O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1 . I . Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1 .2. Não retirar a resp€ctiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;.

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III oalY do caput do art. 87 da Lri n" 8.66ó, de 1993, ou no aÍ. 70

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenientg tlecorrente de câso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o ór'gão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participant€s, se houver.

CLAUSULA SEXTA - DA CONTRATA ÃO COM OS FORNECEDORES

/E_\
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6. I . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente atâ e será formalizada mediante

instrumento contratuâI, conforme disposto no artigo 62 da Lei n" 8.666/93, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n" 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/93;

6.2.O órgáo convocará o fomocedor com preço registrado em Ata para, a cada contrâtação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efêtuar a retirada da Nota dc Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, se,n prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administração.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgao) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar corn o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nis mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o lirnite de 250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durarrte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação.

-DAVI EN IA D,,\ CONTRATA Ão

7. I . O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 3 I de dezernbro do exercício do respectivo crédito

orçamentário. a contar da sua assinatura.

Pág:

Áss:

CLAUSULÀ OIT VA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preçôs serão reajustados na sua fonna-

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATA NTE E DO CONTRATADO

9.1 ._As obrigações do contÍatante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "DA
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO'' E .'I)A OBRIGAÇÀO DO CONTRATANTE" dO TETMO dE

Referência. Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO RECEBIMEN E CRITERIO DE ACEITACÃO DO OBJETO

10. I . Os serviços deverão ser prestados ou os produtos entregues e vistoriados nos locais estabelecidos na

Ordem de Serviço/fomecinrcnto da(s) Secretaria(s) solicitante(s).

\./ 10.2. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços/entrega dos produtos, no prazo de até 02

(dois) dias conidos a partir da data da Ordem de Serviço/fornecimento, ou conforme a necessidade exposta

pelas Secretarias Municipais.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do item "D0 PAGAMENTO" do Termo de Referênci4 Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUIYDA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daá ciência à Administração.

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666/93.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia" mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontam€ntos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SADLÇÕES ADIúINI§IBA'ITYA§

13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção *DAS SANÇOES" do edital

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS DISPOSICÕES CENEIS

l4.l . Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de RefeÉncia.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Atâ de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições mnstantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seá o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outro, por mai§ privilegiado .que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX

Representante do Orgão

Reprcsentante da Empresa

zfi_r'ffi
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ANEXOX

MII\ruTA DO CONTRATO ADMII\IISTRATTVO

PREGÃO ELETRONICO SRP N.' 045/2022.

PROCESSO N." 2022.07.28.001 s.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A'PREF.EITURA
MTJNICIPA DE ITAPECURU-MIRIM/I\,ÍA.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sobo n" 05.64E.696/0001-80, com sede

na Praça Gomes Souza, S,N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MIJNICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senhor(a) Secreüírio(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portado(a) do RC n" XXXXXXX, inscrita no CPF n'XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominad{a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa _, inscrita no CNPJ sob o número _, localizado à , neste

ato representada pelo(a) senho(a) inscrita no RG no e CPF N', doravante
denominada CONTRATADA, firmam o prcsente instrumento contratual, nos termos e condições
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei n'
10.52012002, do Decreto Municipal n' 76012020, Decretos Municipais no 54712017 e 548/2017, Decreto
Federal n' 7 .892/2013, Decreto Federul n' 10.02412019, da Lei Complementar n' 12312006 alterada pela Lei
Complementar n' 14712014, e, subsidiariamente, da Lei n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de preços para

futura e eventual contratação de pessoajurídica para o fomecimento de alevinos e pintos de um dia para a

V distribuição aos produtores ruraig que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura
Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de ltapecuru-
Mirim/MA, em regime de Fomecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o
descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.'045/2022 que lhe deu origem, partes

integrantes deste instrumento aomo se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA SEGUNDA - DoS PRAzos DE VIGÊNCIA, ExECUÇÃo E INÍCIo:

2. I O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 I de dezembro do exercício do respectivo

crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2.2. A entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias da solicitação formal da Secretaria solicitante e deverá
ser realizada no local indicado pela mesma.
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CLÁUSULA Tf,RCEIRÂ - DA GARANI'IA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínima,
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo-os em função de problemas de qualidades e vícios (AÍ.
69, da Lei N" E.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLAUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO:

4.I . A fiscalização e acompanhamento da prestação de serviços por servidores espesialmente designados, na
forma prevista pela Lei Federal n" 8.666193.

4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1 . Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contrslada;

4.2.2. Manter-se informado sobre as condições de execução coÍrtratual de modo a fomentar o cumprimento
do contratoi

4.2.3. Avaliar os resultadoVobjetos entregues atestando o recebimento ou infcrnando ao gestor do contrato

sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;

4.2.4. Acompanhar a execução e registrar todas as oconências

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS XXXXXXXXX para

o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encargos sociais, previdencirírios, tabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, sÊgrrms, dospesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e

quaisquer outros necesúrios ao fiel .e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. São obrigações da contratada:

6.1 . I . A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência e o Edital de Licitação;

6.1.3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo

de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas espec ifi cações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7l da Lei Federal N'.8.666/1993 e alterações.

/-fi'\
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6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou

prepostos à CONTRATANTE. ou â terceiros.

6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fomecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim - MA, CNPJ 05.64E.696/0001-80.

6.1 .8. Comunicar imediatamente à CONTI{ANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa contratada;

6.1 .9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues;

6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocante à entrega, carga e descarga de produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA. OBRIGAÇOES DA COT.ITRATANTf,

r-!16_r

ffi

7.1 . São obrigações dâ contratante:

7.1 .l . Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais;

7.1.2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

Industria, Comercio, Pesca e Produção;

7.1 .3. Designar funcioniário para realizar o acompanhamonto e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou coÍrespondência, à empresa contratada, a respeito de

qualquer ocorrência e inegularidade detectada na entrega dos produtos;

7.1 .5. Fornecer à empÍesa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência;

7.1.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contratada entregar fora das especificações

deste Termo de Referência;

7.1 .7. Fornecer local adequado para armazenagem do mâterial no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

CLÁUST]LA OITAVA - DO PAGAMf,NTO:

E.l. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apres€ntação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTIIATANTE, no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATAI)A deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativâ de Débitos Relatiros a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

E.2.1 . A não-apresentação da Ce(idão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da CeÉidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acima, persistindo a inegularidade, o Contrato podená ser rescindido, sem prejuízo
das demais penalidades cabíveis.

E.2.3. Concomitante à comunicação à CON IRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômrca

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

8.2.4. Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o
fomecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data

de regularização, observado o prazo do âtest().

E.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à lalta de informaçâo.

8.2.6. O CNPJ, que deverá constar n(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste Instrumento.

8-2-7 - O faturamento dos documentos fiscais teÉ como refeÉncia o local da entrega do

fornecimento/prestação dos sewigos definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

8.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, seú procedida a atualização monetária

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data

prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

E.4. A CONTRATANTE não acataú a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogagão de

direitos.

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

E.6. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito no Banco xxxxxx Agência no: XXXXXXX e conta n'
xxxxxxxxxxx.

CLAUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO DO PREÇO:

9.1 . Os preços deste instrumento, desde que observado o interregno mínimo de l2 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -
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índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatísticâ; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e [NPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr:P+(PxD

Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P: preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço deconente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1 . Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e proÍrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorreá a preclusão do direito.

9.2.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10. I . Aquele que, convocado dontro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, úo mantiver a proposta, Íàlhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficaá
impedido de licitar e contrâtaÍ com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e será descredenciado do

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas pÍevistas neste TeÍmo de Referência e das demais cominações legais.

10.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação. de acordo com os Artigos 86 a 88, daLei 8.666193 e do Artigo

7", da Lei 10.520102, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório

constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

10.3. Advertência a ser aplicada pela contÍatante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver afastâmento das condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2%o (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue. por dia de atÍaso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;
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b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou reccbimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de I,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrâto, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contratado.

10.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

\-, Municipal de ltapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorÍa'em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdumrem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

10.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratâr com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

,t
Ass

10.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contràtante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou d@umento equivalente, poderão a critério destâ ser isentas total ou pârcialmente

da multa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contratado será descredenciado

por igual período, sem prejuizo das multas previstas no edital, contrâto, nota de empenho e demais

cominações legais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I I .l . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I .l .1. Por ato unilateral da CONTRATANT E, quando ocorrer:

a) o não.cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou prâzos;
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fomecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecinrento/prestagão do sen,iço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunica$o à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 M Lei 8.666193, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferêncig total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta releviincia e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

mríxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este (lontrato;

o) caso fortuito ou foça maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato

ll.l.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

I 1.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I I .2. E prevista a rescisão, aindÀ nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTII, acarretando modificação além do limite de acréscimos ou

supÍessões que se fizerem de ate 25Yo(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste

ffi
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Contrato, estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente conigido até a datâ da

supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem esorita da CONTRATANTE, poÍ pruzo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públicq grave perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda,

por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspçnsão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

\-/ caso de calamidade pública, grave perturbaçã() da ordem intema ou gircrra, assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações a6 que seja normalizada a situação.

I1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável del erá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Auroridade Competente.

1 l.5. Quando a rescisão ocorrer com ba§ê nas alíneas "n" e *o" do subitem I l.l.l.e alíneas "a", "b" e "c"
do subitem I 1.2., sem que haja culpa da CO\ITRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE' exceto quando se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, acanetará as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste insúumento:

v a) retenção dos céditos deconentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRÂTANTE;

b) retenção dos creditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limit€ dos prejuízos causados;

c) retenção/execugõo da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificada para, no l)razo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA- DA DISPoNIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:

w
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OBS: Não há necessidade de informar Dotaçâo Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada

entende que a indicação da disponibilidade orçamentária a que se refere o aÍigo l4 da Lei 8.666/93 só deve

ser obrigatória no momento dâ efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DOS ACRESCIMOS E SI,]PITESSÕES: A CONTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressõ€s que se fizerem de até

25Yo(Y inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SLIBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A
subcontratação parcial do objeto do contrato é permitida se for autorizada expressamente pela administação.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA _ DA CoNTRATAÇÃo E SUBORDINAÇÃo LEGAL!

I 5.1 . As panes CONTRATANTES submetenr-se às condições ora acordadas e aos ditames da Lei 10.520/02

e o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/93 e Lei Complemen& 123106.

15.2. Constituirão partes integrantes deste Clontrato, o Edital, s€us Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contratada deverá manter durante toda a execugão do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todâs as condições de habilitação e qualificaçil,o exigidas na licitação.

15.4. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,
nos termos da legislação vigente.

',9 \

ffi

CLASULA DECIMÂ SEXTA - DO [ORO: Elegem as partes conlratantes o Foro de Itapecuru-
MirimíVtA, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais priülegiado que seja.

E, por assim estarem justâs e contratadas, as paÍtes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

COI{TRATAITE CONTRÂTADA

TESTEMUNHA 1

TESTEMUNHA 2
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PARECER JURíDrcO

Parecer PGM

Prefeitura de ltapecuru-Mirim/MA
Processo n ! 2022.07.28.0015
Pregão Eletrônico
Objeto licltado: Contratação de empresas para aquisição de alevinos e pintos de um dia por
meio do Município de ltapecuru-Mirim/MA.
DA COÍ{SUITA: Submete-se à apreciação o presente processo, tendo em vista a deflagração
de certame licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, cujo objeto este acima descrito,
atendendo ao disposto no Decreto Federal ns I0.024/2OL9 c/c Lei ne 8.666/93.

Os autos foram formalizados e se encontram instruídos com os seguintes
documentos:

a) Oficio ne 2OO|2O22 SEMAF (fl. 01);
b) Termo de Referência (ils. 02 a I2l;
c) Memorando Solicitação de pesquisa de Preços ne L6312O22- SEMROG (fl.13);
d) Pesquisa e Planilha de Preço Médio (fls.14 a 20);
e) Despacho SEMROG (f|.21);

f) Dotação Orçamentária Certidão ns.242/2022 |fl. 22!,;
g) Autorização - SEMROG (fl.23);
f) Decreto ne. 030/2OZLlils. 24ll;
g) Despacho CPL (f|.25);

h) Portaria na 126612022 (il.26l;
i) Termo de autuação (fl.27);
j) Solicitação deste Parecer (f|.28).

l) Minuta do edital, contrato e anexos (f1.29 a 8 );
Sendo remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos

jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art.38, parágrafo único, da Lei ne

8.666193.
PRETIMINAR DE OHNIÃO:
Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, urge registrar que a

condução da análise técnico jurídica está prevista legalmente como sendo uma das funções
inerentes à prática da advocacia, conforme se abstrai do disposto na Lei Federal ne. 8.906194,
que estabelece o Estatuto da Advocacia e da OAB. Desta forma, para a legal confecção do
presente instrumento, é de ser observada a existência de isenção do profissional e o seu

caráter opinativo (Art. 201, § 3e da Lei referida), visto que tal documento preza pela liberdade
administrativa do responsável, gestor, prova disso é que este poderá ou não seguir a opinião
técnica emitida, segundo sua conveniência e finalidade.

Nesse norte, colacionam-se as seguintes jurisprudências que versam sobre os

requisitos necessários para a caracterização de manifesta violação ao art.892, da Lei 8666/93

- Lei das Licitações (Dispensa ilegal), bem como discorrem sobre o caráter meramente
opinativo dos pareceres jurídicos, vejamos:

L
ea

&
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P.o: %r,

PENAL E PROCESSUAL PENAI. ADVOGADO PARECERISTA. SUPOSTO

CRIME EM PROCEDIMENTO LICTATÓRIO. ART. 89, CAPUT, DA LEI

8.666/93. PLEITo DE TRANCAMENTo DA AçÃo PENAL. CABIMENTo.
TNEXTSTÊNC|A D ETNDTCAçÃO DO DOLO NA CONDUTA DO CAUSÍD|CO.

ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. Não se pode deixar de
considerar que sendo o ato do parecerista um ato opinativo, a

manifestação jurídica não se constitui como ato administrativo em si,
podendo apenas ser usada como elemento de fundamentação de um
ato administrativo posteriormente praticado. 2. Precedente: STF - MS

24.63t-6 - DISTRITO FEDERAL - Relator (a): Min. Joaquim Barbosa -

Julgamento: O9lO8l2OO7 - Órgáo Julgador: Tribunal Pleno -
Publicação: DJ 01-02-2008. O crime do art.89 da Lei 8.666/93 exige
resultado danoso (dano ao erário) para se consumar? 13 corrente: SlM.
Posição do STJ e da 2a Turma do STF. 2a corrente: NÃO. Entendimento
da 1r Turma do STF. O objetivo do art. 89 não é punir o administrador
público despreparado, inábil, mas sim o desonesto, que tinha a

intenção de causar dano ao erário ou obter vantagem indevida. Por

essa razão, é necessário sempre analisar se a conduta do agente foi
apenas um ilícito civil e administrativo ou se chegou a configurar
realmente crime. Deverão ser analisados três critérios para se verificar
se o ilícito administrativo configurou também o crime do art. 89: 1e)

existência ou não de parecer jurídico autorizando a dispensa ou a

inexigibilidad e. A existência de parecer jurídico é um indicativo da

ausência de dolo do agente, salvo se houver circunstâncias que

demonstrem o contrário. 2e) a denúncia deverá indicar a existência de

especial finalidade do agente de lesar o erário ou de promover

enriquecimento ilícito. 3e) a denúncia deverá descrever o vínculo

subjetivo entre os agentes. STF. 1! Turma. lnq 3674/RJ, Rel. Min. Luiz

Fux, julgado em7l3/20I7 (lnfo 8s6). CRIMES DA LEI DE LICITAçÕES O

crime do art. 89 da Lei 8.666/93 exige dano ao erário? Critérios para

verificação judicial da viabilidade da denúncia pelo art. 89.

CAVALCANTE, MárcioAndréLopes.https://dizerodireitodotnet.files.wo
rdpress.com/20t7 lO3linÍo-856- stf.pdf. Acesso em: 28lO3l2O2O.

PENAL. CRIME LICITATÓRIO. DEPUTADO FEDERAL. ARTIGO 89 DA LEI

8.666/93, SEGUNDA PARTE. FORMALIDADES. DESCUMPRIMENTO.

TIPICIDADE OBJETIVA E SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA.

DENÚNCIA NÃO RECEBIDA. 1. O arti8o 89, segunda parte, da Lei

8.666/93, é norma penal em branco, a qual, quanto às formalidades a

que alude, é complementada pelo art. 26 da mesma Lei. 2. O delito em
questão tutela bem jurídico voltado aos princípios da administração
pública (CF, artigo 37). O descumprimento das formalidades só tem
pertinência à repressão penal quando involucrado com a violação

substantiva àqueles princípios. 3. No caso, as justificativas do preço,
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f

da escolha do fornecedor e a ratificação do procedimento atenderam
às formalidades legais, no que diz com perspectiva do denunciado.
Conduta do gestor lastreada em Pareceres Técnicos e Jurídicos
razoavelmente 1 Lei: 8.906/94 (ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB).
Art. 2e O advogado é indispensável à administração da justiça, § 3e No
exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e

manifestações, nos limites desta lei.2 Lei:8666/93: Art.89. Dispensar
ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:
Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. Parágrafo único.
Na mêsma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da

dispensa ou rnexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder
Público. justificados, e não identificados conluio ou concertamento
fraudulento entre o acusado os pareceristas, nem intenção de fraudar
o erário ou de enriquecimento ilícito.4. Ausência constatável ictu oculi
de indícios mínimos de tipicidade objetiva e subretiva, a inviabilizar um
prognóstico fiável de confirmação da hipótese acusatória. Denúncia
não recebida. (lnq 3962, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma, julgado em 2O/O2/2O18, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-191

DIVULG 11-09-2018 PUBLIC 12-09-2018). CAVALCANTE, Márcio André
Lopes. Aspectos importantes sobre o crime do art. 89 da Lei de
Licitações. Buscador
DizeroDireito,Manaus.Disponíveem :<https://www. buscadordizerodir
eito.com.bf urisprudencia/detalhes/99b410a a504a6f67da128d33
3896ecd4>.Acesso em: 281 O3/ 2O2O.

Feitos os devidos esclarecimentos preliminares, o objeto do presente parecer

encerra o exame dos atos realizados no procedimento interno de apuração da presente

licitação, para a devida análise quanto aos eventos ocorridos.
Assim, excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o

procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos estritamente
jurídicos dos autos.

Nessa senda, cabe salientar a ressalva técnica de que o gestor público é livre na

condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de

regência, em especial, aos Princípios Constitucionais do Direito Administrativo.
Outrossim, os argumentos alhures não vislumbram desclassificar e/ou reduzir

friamente a presente peça como sendo apensas uma opinião técnica, quanto à regularidade

legal do procedimento licitatório, mas sim consignar que parte das informações, declarações,

autorizaçôes, determinações e demais atos nele presentes.

"í

DA ANÁLISE JURíDICA:
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4.o.

Em análise aos documentos constantes nos autos, notadamente da leitura da
minuta do edital, observamos o preenchimento das exigências legais no que se refere aos
critérios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica
financeira dos licitantes e juízo de julgamento de propostas. Assim como, presentes na minuta
de contrato os requisitos de contratação, as obrigações das partes e penalidades contratuais.

Também em acordo com a legislação de regência, a adjudicação e termos
recursais, bem como os critérios de entrega dos bens e ou serviços, validade da proposta e as

penalidades contratuais em caso de descumprimento.
Este parecer, portanto, no escopo de auxiliar no controle interno da legalidade

dos atos administrativos praticados na fase preparatória, analisa o processo até o presente
momento, estando a modalidade de licitação e tipo, devidamente enquadrada na categoria
Pregão Eletrônico tipo Menor Preço POR ITEM, e modo de disputa ABERTO, bem como consta
justifica do órgão competente. Cabe, ainda, informar que o processo se encontra nos termos
da lei, observando com precisão os prazos, habilitação, abertura, publicação e demais
procedimentos de praxe.

DA ADEqUAçÃO DO OBJETO A MODATIDADE LICITATóRN:
A Licitação, no conceito de Hely Lopes Meirelles (2009), é o procedimento

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa
para o contrato de seu interesse. É o procedimento administrativo utilizado para contratação
de serviços ou aquisição de produtos pela Administração Pública direta ou indireta. O
procedimento licitatório tem como objetivo a realização, na prática, dos princípios da

Administração Pública, quais sejam: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade,
publicidade e a eficiência, oportun izando a Administração a aquisição, a venda ou uma
prestação de serviço de forma vantajosa, ou seja, menos onerosa e com melhor qualidade

Possível.
O Pregão não consta do rol inaugural de modalidades de licitação previsto no

aft. 22 da Lei federal n.s 8.666/1993, tendo sido introduzido no ordenamento jurídico pátrio

através da Lei federal ne.lO.52Ol2OO2, que não somente o instituiu, mas também estabeleceu

um processo administrativo distinto do regulamentado pelo Estatuto das Licitações. Tal

modalidade foi concebida para aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes deÍinidos

como "aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado" (artiSo 1e, parágrafo

único).
O artigo 3e do Decreto Federal ne LO.O24l2Ol9 vem conceituar bens e serviços

comuns, veja-se:
Art. 3e Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
ll - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio
de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

Assim, quanto a caracterização de bens e serviços comuns para efeitos do

emprego da modalidade pregão, vejamos o entendimento do Colendo TCU no aresto do

Acórdão 313/2004, da lavra do Eminente Ministro Relator Benjamin Zymler, in verbis:

Página 4 de 9
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(...) Tendo em vista o disposto no art. 1e, parágrafo único, da Lei ne
tO.52Ol20O2, acima citado, bem comum é aquele para o qual é
possível definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo
especificações usuais no mercado. Destarte, o bem em questão não
precisa ser padronizado nem ter suas características definidas em
normas técnicas. Da mesma forma, não se deve restringir a utilização
do pregão à aquisição de bens prontos, pois essa forma de licitação
também pode visar à obtenção de bens produzidos por encomenda.
(... ) (...)Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem
pode ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público
deve avaliar se os padrôes de desempenho e de qualidade podem ser
objetivamente definidos no edital e se as especificações estabelecidas
são usuais no mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar
a uma competição unicamente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes;, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. [...]
O Ato Convocatôrio traz o obieto que se pretende adquirir com o presente

certame, discriminando nos anexos as características e quantificação dos mesmos, que se

adequam à condição de serviços comuns, ou seja, são objetivamente definidos, o que dá azo
para a seleção de prestadores através da modalidade eleita.

Logo, fica claro que a obrigatoriedade do uso do pregão na forma eletrônica
nas licitações realizadas por Estados, Municípios e Distrito Federal para contratações,
aquisição de bens e serviços comuns pela Administração Pública é amparada pela presente

lei, especificando em seu texto todas as suas peculiaridades em perfeita harmonia com o texto
constitucional, bem como com a Lei de Licitação acima mencionada, visando a maior
concorrência, economia processual, e obtenção de melhores propostas para a Administração
Pública.

JUSTIFICATIVA PARA A DEFIÁGRAçÃO DO PROCEDIMENTO:

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado,
no terreno dos contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal

a decisão por contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse
público, situação que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de
contratação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que

os órgãos integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algum tempo
depois, as razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradas, para

não permitir qualquer tipo de análise equivocada no futuro.
Consta nos autos que a contratação tem por objetivo: Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de alevinos e pintos para a Secretária Municipal de
Agricultura do Município de ltapecuru-Mirim/MA.

Também foi apresentada previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações que serão assumidas, nos termos do artigo 7e, § 2e,lll da Lei de

Licitação.
Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão

interessado na contratação em comento. Foi inserida no bojo do processo licitatório minuta
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do contrato que segue o que dispõe o artigo 54 e seguintes da Lei de licitaç
adequada à situação fática da presente contratação.

,*, @
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ão, que se encontra

PESqUEA DE PREçO E D|SPON|B|UDADE ORçAMENTÁRA:
A administração municipal, anteriormente a qualquer contratação, deverá

prever o total de despesa que, por estimativa, será necessário despender com o objeto
pretendido.

E especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam, possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado.

Para tanto, o Tribunal de Contas da União entende que "as estimativas de
preços prévias às licitações devem estar baseadas em cesta de preços aceitáveis, tais como os
oriundos de pesquisas diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados
em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet), valores registrados em
atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, compras e contrataçôes realizadas
por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes.", conforme entendimento
exarado no Acórdão 2637(Z0l5-Plenário, TC 013.754 /2015-7, relator Ministro Bruno Dantas,
de 21.10.2015:

O Plenário do Tribunal, pelos motivos expoÍos pelo relator, decidiu,
no ponto, dar ciência à Funasa acerca da impropriedade relativa à

"realização de pesquisa de preços com amplitude insuficiente (..)

tendo-se obtido apenas três orçamentos, não obstante o mercado
fornecedor do serviço ser vasto; e, ainda, que não se considerou a

utilização de preços de contratações similares na Administração
Pública e a informações de outras fontes, tais como o ComprasNet e

outros sites especializados, afrontando o art. 26, parágrafo único,
incisos ll e lll, e o art. 43, inciso lV, da Lei 8.666/1993, conforme
entendimento do TCU, a exemplo dos Acórdãos 2.L7O/20O7 e
81912009, ambos do Plenário". (Acórdão 263712O15-Plenário, TC

Ot3.7 54 I 2OL5-7, relator Ministro Bruno Dantas, 21. 10.2015.)

Com suporte na pesquisa de preços existente nos autos, a administração
concluiu que o valor total estimado global para a contratação é de RS 176.338,00( cento e

setenta e seis mil, trezentos e trinta e oito rais).

DA MINUTA DO EDITAL:

Percebe-se, que no Edital, há o indicativo expresso da regência do certame pela

Lei de Licitações e Contratos Administrativos ns 8.666/93 Lei ne 10.520/2002 e legislação

específica ao caso tais como, Decretos Federais n s 7.89212013 e LO.O24|2OI9, Lei

Complementar ns L23/2OOG alterada pela Lei Complementar ne 74712Ot4, assim como a
presença de: preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada,

modalidade, tipo de licitação, o designativo do local, dia e hora para o recebimento e âbertura

dos envelopes de documentação e proposta, entre outros requisitos, a saber:

Página 6de9 p.l
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A definição do objeto: Se apresenta de forma objetiva, por se tratar de
fornecimento, ficando genérica, inexistindo particularidade exagerada
que possa afetar a ampliação da disputa no presente certame;
Local onde poderá ser examinado e recebido o Edital: portal de Compras
do Munícipio de ltapecuru-Mirim : www.licit aita oecurumirim.com, br;

r Condições necessárias para a assinatura do contrato e a retirada dos
instrumentos, a execução do contrato e a forma para a efetiva execução
do objeto da licitação;

. Sanções para o caso de futuro inadimplemento contratual, devendo a
Administração observar fielmente o que está literalmente disposto no
edital, para o fim da aplicação de futuras penalidades;

o Condições de pagamento e critérios objetivos para julgamento, + como
os locais, horários e meios de comunicação à distância em que serão
fornecidos os elementos, informações e esclarecimentos relativos à

licitação em tela;
o Critérios de aceitabilidade do preço, como cumprimento dos demais

requisitos exigidos por lei;
. Demais especificações e peculiaridades das licitações públicas.

Nesse sentido, também se encontra nos autos todos os anexos que devem
seguir, obrigatoriamente, junto ao Edital, sendo êles:

o Termo de Referência, Anexo l;
o Modelo de Proposta de Preços, Anexo ll;
o Modelo de Declaração de Sujeição às Condições Estabelecidas no Edital

e de lnexistência de Fatos Supervenientes lmpeditivos da Habilitação,
Anexo lll;

o Modelo de Declaração nos Termos do lnciso xxxlll, Art. 7e da

Constituição Federal, Anexo lV;
o Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta, Anexo

V;

r Modelo de Declaração do Porte da Empresa, Anexo Vl;
o Modelo de Declaração de ldoneidade, Anexo Vll;
o Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação,

Anexo Vlll;
o Minuta do Contrato, Anexo lX.

Assim, entende essa assessoria como adequado a minuta do edital aos

requisitos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93.
DA MINUTA CONTRATUAL:

O Contrato é o instrumento pelo qual a administração pública pode assumir

responsabilidades, obrigações e direitos junto aos particulares, bem como outros entes da

federação e, tendo em vista os casos específicos, na lei de licitação, a legislação orienta a

matéria, e traz em seu bojo as cláusulas exigidas, nos termos do art. 55 da Lei ne 8.666193,

que assim dispõe:

.
I
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Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:
| - o objeto e seus elementos característicos;
ll - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
lll - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
lV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de
entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
Vl - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas;
Vll - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas;
Vlll - os casos de rescisão;

lX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para

conversão, quando for o caso;

Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
Xll - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos

casos omissos;
Xlll - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
(...)

§ 2' Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas

físicas ou ju rídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro,

deverá constar necessãriamente cláusula que declare competente o
foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão

contratual, salvo o disposto no § 6o do art.32 desta Lei.

Em análise do contrato observa-se que possui objeto definido.
Do prazo de entrega e local de entrega do objeto é prescrita e delimitada

dentro do mencionado contrato. O pagamento será efetuado em até 15 dias após

apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato.

o..ÍcoNcrusÃo:
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A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que
constam, até a presente data, nos autos do processo em epígrafe.

Destarte, incumbe, a este órgão apenas prestar consultoria estritamente
jurídica, nos termos do art. 38, p.u da Lei ne 8.666/93, não lhe competindo adentrar a

conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza
eminentemente técnica ou administrativa.

Ressalte-se, ainda, que os critérios e a análise de mérito (oportunidade e

conveniência do pedido) constituem análise técnica do Órgão solicitante, motivo pelo qual o
presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos jurídicos formais do caso em

comento.
Considerando que até então o proced imento não aoresenta irrecularidades

*1V

oÊ

;

caDaz de macular o certame, seguindo os oreceitos lesais oue recem a matéria, ooino com

ressalva a aorovacão da minuta do edital e contrato tendo em vista aanálise do oresente auto,
consoante art.38, p.u. da Lei n.s 8.666/93.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Itapecuru-Mirim, 30 de agosto de 2022.

PP.ct..-e-1
ROSANE FERREIRA IBIAPINO

Procuradora Geral do Município de ltapecuru-Mirim
MAT n.s 27.826

JOSÉ JORGE BEZ S|qUEIRAJUNIOR
Assessor Ju ico - MAT n.e 26.716
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soucrmçÃo or pAREcER DA coNTRotADoRtA GERAT oo nnuttcÍpro

À Controladoria Geral do Geral do Município.

Assunto: Análise da documentação interna do presente Processo Adminstrativo ne 2022.07 .28.0015

Senhor Controlador,

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, referente ao Registro

de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de alevinos e pintos

de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura familier assistidos pela

Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do

município de ltapecuru-Mirim/MA.;

CONSTDERANDO que o presente câderno processual referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Ne OO45/2O22,

foi elaborada de acordo com condições, especificações e quantidades constantes no Termo de

Referência e com os preceitos legais;

ENCAMINHA-SE o presente para a devida apreciação dessa Controladoria.

Logo após, devolva-se os autos a este órgão, pere que sejam tomadas as medidas pertinentes.

Cumprimentando, agradecemos anteci padamente.

Atenciosamente,

Itapecuru-Mirim/MA, 01 de setembro de 2022

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

Pregoeira Oficial
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Itapecuru Mirirn

Registro de preÇos para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento d: alevinos e pintos de um dia de nascido para a distribuição aos

produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de

Agricultura Faniliar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção do

Mun icípio de Itapecuru-Mirim/MA.

2022.07.28.0015

1. RELATÓRIO

Versam os autos do proces.io administrativo em epígrafe, sob análise e pârecer quanto à

regularidade do procedimento de licitatório, visando o Registro de preços para futura e eventual contratação

de pessoa jurídica para o fomecimento d,: alevinos e pintos de um dia de nascido para a distribuição aos

produtores rurais que integram agricultrrra familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar,

Abâstecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção do Município de Itapecuru-Mirim/MA.

O processo foi devidamente lrutuado e protocolado, com numeração de páginas.

É pressuposto basilar de regu aridade da instrução processual que todâs as peças que deflagrem

e digam respeito às fases interna e externa da licitação estejam confinâdas em um mesmo autos de processo

administrativo.

Outrossim, os atos (minutas. despachos, relatórios, manifestações) devem observar a forma

escrita em vernáculo, estarem datados e assinados por quem os produziu (ou advir essa informação do

próprio sistema de processo virtual), conÍ:rme se extrai dos arts. 22 e ss. da Lei n' 9.784/1999 - A Lei de

Processo Administrativo da Administração Pública Federal.

Dispensado o relatório.

Nada mais a relatar, passa-se a análise de mérito.

2. COMPETÊNCIADO CONTROLE INTf,RNO

2.1 Da abrangência da função da Contrrrladoria Geral do Município

No exercício de suas funções, a Administração Pública se sujeita a controle por parte dos

Poderes Legislativo e Judiciário - controle externo, além de exercel ela mesma, o controle sobre os

1

\

Município
Orgão interessado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústriâ,

Comércio, Pesca e Produção

Assunto

Processo Adm. no
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próprios atos - contrc le intemo. De uma forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar

que a Administraçãc atue conforme os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da

impessoalidade, da eliciência e os demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

Como é ,)ediço, cabe à Controladoria Geral do Município fiscalizar a atuação da Administração

Municipal relativam rnte à hansparência e aos resultados alcançados. Tal competência se encontra

expressamente estabelecida na Lei Municipal n' 1415/2018, de 26 de dezembro de 2018, que assim

estabelece:

Arl. 4' - São competências essenciais da Controladorio Geral do Municipio de

Ilapecunr Líirim - CGM, como Orgão Centrat respLtnstíuel pelo Sistema de

Conlrole Inlemo:

I Orientar e expedir alos normalivos concernentes a ação do Sistema de

Controle interno;

II - Supervisionar tecnicqmenrc e rtscalizar as atiyidades do Sistema,.

III - Programar, coordenar, acompanhar, analisar e ayaliar as ações setoriais;

( ),

Ainda resse sentido, vemos o posicionamento de Domingos Poubel de Castro (2018)r, que

preceitua que o controle interno é definido como "o conjunto de métodos e procedimenÍos adotados pela

entidade, para salv(Euardar os qtos praticados pelo gestor e o patrimônio sob sua responsabilidade,

conferindo fidedigttidade aos dados contábeis e seguranÇa às informuções dele decorrentes". O mesmo

ainda destaca que "o objelivo do controle inlerno éfancionar, simultaneamente, como um mecanismo de

auxílio paru o admi.nistrador público e como inslrumenlo de proteção e defesa do cidadiio".

Coadurando tal entendimento, Di Pietro (2014)'?, define o controle administrativo como o

poder de ftscalização e correção que a Ádministração Pública (em sentido amplo) exerce sobre sua própria

atuaçõo, sob q aturÇdo, sob os aspectos de legalidade e mérito. por iniciativa própria ou mediante

provocação.

Em surna, uma das finalidades do controle intemo é assegurÍr que os órgãos atuem em

consonância com os princípios estabelecidos no ordenamento jurídico pátrio bem como órgão auxiliar o

controle externo em sua fiscalização a fim de atingir o interesse público.

t CASTRO, D. P. Aud rtoria, contabilidade c controle interTlo oo setor público; integração das áreas do ciclo de gestão:
contabilidade, orçamento e auditoria e orga-ni;ação dos controles intemos, com suporte à govemança corporativa. 7.
ed. São Paulo: Atlas, l0l E.

'? 
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administratiyo. 17. ed. São paulo: Atlas, 20 14.

2
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3. ANALISE

3.1 Da análise propriamente dita

Preliminarmente, cumpre rerlistrar! que a presente análise aqui empreendida circunscreve-se

aos aspectos gerais do processo, inerenies às atribuições do Controle Interno, bem como os aspectos

jurídicos, como exige a Lei 8.666193 e Lei 10.024/2019 e decretos e leis atualizadas, não cabendo a esta

CGM adentrar nos aspectos técnicos e ,.,conômicos. nem no juízo de oportunidade e conveniência da

contratação pretendida.

Cumpre salientar que a pres()nte manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos

que constam, até a presente datâ, nos autos do processo administrativo ora analisado.

No que tânge âo processo licitatório em análise, ressalte-se que um dos princípios basilares do

Direito Administrativo pátrio é o da obrigatoriedade de licitação, do qual se extrai a imprescindibilidade

desse procedimento legal para a validade da contratação com particulares.

Destaca-se que o procedimento licitatório é o modo pelo qual a Administração Pública realiza

suas compras, salvo as hipóteses de di;pensa e inexigibilidade, sustentadas nos princípios gerais e

específicos ao certame, conforme preconila o art. 37 , inciso XXI, da Constituição Federal de 88, a saber:

Arl. 37. Á admirtistruçãa pública direta e inclireta de qualquer dos Poderes da

Unido, dos Est,tdos, do Distrito Federal e dos À[unicípios obedecerá aos

princípios de legtlidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eJiciência e,

lambém, oo seguinte:

Y{I - ressalvaaos os cosos especifcados na legislaçõo, as obras, sen'iços,

compras e alieru,ções serão contratados mediante orocesso de licitacão pública

que assegure igualdade de condições a todos os concorrenles, com clítusulas que

estabeleçam ob igações de pagamento, manlidas as condições efetitas da

proposta, nos lermos da lei, o qual somente permilirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensdveis à gmantia do cumprimento das

obrigações.

No que diz respeito à licitaçãc. MELLOs conceitua a licitação como sendo:

"(...) procedime.tto odminislrativo pelo qual uma pessoa governamental,

pretendendo alierwr adquirir ou locar bens, realizor obras ou serviços, outorgar

3

\

I MELLO. Celso Antônio Bandeira de. Curso dl direito administrativo. São Paulo: Malheiros, 3'7" ed.,2021
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a.tncessões, permissões de obra, serviço ou de uso exclusivo de bem público,

segundo condições por ela estipuladas previa.menle, convoca inleressados nct

apresentaÇão de propostús, afim de selecionar a que se retele mais convenie le

em função de parâmetros onlecipadomente eslabelecidos e divulgados.

Vale obrervar que o conceito de Bandeira de Mello é adequado, pois contempla todas as es-

pecies de tratativas possíveis a serem realizadas peia Administração e formalizadas mediante contrato ad-

ministrativo: aquisiçíio de bens, contratação de serviços, alienação de bens móveis e imóveis, concessôes

de serviços públicos, permissões de uso de bem público, entre outras pretensôes contratuais. Ou seja, sem-

pre que a Administra,ção pretende realizar uma contratâção (de qualquer espécie), em regra deve realizar

procedimento licitat(,rio.

Neste compasso, a Lei Geral de Licitações e Contratos institui norma no mesmo sentido. artigo

3' da Lei no 8.666193. in verbis:

ArL 3" A licitaçõo destina-se a garantir a obsenâncio do princípio constitucional

da isonomia, a seleção da proposÍa mdis l,antajosa para o administraçdo e a

promoção desenvolvimento nacional sustenÍável e será processada e julgada em

estrita conformidade cont os princípios básic'os da legalidade. da impessoali-

dade, du nrcrd idade, da iguoldude, da publicidade, da probirlade administrativa,

da vinr:ulação ao instrumento conyocaÍório, do julgqmento objetivo e dos que

lhes são correlatos.

Nessa I nha, a licitação tem como finalidade garantir a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração, bern como permitir a participação isonômica dos interessados e a ampla participaçào.

3.2 Da fase interna

Quanto às etapas iniciais do planejamento da contratação, quanto à necessidade da demanda e

a motivação do ato que ensejará a subscrição da ata de registro de preços, sempre foi da jurisprudência

itinerante dos órgãos de controle a necessidade de que os gastos dos recursos tenham respaldo no interesse

público e ajustificativa para a contratação contenha elementos minuciosos que contemplem o planejamento

com a projeção, no futuro, de eventual obsolescência da solução buscada, consoante se pode colher da

dicção do art. 6.', IX, da Lei n. E.666i 1993, o Estatuto das Licitações.

4
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O art. 8" do Decreto no 10.024120191 elenca em seu inciso I que a instrução processual deve

ser inauguradâ, ao menos, com a peça I rominadâ "estudo técnico preliminar, quando necessário". Como

dito acima, é uma exigência inerente aos serviços em geral e também já o era em relação às aquisições de

bens de tecnologia da informação. por força da IN 05i2017.

O Estudo Técnrco Preliminrrr (ETP) é o documento que integra a fâse de planejamento das

contratações públicas e tem o objetivc, de demonstrar a real necessidade da contratação, analisar a

viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para a elaboração do Tenno

de Referência ou Projelo Básicoi.

Considera-se Estudo Técnic,r Preliminar (ETP) o documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreve as âÍlálises realizadas

em teÍrnos de requisitos, altemativas, escrlhas, resultados pretendidos e demais características.

Os ETP deverão evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor solução dentre as possíl'eis,

de modo a permitir a avaliação da viabilirlade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação.

A elaboração dos estudos té( n icos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de

uma contratação (planejamento preliminrLr). A elaboração dos estudos técnicos preliminares é obrigatória

para toda conlratação, pois a elaboração do termo de referência ou projeto básico é obrigatória

independentemente da forma de seleção lo fornecedor se dar por licitação, por contratação direta ou por

adesão à ata de registro de preços e a ela boração do termo de referência ou projeto básico ocorre a panir

dos estudos técn icos preliminares.

Verificamos que o presente processo não consta o ETP para determinação do quantitativo

estimado, É necessário que a Administração comece a elaboração de ETP's nos seus processos de

contratação. pois a contratação sem realizlção de estudos técnicos preliminares. leva à contratação que nào

produz resultados capazes de atender à :ecessidade da administração, com consequente desperdício de

recursos públicos e/ou à impossibilidade de contratar, com consequente não atendimento da necessidade

que originou a contratação.

4 A.t. 8o O pro".rro relativo ao pregão, na for na eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no mínimo
I - estudo técnico preliminar, quando necessár o;
I[ - termo de referência;
(..)

5https:.//www.proad.ufscar.br/pt-br/servicos/compras/tipos-de-documentos/estudo-tecnico-preliminar-

etp#:-:text=Estudoo/o20Í9'oC3oÁA9cnicoyo2lPrelimir,aryoz\(ETP)%20%C3%A9,de%20Refero/oC3yoAAncta'/o2lor

" ol0Proietoo o20Bo oCio oA lsico. 
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Quanto à apresentâção da documentação necessária à regular instrução processual, foi

instaurado processo a jministrativo próprio para realização do feito, devidamente autuado, atendido o caput

do artigo 38 da Lei n' 8.666, de 21 dejunho de 1993.

In casu, os itens foram devidamente descritos e individLralizados no TeÍrno Referência, bem

como na minuta do elital. Sendo assim. há devida cobertura legal para realização de licitação via pregào

eletrônico, utilizada quando a Administração Pública deseja adquirir bens ou contratação de serviços

comuns

Outrossim, trazemos à baila dois institutos essenciais que estão presentes na fase interna do

processo licitatório, < uais sejam: Termo de Referência e Minuta do Edital.

Primeiramente, conceitua-se o Termo de Referência como o documento que deverá cont€r as

informações e os eletnentos técnicos necessários para assegurar a viabilidade da eventual contrataçào.

Tal docrrmento deverá ser aprovado motivadamente pela autoridade competente. No caso dos

autos, consta o Terrno de Referência elaborado por técnico competente (Í1s.02112), com a devida

aquiescência da auto -idade competente.

Assim cumpre trazer a lume, o texto da Lei n" 10.520/2002. vejamos:

Árl. 3'--l luse preparatóriu clo pregão observará o seguitte:

I - a auÍoridade compelenle justirtcará a necessidade de conlrqlação e definirá

o objeto do cerlame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das

proposlas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusiye

com ftração dos prazos para fornecimenlo:

II - a defnição do objeto deverá ser precisa, sufciente e clara, vedadas especi-

fcações que, por excessivas, irrelevanles ou desnecessárias, limitem q compeli-

çõo;

III - dos autos do procedimento constarão ajusürtcativa das definições referidas

no inciso I desÍe artigo e os indispensáveis elementos lécnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orÇ(tmento elaborado pelo órgão ou entidade

promotora da licitação, dos hens ou serviços u serem licitados; e

IV - a uutoridade compelente designará, dentte os semidores do órgào ou

entidade promotora da licilação, o pregoeiro e respectiya equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimenlo das propostas e lances, a análise

de sua aceitabilidade e sua classifcação, bem como o habilitaçôo e u
adjudicaçdo do objeto do certame ao licitante yencedor

6
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Observa-se que o presente .-R em análise preenche os requisitos mínimos legais pertinentes.

portanto, possível a adoção da modalidarle do Pregão.

Nenhuma compra poderá ser efetuada sem a adequada caracterização de seu objeto e a

indicação dos recursos orçamentários pal a seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade

de quem lhe tiver dado causa.

Dessa forma, o processo dcve ser iniciado sempre com a requisição do setor interessado,

devendo o pedido conter a descrição do objeto de maneira clara e precisa, sendo vedadas especificações

que frustrem ou restrinjam o cariíter coml)etitivo da licitação.

Atendidas às condições ante'iormente expostas, o agente público competente deverá autorizar

a deflagração do certame para que se inicie o processo de construção do ato convocâtório/edital de

licitações, em atendimento ao art. 38, caput da Lei no 8.666/93.

Vale observar que o autorizo emitido pela autoridade competente estará respaldado na

declaração do ordenador da despesa. Ratificando esta exigência, apontamos os arts. 15 e l6 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, que definem as condições para a geração de despesas pela Administração Pública.

Mais a mais, obsewa-se que ir Comissão Responsável pelo pregão foi devidamente constituída,

com a expedição da Portaria n" 1266120221GP de 23 de maio de 2022, com a designação dos pregoeiros e

a sua equipe de apoio, composta em sua rnaioria por servidores efetivos, atendendo ao preceituado no art.

3", IV e §1" da Lei n" 10.520/2002 e art. 80, VI e art. 16, I do Decreto Federal no 10.02412019.

3.3 Da estimativa de preços

A pesquisa de preços consiste enl procedimento prévio e indispensável para a verificação de

existência de recursos suficientes para ccbrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base

também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a

Administração está disposta a contratar, tlevendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços

unitário e global.

Mediante a pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de

fundamental importância nos procedimen.os de contratação da Administração Pública. funcionando como

instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames licitatórios e àqueles executâdos nas respectivas

contrâtâções. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público identifique o valor médio de

mercado para uma pretensão contrâtuâI.

7
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A compr lsoriedade de se promover. antecipadamente a qualquer compra pública, diligências

visando à análise de sua compatibilidade com os preços corriqueiramente praticados é também extraída da

dicção do art. 15, inciso V in verbis'.

Art. I5 - Ás compras. sempre que possível, deverão:

t.l
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgõos e entidades da

Ádministraçõo Pública.

Soma-se a isso o comando esquadrinhado no art. 43, IV, ambos da Lei n' 8.666/93, segundo o

qual é um procedime rto de julgamento da licitação-

A pesqu sa de preços para composição da estimativa de custos deve ser realizada nos termos

da Instrução Normativa n" lN 7312020 observada a jurisprudência do Tribunal de Contas da União,

prevalecendo a jurisprudência em detrirnento das demais fontes.

Outrossim, frisa-se que Íbi realizada pesquisa de mercado utilizando-se o Painel de preços do

Ministério da Econornia, atendendo o disposto na IN'7312020.

Em regra, a estimativa de custo de cada item deve ser composta por. pelo menos, 3 (três)

referências de preço,lentre as categorias acima elencadas, com preferência aos incisos I (painel de preços)

e II (preços contratados de objetos similares), não podendo se limitar, em regra, a orçamentos obtidosjunto

a possíveis fornecedores (art. 5". inciso IV), conforme sinalizado pelo Tribunal de Contas da União.

Dentre ls referências de prego obtidas, poderá ou não haver a combinação entre a fonte do

painel de preços con os demais (vide art. 5', § l').

Desta f:rma, verifica-se que a pesquisa de mercado. atendeu ao disposto na Instrução

Normaliva n" 7 3 de (t5 de agosto de 2020, art.5ó, apresentando os indispensáveis elementos técnicos, bem

6 Art. 5'A pesquisa de preços para fins d. dererminaçào do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e

contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma
combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponivel no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as conções refiram-se a

aquisições ou contratações firmadas no perÍodo de ate I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento
convocatóÍio:
ll - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até I (um) ano anterior à data
de divulgação do instnrmento convocatóriot
Íll - dados de pesquisri publicada em midia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de dominio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de divulgação Co instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou
lV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotâçáo, desde que os orçamentos
considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgâçâo
do instrumento conv()catório,

8
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como o orçamento elaborado pela Gestã(, de Compras do Município, atendendo, portanto, o artigo I 5, § lo

da Lei 8.666193 e o artigo 3' Xl, a,2 do I)ecreto Fcderal n' I 0.024/ 19.

Contudo, é recomendável qrLe a pesquisa de mercado sejâ a mais ampla possível, necessária à

apuração do preço justo para a contratação, dando-se preferência aos demais parâmetros como banco de

preços e contratações similares com outlos entes públicos (cesta de preços), imprimindo efetividade aos

princípios da eficiência e economicida(Le. por conseguinte. evitar o sobrepreço e superfaturamento. e

possíveis danos à administração, confomre determinações do TCU.

\i 3.4 Da exclusividade parâ MEI/ME/EI P

Sem prejuízo dos demais dispositivos legais que garantem a efetividade do tratamento

diferenciado à categoria de microemprer;as e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos

licitatórios, a Administração deve se atenlar, em especial, e a partir da confecgão do termo de referência, ao

cumprimento dos incisos I e III do art. 4li. da Lei Complementar n" 12312006, na redação que Ihe confere

a Lei Complementar n' 14112014.

Entende-se que, no que se re lere aos itens/grupos da licitação com valor de até RS 80 mil reais

(oitenta mil reais), há que se e$abelecel a exclusividade em favor das ME-EPB exceto quando houver

justificativa consubstanciada no aÍl.49. da mesma lei complementar.

No presente processo, foi ex:rcida a reserv'a de cotas/exclusividade para pequenas empresas e

microempresas, nos termos da LC no 12312006 com alterações promovidas pela LC n" 14712014,

privilegiando a lei e jurisprudências co TCU. lmportante sâlientâr que os critérios de tratamento

diferenciado e simplificado para as rnicroempresas e empresas de pequeno poÍte deverão estar

§1" Deverão ser priorizados os parâmetros eslabelecidos nos incisos I e .

§ 2" Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado

I - prazo de resposta conferido ao fomecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;
II - obtenção de propostas formais, contendo, no minimo;

a) descrição do objeto, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Fisica - CP r ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e
d) data de emissão.

Ill - registro, nos autos da contratação corr)spondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não

enviaram propostas como resposta à solicitaç,io de que trata o inciso [V do caput.
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expressamente previstos no instrumento convocatório, como deteÍnina o art. 11 do Decreto Federal no

8.53 8/l 5.

Ressaltamo; a necessidade de se observar mais atentamente os benefícios para ME/EPP/MEI

trazidos pela LC n' 123/2006 alterada pela LC f 14712014. devendo atender ipsis litteris o preconizado

pelo art. 4E, I e III] d:L referida norma.

3,5 Da análise jurídica

E imponante, salientar que o presente procedimento licitatório atendeu ao aÍigo 38, parágrafo

único da Lei n'8.666,93, uma vez que as minutas de cdital e do contrato foram analisadas previamente pela

Procuradoria Municipal, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e na Lei Federal 8.666193, e artigo 8'

IX do Decreto Federal no 10.024119.

O parecr:r emitido pela assessoria jurídica tem o propósito de assegurar que o processo está

atendendo a todas as :xigências legais, assim como, o edital e seus anexos estão aptos a serem publicados.

3.6 Da Fase externa

A pÍesente fase por sua vez, inicia-se com o priucípio da publicidade. Essa fase é assim

chamada porque representa o momento em que o procedimento licitaÍóÍio sai do âmbito intemo da

administração e passír a provocar efeitos no meio social.

Essa etapa consiste na dir'ulgação do edital, com a sucinta informação sobre o objeto a ser

licitado, devendo ain,la conter o local onde se poderá obter a íntegra do instrumento convocatório e todas

as demais informaçõers necessáirias sobre o procedimento licitatório divulgado.

4. CONCLUSÀO

? 4I1.48. PaÍa o cump-imento do disposto no art.47 desta Lei Complementar, a administração pública: (Redaçtõq

dada pelllqitQoEplglrentar no 147. de 2014)
I - deverá realizar processo licitatóÍio destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada
pela Lei ComBIq!]§r1alflL[fJc-Zq![)
()
I[[ - deverá estabelecer em cerlames para aquisiçâo de bens de natureza divisivel, coÍa de até 25o/o (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno poÍe (Rqdação dada pela Lei

Fls -u
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Diante da análise técnica rerlizada. considerando os documentos que instruem os presentes

autos, verifica-se a regularidade processuirl, estando apto a seguir seu trâmite normal para fins da realização

das demais fases, e caso assim decida ir autoridade superior competente, devendo o setor responsável

promover posteriormente ajuntada ao pr(,cesso dos seguintes documentos:

o Anexar o Edital e seus anexos;

o Publicação do aviso no DOM e DOU (se necessário), com prazo mínimo para apresentação das

propostas e documentos de habiliração, de 08 (oito) dias, conforme estabelece o art. 25, do Decreto

n" 10.024119l,

o Publicação do aviso de licitação e disponibilização do edital e todos os demais atos no site da

transparêDcia;

. Atentar quanto à obrigatoriedade Je publicação de referidos atos na imprensa oficial, transparência

e portal dos jurisdicionados do T(lElMA.

Salvo melho rtutzo.eoDâr, )cer.

Itapecuru Mirim. 08 de setembro de 2022

N
Cont lador Geral do Município
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE ITAPECTJRU-MIRIM
CNPJ N" 05.648.69ól0001-t0

EDITAL DE LICITAÇAO
PREFEITT]RÂ MIJIvrCIPAL DE ITAPECURU-IVIRIM / ESTADO DO MARANIúO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.0015

r,Icrr.LçÃo coM mENs coM ITEN§ EXCLUSMS, RESERVA DE COTA PARA ME/Epp E
AMPLA DISPUTA.

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO SRP N" 045/2022

Lei No 10.520/2002, Lei Complementar N". 1231200ó, Decreto
Federal N" 10.024/2019, Lei Complementar N". 14712014,
Decreto Federal N" 8.53E/15 e alterações, Decreto Federal No
7 .89212013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
N' 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica para o fomecimento de alevinos e pintos de um dia para
a distribuição aos pÍodutores rurais que integram agricultura
familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industriq Comercio, Pesca e Produção -
SEMAF do município de Itapecuru-Mirim/MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÀO menor preço por item

REGIME DE EXECUÇÀO Fomecimento

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA https:// www. I ic itanet.com. br

29 de *tembro de 2022.

lOh (Dez horas)

DATA E HORT(RIO DE
ABERTI,]RA DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLICA:

AbertoMODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO
R$ 176.33E,00 (Cento e setenta e seis mil trezentos e trinta e

oito reais)

INFOR]VIAÇÓE§ COMPLEMENTARES:
O Edital estrá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: urvw.licitanet.com.br, e também poderão

ser lidos e/ou obtidos no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de ltapecuru-Mirim/MA, localizado

na Praça Gomes de Souza, SÂ.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, no horário das 08h00min às l2h00min (Doze

através do Sistema de Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

CONTRATA/MA).

ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento.convocatório e seus anexos, a fim de evitar a
prática das condutas previs{as no Art. 7o da Lei No 10.52012002, que poderá acarretar na aplicação das

penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

horas) ou através do e-mail: cplitapecurumâ(agmail.corn , Portal de Transparência do Município e também
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EDITAL

pnncÁo rr,rrnômco x. otsnozz

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.28.00T5

O Município de ltapecuru-Mirim/MA, através da Secretaria Municipal da Receit4 Orçamento e Gestão por

intermédio da hegoeira, designada pela Portaria no 1266 de 27 de maio de 2022,levam ao conhecimento dos

interessados que, na forma da Lei n' 10.52012002, do Decreto Municipal n" 760/2020, Decretos Municipais
n' 5471201,7 e 54812017, Decreto Federal n' 7.E9212013, Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei
Complementar n' 123/2006 alterada pela Lei Complementar no 14712014, e, subsidiariamente, da Lei no

8.66611993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fa t realizx licitação na modalidade

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, do tipo menor preço por item, sob regime de Fornecimento,

objetivando o Registro de preços para firhrra e eventual contratâção de pessoa jurídica para o fornecimento

de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores ffais que integÍam agricultura familiar

assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção -
SEMAF do município de ltapecuru-Mirim,MA.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitanet.com.br.

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a

\_/ sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;

dirigir a etapa de lances; verificar ejulgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do ceÍame;

adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o

processo devidamente instruido a autoridade responsável para propor a homologação.

1.1. O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa

jurídica para o fomecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que

integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria"

Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de Itapecuru-MirimÀ4A, em conformidade com as

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste Edital.

fr
v
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1.2. O quantitativo indicado no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas estimativa da aquisição e sení
solicitada de acordo com as necessidades do Orgão Participante, podendo ser utilizada no todo ou em paÍe.

1.3. O valor máximo total objeto desta licitação é de RS 176.33t,00 (Cento e setenta e seis mil trezentos e

trinta e oito reais).

I .4. O critério de julgamento adotado seni o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Havendo divergências entre o descritivo do objeto constante no sistema PORTAL DE COMPRAS DO
MLJNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRJM www.licitanet.com.br e o descritivo do objeto do Termo de

RefeÉncia deste Edital, prevalecená as especificações constantes no Termo de Referência.

OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamenüíria nos Editais de licitação para registro de preços

umâ vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade onçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666193 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitâção.

3. [. Poderão participar deste Pregão os interessados que teúam ramo de atividade compatível com o objeto
licitado e que atendam a todas as exigências quanto à documentação e requisitos de classificação das
propostas, constantes deste Editâl e seus Anexos, previamente credenciadas no PORTAL DE COMPRAS
DO MIJNICIPIO DE ITAPECURU-MIRIM w*,w.licitanet.com.br por meio do sítio
www.itapecurumiím.ma.gov.br, e no Sistenra de Informações para Controle de Contratações Públicas -
SINC-CONTRATA www.tcema.tc.br.

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema.

3.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome! assume

como firmes e verdadeiras suas pÍopostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realizaçío das transações inerentes a este

Pregão.

3.5. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
rvww. I icitanet.corn. br.

3.6. Seá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" I I .48t, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar no 123, de 2006 e suas alterações.

3.7. É vedado a qualquer pessoa, fisica oujuridica, representar mais de um licitante na presente licitação.

Ass
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3.8. Cada licitante apresentará uma só proposta, de acordo com as exigências deste Edital.

3.9. O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua propost4
independente do resultado do procedimento licitatório.

3.10. A participação no ceÍtame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.1 l. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

3.1 l.l. Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

3.1 I .2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor.

3.12. Não poderão participar, direta ou irt'iretamente, desta licitação, empresas:

3.12.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação

vigente:

3.12.2. Que não atendam às condições desté lldital e seu(s) anexo(s);

3.12.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.4. Que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

3.12.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, podd participar

desde que apresente o plano de recuperação homologado emjuízo.

3.12.5. Quaisquer interessados enquadradoi nas vedações previstas no aÍt . V dal*i n' 8.666193;

3.12.5.1. Entende-se por participação indireta a que alude o aÍ. 9o da Lei no 8.666/93 a participação no

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia,
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo

licitatório.

3.12.6. Sociedades integrantes de um mesnro grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

3.12.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n"

1 4 6 I 20 I 4 -T CU -P leníi, o).

3. I 3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ *SIM"

oU ..NÃo. EM CAMPo PROPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SP,CUTUTBS

DECLARAÇÔES:

3.13.1. Que cumprê os requisitos estabelecidos no Art. 30 da Lei Complementar N' 123, de 2006, estando

apta a usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49;

3.13.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação

do campo "não" impediní o prosseguimento no ceÍtame com relação a estes itens;

frPraça Gomes de Souza, SN, Cenho, Itapecuru-Mirim,&íA
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3.13.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter diÍeito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar No 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

3.13.4. Que esüí ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.13.5. Que cumpre os requisitos para a habilitâção definidos no Edital e que a proposta âpresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

3.13.6. Que não emprega menor de I t alos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXIII, da
Constituição;

3.13.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitaní o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4.1. As licitantes interessadas em participar deste certame deverão credenciar-se previamente no Sistema de

PORTAL DE COMPRÂS DO MT,MCÍPIO DE ITAPECURU.MIRIM w*rr.Iicitanet.com.br.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistemâ implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes a este

Pregão.

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente p€las transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de 1rs0 indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exâtidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM e manrê-los atualizados junto aos órgãos

responúveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos regisüos tão
logo identifique inconeção ou aqueles se tomem desatualizados.

4.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente no mesmo pregão

eletrônico.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habiliação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a

data e o horrário estabelecidos para abertura da sessão públic4 quando, então, encerrar-se-á automaticamente

a etapa de envio dessa documentação

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

ft
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5.2.1. As declarações complementares ao edital, deverão ser elaboradas no papel timbrado da empresa e
assinadas pelo representarte legal da empresa, sob pena de inabilitação.

5.4. As ME e EPP deverão encaminhar a doôumentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
regufaridade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § I " da LC n' '123, de 2006.

5.5. Incumbe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão públic4 às licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no si$eÍna.

- 5.'7. Não será estabelecid4 nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostâs apresentadas,

\_, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.9. As propostas terão validade de 60 (Sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital.

5.10. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem quê tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele
estabelecidas.

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta em arquivo separado concomitantemente aos documentos de

habilitação e mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, ambas contendo sob pena de desclassificação,
dos seguintes campos:

6.1 .1. Valor unitríLrio e total do item,/lote;

\-? 6. I .2. Marca (Se houver);

6.1 .3. Fabricante (Se houver);

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofeÍâdos, tânto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

d
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os Iicitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noÍrnas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema eletrônico, na datq
honírio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostâs apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações tecnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também seá desclassificada a proporiu qr. identifique o licitante.

7.4. A desclassificação seÉ sempre fundamerrtada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.4.1 A não desclassificação da proposta não impede o seujulgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

fase de lances.

7.6. O sistema disponibilizaná campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.7.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valor r.le cada item/lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o honírio fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.9. O licitante somente podeú oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos lances

intermedirírios quanto em relâção à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real).

7.1l. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duragão

da sessão pública.

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,/MA
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7.13. A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol

da consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.1E. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá perTnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrôn ico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Pregoeiro aos paÍticipantes, no chat ou na própria plataforma *-lvw. licitaret.com.br

7.20. O Critério dejulgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.21 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de suâ pÍoposta.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

'1 .23. Havendo eventual empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3", § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a prefeÉncia, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regra.s de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora seÉ sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

ou os lances empatados.

7.25. Encenada a etâpâ de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que terlha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

Pág:
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a) A negociação sená realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

b) O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizad4 acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conlirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentâdos, tâis
como composição de preço unitiírio e notas fiscais.

c) Será solicitado ao licitante que ofertar desconto superior a 30% (trinta por cento), do valor estimado em
cada item. os documentos previstos no item anterior.

7.26. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro inicianá a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno poúe que seja

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificadq proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco)

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última ofena,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

Pregão;

8.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno poÍte mais bem classificad4 na forma
da subcondição anterior, o sistema, de formâ automáticq convocará as licitantes remanescentes que

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte

que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4. A convocada que não aprcsentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementat n' 12312006;

E.l .5. Na hipótese de não contratação nos temros previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue

com as demais licitantes.

rr,w,l §
9.1. O Pregoeiro podeú encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance

mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado paÍa a contratação e as demais

condições estabelecidas neste Edital.

9. I .l . A negociação será realizada por meio do sistemq podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar â proposta de prego

adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",

ri-r ,/
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contado da convocação efetuada pelo hegoeiro por meio de opção disponível no sistema Portal de Compras

do Município de Itapecuru-Mirim. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se

expressamente determinado pelo Pregoeiro.

10.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura,
preferencialmente, em pÍogramas de informática comuns, tâis como, "Word", "Excel" e "PDF', podendo

ainda ser compactado a critério do licitante.

10.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Anexo" do sistema Portal de Compras do

Município de Itapecuru-Mirim poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

10.4. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo

máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
\-, Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Gomes de Sousa, s/no, Centro, Itapecuru-MirimMA, CEP.

65485-000.

10.5. A Proposta de Preços readequada ao valor final, deverá ser apresentada em até 02 (duas) horas após

convocação do Pregoeiro, devendo ser elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuÍas ou entrelinhas, devidamente datad4
assinada pelo representante legal da licitante proponente.

10.6. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentaÉo indicada nesta seção, será

desclassificada e sujeitar-se-á às sÍtngõês previstas neste Edital.

10.7. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do prego ofertado
com o valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser

desclassificada âs propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexeq uíveis;

d) Apos esgotadâ a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela

Administraçãol

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdúinislÍação.

10.8. Considera-se inexequível a proposta que âpresente preços global ou unitiírio simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração, conforme art. 48, II, §1" da Lei n't.666193.

10.9. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) do valor

estimado no edital, e a inexequibilidade da propostâ não for flagrante, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, sení facultada a realizaçío de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da

propostâ.

Ass
*, I
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10.10. Na hipótese de necessidade de suspensào da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocon€ncia s€rá registrada em ata;

l0.l l. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS. sob pena de não aceitação da

proposta.

10. 12. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pÍazo establecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitânte, antes de findo o prazo.

10. 13. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em raáo de sua inexequibilidade, solicitará
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofeÍado por meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos, apresentando preço de custo dos serviços, preço de vend4 mârgem de lucro, impostos
(federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), bem como o detalhamento de

todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional,
Lucro Presumido ou Lucro Real);

b) documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futurâ
contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

10.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofeíâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedênciq além de outras

informaçôes peÍinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encamiúados por meio eletrônico,

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

10.15. Não se admitirá proposta que apresento valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis

com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante,
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remunerâção.

r@r,f':êw1',r,.:"l
I l.l. Como condição pévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificaÍá o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratagão, mediante a consultâ aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União

rtaldatrans Íencla .br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cívois por Atos de Improbidade Administrativ4 mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (rvww.cni.ius.b r'limprobidade adm/consultar_req!§rideehB).

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MiriÍn &íA
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

I 1.2. Para a consulta de licitantes pessoajurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU h s://certidoesa

ü Ass

s.Ícu

ll.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sócio
majoritrí,rio, por força do artigo 12 da Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativq a proibição de contrataÍ com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoriuário.

I I .2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciarâ pan verificar se hou,,e fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências Impeditivas Indiretas.

11.2.2.1. A tentativâ de burla será verificada por meio dos vínculos societrí,rios, linhas de fornecimento
similares, dentre ouhos.

11.2.2.2. Licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

I1.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição

de participação.

It.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocon€ncia do empate

ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes na plataforma para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

I I .4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissorcs de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) ceÍidão(ões)
válida(s), conforme art.43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

'l 1.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encamiúáJos,
em formato digital, via sistemq no prazo de2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

I 1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais nãodigitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

I1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

I 1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverãô estar em nome da matriz, e se o licitank for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

b
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I I .E.l . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRI/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

I1.9. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhâr, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de habilitação:

I 1.10. Habilitação Juídica:

I l.l0.l. Documento de Identificação (Carteira de ldentidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

I I .10.2. No caso de empreviLrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

11.10.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no Portal do Empreendedor;

I I .10.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

I 1.10.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

I I .10.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

I 1.10.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l,

I l.l0.E. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

11.10.9. No caso de atividade adsfita a uma legislação especíÍica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente;

I1.10.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

I l.l0.l l. Certidão Simplificada e Específicâ emitida pela junta comercial em até ó0 dias da sessão de

abertura.

11.11. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

I l.l I .l . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

11.11.2. Prova de regularidade fiscal perante a Faznnda Nacional, mediante apresentagão de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

4
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

l.751, de 02/1012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;

I l.l I .3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

ll.ll.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p€rante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

I I .l I .5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede

da licitante, se houver, pertinente âo seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

I l.l 1.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediarte a:

I I .l t.6. I . Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Fiscais, e;

11.11.6.2. Certidão Negativa,/Positiva com efeitos de negativa de Inscrição de Débitos na Dívida;

11.11.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidão, e dela não constar expÍ€ssamente essa informação, deverá a licitante

demonstrar com documentação hábil essa condição.

I l.l1.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da liciante, relativa ao ISSQN

- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e Funcionamento,

mediante a:

I I . I 1.7.1 . Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa de Débitos Municipais;

ll.1l.7 .2. Certidão Negativa/Positiva com efeitos de negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

11.11.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante a

apresentação de uma única certidâo, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante
demonstrar com documentação hábil essa condição.

11.12. QualiÍicação Econômico-Financeira:

I l.l2.l. Certidão negativa de fàlência recuperação judicial expedida pelo distribuidor judicial da sede da

licitante pessoajurídica, dentro do prazo de validade previsto na pópria certidão, ou, na omissão desta, com

data não excedente a 60 (sessenta) dias, contados da dáta de sua apresentação.

I I .12.I . I . No caso de certidão positiva de recuperaçãojudicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologadojudicialmente, na forma do art. 5E,

da Lei no I l.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

I1.12.2 Balanço Patrimonial e Demonshações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício - DRE)

do último exercício social, com o devido registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma

da lei, com notas explicativas, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou

do próprio Livro Diário, que comprovem a boa situação financeira da empres4 vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

Praça Gomes de Souza, SÂ.1, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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I1.12.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.

I I .12.4. É admissível o balanço intermedirírio, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

11.12.5. A pârticipânte deverá enviar os índices de capacidade financeira. A comprovação da situação
financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo Prazo Passivo Circulante
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC:

Passivo Circulante

I I .12.6.. Certidão de Regularidade do Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade.

I1.12.7. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações con&íbeis

assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jomal de grande circulação ou Por cópia
do Livro Dirírio, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da

Instrução Normativa N" ll, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e

lntegração - DREI, acompaúado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos

Art. 1.180, Parágrafo Único, l.l8l, Parágrafo Único e 1.184, §2'da Lei N' 10.406t2002;11.9.t.4. Na forma
do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Fedenl n' 6.022, de 22 dejaneiro

de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entÍega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL,
nos termos de lnstrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

I 1.13. Qualilicação Tecnica:

I I .13.1 . Atestâdo fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante

fomeceu ou fomece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso

em papel timbrado do emitente, constândo seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus

sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação

de seu nome completo e cargo/função, e especificamente com:

I 1 . 13. I .l . Habilitação quanto à qualificação técnica para alevinos.

a) Apresentar licenciamento ambiental emitido por órgãos fiscalizadores;

b) O licitante poderá apresentâr tantos atestados de aptidão técnica quantosjulgar necessários pârâ cormprovar

que já forneceu objeto semelhante ao da licitação. destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o interessado fomeceu anteriormente, pelo menos, 30% (trinta) por cento da quantidade

Ass
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que está propondo neste ceÍtame. com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do
objeto a ser contratado.

I 1.13.1.2. Habilitação quanto à qualificação tecnica para pintos de um dia.

a) Cenidão de débitos ambientaisl

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária (Alvará Sanitário) atualizada. de acordo com a

Iegislação ern vigor, do domicílio do CONTRATANTE;

c) Guia de Trânsito Animal - GTA emitida por Médico Veterinário OÍicial ou credenciado pelo MAPA,
confonre artigo lo da lnstrução Normâtiva 3 5. de outubro de 2014;

d) Na GTA devem constar as informações r eferentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinação
contra Newcastle. conforme artigos 3' e 4' da lnstrução Normativa 10, de I 

'l 
de abril de 201 3.

e) O licitante poderá âpresentar tantos atestados de aptidão técnica quantosjulgar necessários para comprovÍu
que já fomeceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o interessado fomeceu anteriormente, pelo menos, 30% (trinta) por cento da quantidade
que esú propondo neste certame. com o intu ito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do
objeto a ser contratado.

I l.l4 Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, o item não é de ordem obrigatória e visa tão somente

à comprovação de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da
presente licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de fraude à Lei N"
E.666t93.

I l.l5 Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante.

I I .16. É indispensável que o atestado de capacidade tecnica apresente informações tangíveis, ficando vedada

a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fomecido os materiaiVprodutos a contendo. Essa

exigência é necessríria para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
sâtisfatór ia.

ll.l7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constâtada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaÍação do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo podení ser prorrogado por igual período, a critério da administração,
quando requerida pela licitante, mediante aprcsentâção de justificativa.

I I .18. A não-regularizaçío fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresq
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativâ com alguma restrição na documentação fiscal e

tÍâbâlhista, será concedido o mesmo prâzo para regulanzação.

I1.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a continuidade da mesma.

4Ass
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I 1.20. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenÉ-los em dosacordo com o estabelecido neste Edital.

I I .21 . Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual oconência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida pam aceitação da proposta subsequente.

I1.22 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiveÍ concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

I I .23. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(ns) de meno(es) valo(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos

remanescentes.

I1.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada

vencedora.

12. I . Declarada a vencedor4 o Pregoeiro abriná prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
podení, de forma imediata e motivada, em carnpo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

12.2. Havendo quem se manifeste, cabení ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivâção

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1 . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

lZ.Z.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaní a decadência

desse direito.

l2-3- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para"

querendo, apresentarem contrarÍazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que

começarão a contâr do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste

Edital.

ta@ii 1t{§i:il!,ii:f§?#$i.-_-@*.&, 11,;r::f§§r1'';i;li:lfrr;:

I 3.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

l3.l.l . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públic4 situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim,4úA
Página 17 de 5ó

,&$ffiW§S§*i:lri:§:*rr



PÁgl

Ass 4
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITTJRA MUMCIPAL DE ITAPECT]RU-MIRIM
CNPJ N. 05.648.696/000r-80

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do Art.43, §1" da LC N' 12312006. Nessas hiÉteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao enceÍramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sislema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatorio.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRÂS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ü

lhtg

l4.l . O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso! hipótese em que a

adjudicação caberá à Autoridade Competente que determinou a licitação para homologação.

14.2. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente que determinou â licitação.

14.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

l5.l . Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para,

no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar a Ata de Registro de Preço, Contrato ou instrumento equivalente,
sob pena de decair o direito à contratagão, sern prejuízo das sanções previstas no art. E1 da Lei n'E.66ól93 e

neste edital.

l5.l.l. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela

Administração.

I 5.1.3. O contrato deverá ser assinado por relrresentante do licitante vencedor, devidamente habilitado.

15.2. Serão formalizadas tântas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de RefeÉncia, corn a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),

âs respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de prÊferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o

da Lei n" 8.666, de 19931

15.2. O fomecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficaná obrigado a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou suprossões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por

Praça Gomes de Souza, SÂ..l, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, todâ documentação de habilitação exigida na licitação.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do iustrumento equivalente, emitida à empresa adjudicadq implica
no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrâto, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquolas previstâs nos a(igos 77 e 78 da Lei n"
8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e E0 da mesma Lei.

15.4. O contrato tení vigência até 3l de dezembro do respectivo credito orçamentário, a contar de sua

assinatura.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizaú consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporríria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar

com o Poder Público, bem como oconênciÍls impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da

Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201E, e nos termos do art. 6', III, da Lei n" 10.522, de l9 dejulho
de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de legistrar de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato

ou da ata de regisÍo de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitâção não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitânte, respeitada

a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitâção, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de regisho de preços.

15.8. Das obrigações da contratante e da contratada

l5.E.l. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecid"s no Termo de RefeÉncia, Anexo I

deste Edital.

15.9. Do recebimento do objeto e da Íiscalização

15.9.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

RefeÉncia, Anexo I deste Edital.

15,10. Do pagamento

15.10.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fomecimento, mediante apresentação de documento

(s) fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

16. DAS SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

16.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixaÍ

de entregar documentação exigida no Eàital. apresentar documentação falsq ensejar o retardamento da

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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execução de seu objeto, não mantiver a prpposta, falhff ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa oücometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contraür com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, e será descredenciado do
Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

16.2. O contratado sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,
execução parcial ou inexecuçâo da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a t8, da Lei 8.6ó6193 e do
Artigo 7", da Lei 10.520/02, após o prér'io processo administrativo e garantida a ampla defesa e o
contraditório constitucional, às seguintes sanções, gÍaduadas, conforme a gravidade da infração:

16.3. Advertência a ser aplicada pela contratante, por escrito, independente de outras sanções câbíveis,
quando houver afastâmento das condiçõeq côntrâtuâis ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalizrção da Prefeitura Municipal de Itâpecuru Mirim;

16.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0l% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia tte atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega;

b) de 029" (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0§% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de 1,0% (um por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de l§7o (um e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contratado.

16.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Itapecuru Mirim pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7', da Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advenências.

16.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a
ser aplicada se o contftrtado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666/93:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

16.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

Ass
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16.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Itapecuru-Mirim e, no caso de impedimento de licitâr e contretâr com a administração, o contratado seú
descredenciado por igual período, sem preju ízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e
demais cominações legais.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DAIMPUGNAÇÃO

l7.l . Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pesso4 fisica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no hoÉrio oficial
de Brasília-DF.

17.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data pnÍa a renlizÀçáo do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação dÍrs propostas.

17.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis ântes da data

fixada para abertura da sessão pública, çxclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
*DADOS DO CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

17 .4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo

setor técnico competente.

17.5. As impugnações e pedidos de esclarecirnentos não suspendem os prazos previstos no certame.

17.5. l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivâda pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitagão.

17.6. As respostas aos pedidos de esclarecirnentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do

Município de ltapecuru-Mirim e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

/'lDa_\
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18. I . A Autoridade Competente, compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de

qualquer pessoâ, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamcntado.

l8.l . I . A anulação do Pregão induz à do contrato.

I 8.1 .2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boalé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportádo no

cumprimento do contrato.

I 8.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou

de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho

firndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

classifi cação e habilitação.

v
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I 8.3.1 . Caso os pravos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito dejulgamento deste Pregão.

18.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n'2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatrários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

18.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do aÍt. 34 da Lei n' I1.48t, de 15 de junho de
2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

18.6. Nos casos de diverçncia ou dúvida entre o teito do Termo de RefeÉncia e o texto do Edital,
prevalecerá, nojulgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

18.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n' 10.52012002.

18.8. Este Edital seni fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.itapecurumirim.ma.gov.br,
www.lic itanet.com.br.

18.8.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no site da Prefeitura no Portal de

Compras Públicas *r*rv.itapecurumirim.ma.gov.br, wwrl.licitanet.com.br

18.8.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial do Município - DOM ou no Portal da Transparência do Município disponível
em www.itapecurumirim.ma.gov.br, u'w'w.Iieitanet.com.br

18.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.84ó, de l.'de agosto de 2013 (Lei
Anticomrpção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas j urídicas pela prática

de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.o, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de ouffa forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

18.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possua cota

de ate vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP.

18.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta pdená ser adjudicada ao vencedor da

cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

18.10.2. Se a mesma empresa vencer a cotâ reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá

oconer pelo menor preço.

18.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotâs reservadas, ressalvados os casos

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

18.12. O Edital esá disponibilizado, na integr4 n
https://www.tcema.tc.br, SINC-CONTRATA, através do
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Perm

o endereço eletrônico: www.licitanet.com.br
e-mail: cplitapecuruma@gmail.com, e também
anente de Licitação, situada na Praça Gomes de

v
Praça Gomes de Souza, S/N, CenÍo, Itapecuru-Mirim/MA
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Souza, SÀ1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA das Eh (Oito horas) às l2 (Doze horas), mesmo endereço e período
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

18.13. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO OE SUTEiçÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÀO;
ANEXO IV _ MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7' DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÀO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII _ MODELO DE DECLARAÇÃO DE TDONEIDADE;
ANEXO VIII _ DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE TIABILITAÇÃO;
ANEXO IX _ MNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X _ MINUTA DO CONTRATO.

Itapecuru-Mirim/MA, l3 de setembro de 2022.

Luciano Nunes
Secretaria Municipal ita, Orçamento e Gestiio

ü

a

/,

t/
Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ANEXO I

TERMODE REFERENCIA

I. DOOBJETO

I .l , O presente 'l'ermo de Referência tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação

de pessoa jurídica para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores

rurais que integram agricultura familiar assrstidos pela Secretaria de Agricultura Familiar. Abâstecimento-

lndustria, Comercio, Pesca e Produção - SEI\4AF do município de Itapecuru-Mirim/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Aquisição de alevinos:

2. I .l . Considerando que a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio
e Pesca possui um projeto de apoio ao desenvolvimento da pisciculhra, denominado "Apoio a Cadeia

Produtiva da Piscicultura".

2.1 .2. Considerando que Itapecuru-Mirim é um município brasileiro situado no interior do estado do
Maranhão, na Região Nordeste, e a sua população, segundo estimativas do IBGE de 2019, era de 6E.203

habitantes, considerada a cidade mais importante da Microrregião de Itapecuru Mirim e a l7' maior cidade

do estado; e, tendo em vista que a sua povoação se iniciou à margem direita do rio ltapecuru, se

desenvolvendo através dos recursos hídricos clisponíveis. Diante dos aspectos hidrográficos citados toma-se

indubitível â âptidão do município para o setor piscicultor, contando com médios e pequenos piscicultores.

Contundo a realidade no município apresenta diversos entraves como a presença de tânques escavados sem

utilização e dificuldade financeira por parte dos pequenos piscicultores para aquisição de insumos. sobretudo

alevinos. Posto isto. pode-se afirmar categoricamente a necessidade de se fomentar o setor piscicultor no

município por meio da aquisição de alevinos.

2.2. Aquisição de pintos de (01) um dia:

2.2.1. Considerando que a agricultura familiar constitui à produção agopecuária desenvolvida por pequenos

produtores na qual a geração é atribuída ao núcleo familiar.

2.2.2. Considerando que o município de Itapecuru Mirim segundo os últimos dados disponibilizâdos pelo

Instihrto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE 44, l2Yo da população reside na zona rural.

2.2.3. Neste contexto, o setor avícolâ se de$aca no município, sendo possível encontrar na grande maioria
das propriedades rurais produção de aves do tipo caipiras. Contundo a produção ocorre de forma empírica,
pouco tecnificad4 em um sistema extensivo. Este sistema é caracterizado pela criação das aves soltas e

nutridas em regime de pastejo, com milhos em grãos ou alimentação âlternativa. O principal objetivo e

obtenção de came e de ovos de boa qualidade para consumo familiar e comercializção do excedente da

produção. As aves utilizadas são caracterizadas pela rusticidade e cruzamentos híbridos adquiridas por meio
de combinações genéticas perfeitas, porém conforme ocorre os cruzamentos, as próximas gerações podem

entrar em um processo de degeneração, provocando perdas na produtivas e na capacidade de se adquirir peso,

o crescimento se torna mais lento e reduzido. além de tudo a postura é reduzida.

,Lüruf

Praça Gomes de Souz4 SÂ..I, Centro, ltapecuru-Mirim/MA á'
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2.2.4. São estas peculiaridades na produtividade que diminuem os lucros oriundos da venda de came ou dos
ovos seja menor em relação as despesas com a produgão tomando inviável ao agricultor familiar a

comercialização em escalas maiores. Diante deste panorama a Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio e Pesca elaborou um projeto de apoio ao desenvolvimento da avicultura,
intitulado: "Apoio a Cadeia Produtiva da Avicultura" que visa fomentar a produção avícola através da
inserção de insumos como pintos de um dia nas pequenas propriedades rurais. O investimento se torna
justificado, pois propoÍcionará avanços substanciais nas características produtivas, como: a redução da idade
ao abate, enriquecimento na conversão alimentar, aumento no peso de abate, melhor rendimento de carcaça

e de cortes nobres, além da redução nos custos de produção.

J. DESCRIÇÂO DO ITEM

Peixe - especie amazônica, alevino de tambaqui, tamanho 2,5 cm
pesando (0,5 a 0,7 gr), para engorda, com 30 dias de vida, livre de

itos e verminoses
Pintos de um dia de linhagem caipira, com 400Á (quarenta por cento)
da linhagem Máster Gris, 30% (trinta por cento) da linhagem
vermelho pesadão e 30% (trinta por cento) da linhagem carijó
pesado, devidamente vacinados, a serem entregues nas datâs e

uantidades demandadas no crono a de entre

4. QUALTFTCAÇÃO rrCXrCl

4.1 . Habilitação quanto à qualificaçâo técnica para alevinos.

a) Apresentar licenciamento ambiental emitirlo por órgãos fiscalizadores;

b) O licitante poderá apresentar tantos atestados de aptidão técnica quantosj ulgar necessários para comprovar

\./ que -iá forneceu objeto semelhante ao da licitação. destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)

demonstrar (em) que o inteFessado fonreceu ânteriormente, pelo menos. 30olo (trinta) por cento da quantidade

qLre esta propondo neste certame. com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do

objeto â ser contratâdo.

4.1 . Habilitação quanto à qualificação técnica para pintos de um dia.

a) Certidão de débitos ambientais:

b) Licença de Funcionamento da Vigilância Saniária (Alvará Sanitário) atuâlizadâ- de acordo com a

legislagão em vigor. do domicílio do CONTRATANTE:

c) Guia de Trânsilo Animal - GTA emitida por Médico Veterinário Oficial ou credenciado pelo MAPA,
contbrme artigo lo da lnstrução Normativa 35, de outubro de 2014:

d) Na GTA devem constar as informaçôes rcferentes ao controle epidemiológico do plante e à vacinação

contra Newcastle, conforme artigos 3o e 4o da lnstrução Nonnativa 10, de I I de abril de 2013.

Arl

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

MIL 200

UND 15.000

Praça Gomes de SouzÀ SÂ.l, Cenho, Itapecuru-Mirim/MA
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e) O licitante poderá apresentar tantos atesta(los de aptidão técnica quantosjulgar necessários pam comprovar
que já forneceu objeto semelhante ao da licitação, destacando-se a necessidade desse (s) atestado (s)
demonstrar (em) que o interessado forneceu anteriormente, pelo menos, 30oÁ (trinta) por cento da quantidade
que está propondo neste ceÍame, com o intuito de resguardar a Administração quanto ao cumprimento do
objeto a ser contratâdo.

5. DO RECf,BIMENTO DO OBJETO

5.1 . O recebimento do objeto será efetuado nos seguintes termos:

a) Os materiais deverão atender às especificações contidas no termo de referência. Os materiais, na ocasião

da entrega, serão analisados por uma equrpe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF, com a finalidade de verificar a

conformidade com o Termo de Referência. Se verificando inconformidades, eles serão devolvidos ao

fornecedor para substituição;

b) Seguir rigorosamente a data de entrega fomecida pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar,
Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e Produção, que não podeú ser alterada salvo prévia e expressa

autorização da fi s calizaçáo1

c) Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido, em desacordo com as especificações, sená

imediatamente notificado ao fomecedor a substituir prontamente os produtos, corÍ€ndo por sua conta e risco
tâis substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas na legislação;

d) O prazo de garantia dos materiais não poderá ser inferior a 03 (tr€s) meses, a contar da data do efetivo
recebimento por parte da Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio,
Pesca e Produção - SEMAF. Os materiais não deverão ser recondicionados, reprocessados, remanufaturados,
usados ou rejeitados por origens diversas;

5.2. Recebimento relativo aos alevinos:

a) Os alevinos à serem adquiridos deverão passar por vistoria técnica antes da entrega, para avaliações

identificação de animais saudáveis, de qualidade genética e fisiológicq não apresentar fungos ou outras

características que prejudiquem o desenvolvirnento do lote;

b) Não serão aceitos alevinos que apresentarem doenças, deformações ou deficiências, tardando ou

prejudicando de alguma forma o desenvolvimento da produção;

c) Os animais devem apresentar estrutura (tamanho e cor) uniforme, com controle sanitário eficiente, serem

ativos, apresentâr escamas lustrosas e olhos brilhantes;

d) Os alevinos deverão ser transportados em embalagens plásticas com oxigênio, que garantem a

sobrevivência por mais de 20 horas. O lote deverá estar identificado no ato da entrega.

5.3. Recebimento relativo aos pintos de 0l (urn) dia:

a) As aves devem ser adquiridas de incubatórios registrados no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento (MAPA) e serem livres das principais doenças especialmente micoplasmoses, aspergilose e

salmoneloses. Serem provenientes de matrizes vacinadas contra enfermidades como a doença de Cumboro,
Bronquite infecciosa das Galinhas, doença de Newcastle e Encefalomielite Aviária. Todas as aves devem ser

vacinadas ainda no incubatório, contra a doença de Marek;

ffi
taL
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b) Ao recebimento as pintâinhas devem esüar saudáveis, com olhos brilhantes, umbigo bem cicatrizado,
tamanho e cor uniformes, canelas lustrosas sem deformidades, com plumagem seca, macia e sem sujidades
aderidas à cloaca;

c) A Embalagem para transporte de 20 unidades de Pintainhos deve ser em caixa de papelão com as

especificações de: 28 cm de comprimento, 23 cm de largura, I 5 cm de altura; espessura papelão: 4mm, tampa
superior vazada e laterais vazadas.

6. DAS OBRIGAÇOf,S CONTRATADA

6.1 . São obrigações da contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizlda, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação apresentâdas na licrtação;

6.1 .2. Cumprir fielmente o que estipula este Iermo de RefeÉncia e o Edital de Licitação;

6.1.3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas no item 3, deste Termo
de RefeÉncia, bem como no pÍazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se constatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas especifi cações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumento, como estabelece no Artigo 7l da t ei Federal N'. 8.66611993 e alterações.

6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou

prepostos à coNTRATANTE, ou a terceiÍos.

6.1 .7. Emitir Notas Fiscais dos fornecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim - MA, CNPJ 05.648.696/0001-E0.

6.1 .E. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventuâlmente ocorridas no ato

constitutivo da empresa conhaüada;

6.1.9. Facilitar à CONTRANTE a conferência da qualidade dos materiais a serem entregues;

6.1 .10. Arcar com qualquer despesa no tocanle à entrega, carga e descarga de produtos.

7. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7. I . São obrigações da contratante:

7. I .l . Proporcionar todas âs facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais;

7.1.2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndustria, Comercio, Pesca e Produção;

7.1 .3. Designar firncionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos; z
Pígina 27 de 56
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7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratada, a respeito de
qualquer oconência e irregularidade detectada na entÍega dos produtos;

7. I .5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitação, visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constantes do referido termo de referência;

7.1.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o material que a empresa contÍatada entregar fora das especificações
deste Termo de Referência;

7. 1.7. Fomecer local adequado para armazenagem do material no período de sua entrega, sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

E.DOFISCALDOCONTRATO §' 
:

8.1. A CONTRANTE designará um Íiical de contrato nos termos do artigo 67, da Lei n' 8.666193.

Responúvel pelo acompanhamento e fiscalização do contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

9. DAS PROPOSTAS

9.1. Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência as de outros
proponentes, sob pena de desclassiÍicação;

9.2. As propostas deverão ser apresentadas sem râsuras, assinadas pelo representante legal da empres4

contendo as especificações, preço unitário, total e global dos produtos;

9.3. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da sua apresentação;

9.4. A âpresentação da proposta por parte da empresa implica na plena aceitâção de todos os termos contidos

no documento, edital e do modelo de contràto a ser firmado com a empresa vencedora;

9.5. Para apresentação da proposta de preço a empresa deverá considerar os itens a seguir relacionados:

ITEM E§PDCIFICÂçÃO COTA I.'}ID QUANT ,VAI,OR TOTAL

I

Peixe - espécie amazônica, alevino de
tambaqui, tamanho 2,5 cm pesando (0,5

a 0,7 gr), para engord4 com 30 dias de
vida, liwe de parasitos e verminoses.

PRINCIPAL MIL t50 RS 487,94 R§ 73. r91,00

2

Peixe - espécie amazônica, alevino de

tambaqui, tamaúo 2,5 cm pesando (0,5
a 0,7 gr), para engord4 com 30 dias de

vida, livre de parasitos e verminoses.

RESERVADA
ME/EPP

MIL 50 RS 4E7.94 R§ 24.397,00

3

Pintos de 0l(um) dia de linhagem
caipira, com 407o(quarenta por cento) da
linhagem Máster Gris, 3o%dtÍinta por
cento) da liúagem vermelho pesadão e
30olo(trinta por cento) da liúagem carijt,
pesado, devidamente vacinados, a serem
entregues nas datas e quantidades
demandadas no cronograma de entrega.

EXCLUSIVA
ME/EPP

UND 15.000 R§ 5,25 R§ 78.750.00

TOl'AL Rs 176.338,00

Ass
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10. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10. I . A entrega deverá ocorrer de forma PARCELADA.

10.2. Os insumos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da

ordem de fomecimento.

10.3. Se, a qualquer tempo, durante a execução do contrato, ocoÍrer eventos que impeça" o fornecimento
dentro do prazo, a Contratada deverá notificar previamente a Secretaria Municipal, por escrito, do motivo da
demora, sua provável duração e sua(s) causa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a Secretaria

Municipal de Educação deverá avaliar a situação e podeni a seu critério, pronogar o prazo estabelecido.

10.4. Deverá ser entregue no prazo especificado no item 10.1, 10.2,10.3, no horário das 8h30 às l2 horas,

na Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Abastecimento Industria Comercio, Pesca e Produção,

localizada na Rua Primeiro de Maio, s/no, Centro, Itapecuru Mirim - MA.

rT. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

I l.l. O contrato firmado com o fomecedor terá.vigência até 3l de dezembro do exercício do respectivo

crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

12. DOPAGAMENTO

12.1. Os pagamentos serão efetuados no decorrer do fornecimento, mediante apresentação de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (hinta) dias úteis.

12.2. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativâ da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por fempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

12.2.1. A não-apresentâção da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de

Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a inegularidade destas, não acarretará retenção

do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos

em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

12.2.2. Deconido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo

das demais penalidades cabíveis.

12.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará à Caixa Econômica

Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no caso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.
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12.2.4. Caso o fornecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apÍesente incorreção, o
fornecimento/serviço será considerado como não efetuado e o prazo de pagamento será contado após a data
de regularização, observado o prazo do ateslo.

12.2.5. Quaisquer alterações nos dados bancririos deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos deconentes de pagamentos

incorretos devido à falta de informação.

12.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste [nstrumento.

12.2.7. O faturamento dos documentos fiscais teú como referência o local da entrega do
fomecimento/prestação dos sewiços definido nas Condições Específicas da Contratação deste Instrumento.

\-' 12.3. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetária

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data

prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

'12.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

ou outras instituições do gênero, tampouco a cessão/negociação do cédito que implique na sub-rogagão de

direitos.

12.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabi lidades assumidas.

13. DAS SATIÇOf,S ADMINISTRATTVAS

l3. L Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixaÍ

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, gamntido o direito à ampla defesa, ficaú
impedido de licitar e contmtar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do

V Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstâs neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

13.2. O contrâtâdo sujeitar-se-á, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, daLei E.666193 e do Artigo
7", da Lei 10.520/02, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório

constitucionais, às seguintes sanções, graduadas, conforme a gravidade da infração:

13.3. Advertência a ser aplicada pela contrltânte, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver afastamento das condi@es contratuais ou condições técnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim;

13.4. Multas - na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de atraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto para entrega:

b) de 0,2%o (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recehimento do empenho no prazo previsto;

Ass
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c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, no caso de cancelamento do item, após a
emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento da Nota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do conúato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto
contratado.

13.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Itapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7', M Lei 10.520102 enquanto perdurarem os motivos determina es da

punição e caso ocorra duas advertências.

13.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, a
ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da Lei 8.666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, pror meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a liustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratâr com administração em virtude dos atos ilícitos
praticados.

13.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contrâtante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentâs totâl ou parcialmente

da multa.

13.8. As penalidades serão registradas no Cadâstro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contratar com a administração, o contrâtâdo será descredenciado
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais

cominações legais.

\-/ 14. DO ADITIVO

14. l. No interesse do órgão Contratante, poderá haver a alteração do contÍato, especificamente em relação

ao aumento ou supressão do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do vâlor máximo estimado
para todo o contrato, conforme previsão do aÍ. 65, § l', da Lei Federal no 8.666193.

15. DA R.ESCISÃO

I 5. I . O Contrato poderá ser rescindido, senr prejuízo das penalidades previstas no item I 3:

l5.l.l. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocorrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento irregular de Cláusulas contratuais, especificações técnicas, projetos

ou prÍrzos;

b) a lentidão do seu cumprimento. levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão

do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) ahaso injustificado na entrega do fomecimr:nto/prestação do serviço;
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d) paralisação do fornecimento/serviço, sem.justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei t.666193, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Contrato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorização expressa da administração, associação da
CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinagões regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execução. assim como. a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA:

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRÁTADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução deste Contrato.

15.1.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a termo no Processo Administrativo.

15.1.3. Judicialmente, nos termos da legislação.

I 5.1 .4. É prevista a rescisão, ainda, nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação além do limite de acÉscimos ou

supressões que se fizerem de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo deste Contrato,

estabelecido à época da celebração deste lnstrumento, devidamente corrigido até a datâ da supressào,

ressalvados os casos de concordância da CONTRÂTADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem interna ou guerr4 ou aind4
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

ü
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c) ocorÍendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos p€la CONTRATANTE, salvo em
caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerrq assegurado à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situâção.

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Administrativo,
assegurado o conkaditório e a ampla defesa.

15.3. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "n" e "o" do subitem l9.l . I .e alíneas "a",
do subitem 19.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

15.5. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratâÍ de casos foÉuitos, força
maior ou razões de interesse público, acanetaní as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções
previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste 
lontrato, 

ate o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigentes entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos prejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

15.6. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em pârte, na forma prevista nas alíneas acim4 a
CONTRATADA será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediata

aplicação das medidqs judiciais cabíveis.

16. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art.37, inciso XXI, da Constituição Federal, a

conhatação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,

definidos como aquele cujos padrões de descmpenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por

meio de especificações usuais no mercado.

16.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, reger-se-ão pelas normas e princípios contidos

na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de l98E;

b) Lei Federal n o 10.520, de l7 dejulho de 2002, e, substancialmente, Lei Federal n'8.666, de 2l dejunho
de I 993, bem como suas alteÍações posteriores;

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

d) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

e) Demais normas regulamentares aplicáveis à matériâ;

Ass
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f) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal n 8.078, de I I de setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

17. DISPOSIÇOES GERAIS

I 7.1 . O presente Termo de Referência, bem como a proposta do Fomecedor eleito, fará parle integrante do

contrato, independentemente de transcrição.

17.2. Naquilo que for omisso o presente Tenno de Referência, reger-se-á pelas Leis 8.666/93.

Termo de Referência elaborado por:

W&"dll,y^**çi+,o,,-,t
Técnico Responsável pela elaboragão

Termo de Referência aprovado por

Jerônimo
Secretário nl

Secretaria Municipal
Orden

Luc s h Nunes

lor
gÍrcu Itura miliar,

nto. Indús
eio Ambiente

ita, Orçamento e Gestão

de Despesas

C
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ANEXO II

MODEL0 DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/'D2
PROCESSO ADMINISTRÂT|VO N. 2022.07.28.0015

sESSÃo PÚBLTCA: _- /=_2022. ÀS _HO0MrN ( ) HoRAS.

LOCAL: PREFEITURÁ MUNCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/ MA

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

A EMPRTSA: ......... DECLARA QUE:

I - ESTÀO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS. SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBAIAGENS ADEQUADAS-
2 - VAI-IDADE DA PROPOSTA: ó0 (SESSENTA) DIAS.
3 . PRÁZO DE INICIO DE FORNECIMENTOiEXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFER"ENCIA (ANEXO I) DO EDITAI DESSE PROCESSO.
4 - QUE NÂO POSSUI COMO SÓCIO. GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNTCIPAL DE

/ UF, E AINDA CONJUCE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATE TERCEIRO GRÂU
5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SER Á oe econoo cou os rERMos ESTABELECIDoS
NO ANEXO I. DESTE EDITAL A CONTAR DO RE('EBIMENTO. POR PARTE DA CONTRÁTADA. DA ORDEM DE
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA (ENDEREÇO) TODOS OS EQUIPAMENTOS
SERÁO AVALTADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÂO pp v[6 açB11s3a§§ffi6r algNDA A DISCRIMTNAÇÃO DO
TERMO DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU Oe UÁ qUet-tOnOe.

LOCAL E DATA

CARINIBO DA E}IPR E§A/ÂSSI|.i ATT]R-.T DO RESPO\SÁVEL

OBS. SERÁO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS
EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS. DE VALOR ZERO (,U INEXEQUÍVIIS. NA FORMA DA LEGISLAÇÀO EM VIGOR. OU
AINDA" QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGE\S BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

NOME DE FANTASIA:
RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

INSC. EST.

OPTANTE PELO SIMPLES? SlM O NAOO
ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:
CEP: f,.MAIL:
TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE;
BANCO DA LICITÀNTE: CONTA BANC DA LICITANTE:
N" DA AG NCIA:

€t,
rrr- V Â

ITEM 'nEscsqi*o MÀiICA n$
R$

I

,Ío/TAL:IoR EXIGI{soril,t,,

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-MirimlMA
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A}IEXO Itr
nnclenrçÃo or su.rrrçÃo Às coNDIÇôEs ESTABELECTDAs No EDTTAL E DE
INEXISTENCIA DE FAToS ST,PERvENIENTES IMPEDITIvoS DA HÂBILTTAÇÃo

pnrcÁo rlrrnômco x' olsrzozz
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 2022.07.28.0015

A

PREFEITURA MI]NICIPAL DE /UF

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO.

PORTADOR DO RC ABAIXO ASSINADO, NA
QUALIDADE DE RESPONSAVEL LE(;AL DA PROPONENTE, CNPJ

, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA S CoNDIÇÕES
ESTABELECIDAS No EDITAL ACIMA CITADo E QUE RcelnnÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃo QUE VENHA A SER ToMADA PELO LICITADOR QUIUTO À
euAlrFrcAÇÃo ApENAS DAS pRopoNENTES euE TENHAM ATENDIDo Às corlotçÕrs
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM TNTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR
O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, ATNDA, pARA ToDos os FrNS DE DrRErro, n ntgxlsrÊNctA DE FATos
SUPERVENIENTES IMPEDITIvOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE
DA PROPONENTE NOS TERMOS DO AR'IIGO 32, PARAGRAFO 2", E ARTIGO 97 DA LEI N' E.666,

DE 2l DE JUNHO DE 1993, r nlreneçÕSS SUBSEQUENTES.

EM, _ DE _ D8 2022

(ASSINATTIRA DO RESPONSAVEL E CPF)

Praça Gomes de Souza, SÂ.I, CentÍo, Itapecuru-MirimÀ'IA
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AI\IEXOIV

MODELO DE DECLARAÇÀO NOS TERMOS DO INCTSO XXXrI DO ARTIGO 7. DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃo ELETnôxrco x" olsnozz

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.28.00T5

(PAPEL TÍMBRADO DA EMPRESA)

...........,., INSCRITO NO CNPJ N' pon rNrenuÉoro DE sEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ....., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N" ................ E CPF N'............ DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO
INC. V DO ART, N" 27 DA LEI N" 8.666,D821DE JLNHO DE I993, ACRESCIDO PELA LEI N'9.854,
DE 27 DE OUTUBRO DE IEEE, qUC UÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU NSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENO& A PART IR DE QUATORZE ANOS, NA CON DIÇAO DE APRENDIZ
().

(I,OCAL E DATA)

(REPRDSENTAIITE LEGAL).

Praça Gomes de Souz4 SN, CentIo, ltapecuru-Mirim,MA
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A}IEXO V

MODELO DE Df,CLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

(PAPEL TIMBRÂDO DA EMPRf,,SA)

PREGÃo ELETRôNrco x" olszozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 2022.07.2E.00T5

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REIRESENTANTE DEVIDAMENTc coNstttuÍDo DE (ne,NrtprcaÇÃo coMpLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO TITTNôXICO
N" 

-12022, 
DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL

BRÂSILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRôNICO N'
_J2027 FOI ELABORADA- DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEUDO DA PROPOSTA NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRôNICO N" 12022, POR QUALQUER MEIO OU POR

QUALQUER PESSOA;

B) .A INTENÇÃO DE'APRESENTAR, A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGAO ELf,TROMCO N' J2022 N,,\O FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECFIRIDA DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PR.EGÃO ELETRÔNICO N'

-12022, 
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" -J2O22 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO N' T2U2 NAO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMLNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIALOU DEFATO DOPREGÃOELETRÔNICON" I2O22ANTES DAADJUDICAÇÃO
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÀO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N" 

-/2022 

NÃO FOI, N() TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBII)O DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QU,E ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

D82022.
REPRESENTANTI] LEGAL

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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Altf,xo vI
DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (IVtrCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE,)

PREGÃO ELETRôMCO N. u52022
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO 2022.07.2E.00I5

INOME DA EMPRESA], TQUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO
CoMPLETO, TNSCRTTA NO CNPJ SOB O N. tXXXXl, NESTE ATO REPRESENTADA PELO

[CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
N'[XXXX], TNSCzuTO NO CPF SOB O No [XXXX], DECLARÁ, SOB AS PENALTDADES DA LEr,
QIJE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART. 3' DA LEI COMPLEMENTAR N" I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTARN" I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA,
SER:

0() NIICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. I
UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENT-E TI{STiTUIDÃS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUN4Â DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO
ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR N' 123106 ALTERADA PELA LC I47I2OI4.

O EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360. / UF,OO E IGUAL OU INFERIOR A 4.EOO / UF,OO VALORES ,

ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÀO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40DOART.3"DA LEI COMPLEMENTAR
N" 123106 ALTERADA PELA LC 14712014.

Pág:

Àss:

oBsf,RvAÇÔf,s:
. ESTA DECLARAÇÃO
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DALC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

. A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N" 1Z3I2OO6,OU A
OPÇÃO PELA NÃO UTU,ZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSTNATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE

ririr
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ESTADO DO MARANIIÃO
PRf,FEITURA MTJMCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
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AI\IEXOVtr
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PRf,GÃO ELETRÔNICo N. o+saozz
PROCESSO ADMINISTRÂTM N' 2022.07.2r.0015

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A

PREFEITI]RA MUNICIPAL, DE /ur
A PREGOEIRÂ / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MT]MCIPAL DE LICITAÇÂo

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ N" ...., POR INTERMEDIO DE
SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR.................. PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N"
MI.]NICÍPIO DE

E DO CPF No ................
/UFOUDE

....., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA
ADMTNISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,

EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃo TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E
MUNICIPAL.

EM, DE DE2022

(ASSINATT'RA DO RESPONSAVEL E CPF)

flPraça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,rlr,ÍA
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ANEXOVIII

orcr,m,LçÃoDE cuMpRrMENTo Dos Rrerllsrros DE nmnru.çÃo.

pnrcÃo rr,rrnôNrco N' o45zo22
PROCESSO ADMINISTRATWO No 2022.07.28.0015

À

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE /UF
A PREGOETRA / EQUIPE DE APOIO / COt ttSSÃO VnntCnnl OE' lrCIreçÃO

A ...GezÃo soctAl, DA EMPRESA), CNPJ N'.........
LocALIzADA À ....................... DECLARA, EM coNFoRMIDADE coM A LEI N"
Io.52olo2, QUE CUMPRE ToDoS os REQUISIToS PARA HABILITAÇÃo PAIL{ ESTE CERTAME
LICITATORIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
No 12022.

l ur - pnr,cÃo Er-prRôuco

...,......... DE D82022.

REPRESENTANTE LEGAL

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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PREFEMURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM
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AIIEXO IX

MITIUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N'XXX

PREGÃo ELETRÔNrco PARA REGTSTRo DE pREÇos sRp N" 04sD022

PROCESSO N. 2 022.07 .28.00 I 5

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos XX dias do mês de XXXXXXXX de 2022, aPrefeitura Municipal de Itapecuru-MirimÂ44./MA, inscrita

no CNPJ sob n." XXXXXXXXXX, com sede na haça Gomes de Souza, SN, Centro, Itapecuru-Mirim/MA,
neste ato, representada por seu Secretário(a) municipal a Sr." , C.l. n.'

\xxxxxxx, CPF n." XXXXXXXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nob termos da Lei n" 10.520/02; do Decreto no 3.555/00; aplicardo-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

04512022, conforme Ata realizada em XXD(X/XXXX e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referênciq que passa a fazer pafie integrante desta, tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o no XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX,
no Município de XXXX, neste ato representada pelo(a) S(a). XXXX, portado(a) da Cédula de Identidade

n'XXXX e CPF n'XXXX, cuja proposta foi classificada em XX lugar no certame.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

LLO objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura

familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e

Produção - SEMAF do município de ttapecuru-Mirim,/MA, conforme especificações do Termo de

Refeéncia.

]=!-A existência de preços registrados não obriga a Administração a frmar as contratâções que deles poderão

advir, facultando-se a realizaçío de licitação específica pâra a contratação pretendida, sendo assegurada ao

beneÍiciririo do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGIÀIDA. DO ÓRGÃO Gtr,RENCIN)OR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão e a secretaÍia participante

é: Secretaria Municipal de agricultura familiar, abastecimento, indústria, comércio, pesca e produção.

Praça Gomes de Souza S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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2.2. Poderâ utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

10.520102, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar n' 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3. Caberá ao fornecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratagões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRÂ. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de I 2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acéscimos nos quântitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei no t.666, de 1993.

4.2. O preço registrado podeÉ ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei n"

E.666/93, em decorÉncia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

ó

/
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4.3.4. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podení:

4.4.1 . Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d'' do inciso II do canut do art. 65 da Lei n't.666l93, quando cabível, para rever o
preço registrado em raáo da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fomecedores para asseguraÍ igual oportunidade de negociação, quando cabível

4.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fomecedor comprovar ejustificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonsrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

recoúecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser reúizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisâo de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integÍante dos autos processuâis.

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguaÍda o trâmite do processo de revisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fomecedor prevista nesta Ata.

4.E. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diririo Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contratação mais vantajosa.

4.9. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

4.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

Praça Gomes de Souza S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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4.1l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUSULA OUINTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1 . O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Regisho de Preços;

5.1 .2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitiível;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ouIY do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7"

da Lei no 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumpriment.o da ata, devidamente comprovados ejustificados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fornecedor

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLAUSULA SEXTA. DA CONTRATACAO COM OS FORNECEDORES

6.1 . A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo â ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 dal,ei n' 8.666193, e na Lei no 10.520/02, do Decreto

no 3.555/00, da Lei Complementar n" 123106 e, subsidiariamente, daLei n' 8.666193;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preqo registrado em Ata para, a cada contràtação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à confatâção, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita

pela Administragã

6.4. Previamente à formalização de câdâ contratação, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratâÍ corn o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

Ass
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6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 250á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

6.6. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

USULA SETIMA . DA VIGENCTA DA CONTRATA Ã

7.1 . O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3 I de dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentário, a contar da sua assinatura.

CI/IUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1 . Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajpstados na sua forma.

N NA-

9.1._As obrigações do contratante e da contrÍrtada são aquelas previstas, Íespectivamente, nas Seções "DA
oBRIGAÇÃO DO CONTRÂTADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE',do Termo de

Refer€ncia. Anexo I do Edital.

eúusula IÉeiMA. Do REIEBIMENIo E CRITÉRJo DE ACEITAÇÃoDoIBJETo

10.1. Os serviços deverão ser prestados ou os produtos entregues e vistoriados nos locais estabelecidos na

Ordem de Serviço/fornecimento da(s) Secretaria(s) solicitante(s).

10.2. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços/entrega dos produtos, no prazo de até 02

(dois) dias corridos a partir da data da Ordem de Sewiço/fornecimento, ou conforme a necessidade exposta

pelas Secretarias Municipais.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRÂ - DO PAGAMENTO

I I .l . O pagamento dar-se-á na forma do itenr "DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

EditâI.

CLÁUSULA DÉCtrvIA SEGUNDA - Do CoNTR0LE DA EXECUCÃ DO CONTRÂTOo

12.1. A fiscalização da contratação será exerc ida por um representante da Administração, ao qual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçõo do contrato, e de tudo daní ciência à Administração.

l2-2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

Praça Gomes de Souz4 S,N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da

Lei n" 8.666193.

12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando diq mês e ano, bem como o nome dos firncionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regul:rização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRACÔES E DAS SANCÔES ADMINISTRATTVAS

13. A apuração e aplicagão de sanções dar-se-á na forma da Seção'DAS SANÇÕES" do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS DISPOSICOES GERAIS

l4.l . Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. lnlegam o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

RefeÉncia e a proposta da empresa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 10.520/02, do Decreto n' 3.555/00,

da Lei Complementar n' 123106, e daLei n' 8.666193, subsidiariamente.

'14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru-Mirim,A4A, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-MirimÀIA, XX de )O(XXXXXX de X)§(X

Representante do Orgão

Representante da Empresa

Praça Gomes de Souzâ. S,N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 47 de 5ó



IPág:

1Ass
ESTÂDO DO MARANIIÃO

PREFEITURA MI'NICIPAL DE ITAPECI'RU-MIRIM
CNPJ N" 05.útE.696/0001-80

AI\EXOX

MIIIUTA DO CONTRATO ADMINISTRATTVO

PREGÃO ELETRÔNICo SRP N." 045/2022.

PROCESSO N.. 2 022.07 .28.001 5.

TERMO DE CONTRATO, QUE CELEBRAM
ENTRE SI, DE UM LADO A EMPRESA

E DO OUTRO A PREFEITURA
MUNICIPA DE ITAPECURU.MIRIM,/MA.

O MTNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.69610001-E0, com sede

na Praça Gomes Souza, SÀ.{ - Centro, Itapecuru Mirim/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXX, neste ato representada pela(o) Senho(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXX,
portâdo(a) do RG n" XXXXXXX, inscrita no CPF n" XXXXXXXXXX, residente e

domiciliada na XXXXXXX doravante denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a

empresa _, inscrita no CNPJ sob o número
ato representada pelo(a) senho(a) inscrita no RG no

localizado à _, neste

e CPF N', doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente instÍumento contratual, nos termos e condições
estabelecidas a seguir, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei no

10.52012002, do Decreto Municipal n' 76012020, Decretos Municipais n" 54712017 e 548/2017, Decreto
Fedenl n'7.89212013, Decreto Federal n' 10.024/2019, da Lei Complem entar n" 123/2006 alterada pela Lei
Complementar no 14712014, e, subsidiariamente, da Lei no 8.666/1993 e demais normas pertinentes aplicáveis
ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto o Registro de pregos para

futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de alevinos e pintos de um dia para a

distribuição aos produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura
Familiar, Abâstecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de Itapecuru-

Mirim/MA, em regime de Fomecimento, de acordo com a proposta adjudicada e em conformidade com o
descrito no Anexo I do Edital do(a) PREGÂ0 ELETRÔNICo SRP N.o 045/2022 que lhe deu origem, partes

integrantes deste instrumento como se nele estivessem transcritos.

INSERIR TABELA SE HOUVER

CLÁUSULA sEGtiNDA-Dos PRÀzoS DE vIGÊuCI4 TxTcUÇÃO E INÍCIO:

2.1 O período de execução e vigência do presente Contrato será até 3 1 de dezembro do exercício do respectivo

crédito orçamentário, a contar da sua assinatura.

2.2. A entrega dos produtos será de âté 30 (trinta) dias da solicitação formal da Secretaria solicitante e devení

ser realizada no local indicado pela mesma.

q/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA GARANTIA: Os produtos devem possuir garantia de qualidade mínim4
obrigando-se o contratado a repará-los substituindo.os em função de problemas de qualidades e vícios (AÍ.
69, da Lei N'8.666/93), no prazo de 72 (setenta e duas) horas.

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃo Do CoNTRATo:

4.1 . A fiscalização e acompanhamento da prcstação de serviços por servidores especialmente designados, na
forma prevista pela Lei Federal no 8.666/93.

4.2. Das atribuições do fiscal:

4.2.1 . Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a contratada;

4.2.2- Manter-se informado sobre as condições de execução contnrtual de modo a fomentar o cumprimento
do contratot

4.2.3. Avaliar os resultadoVobjetos entregues atestando o Íecebimento ou informando ao gestor do contrato
sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências;

4.2.4. Acompanhar a execução e registr& todas as ocorrências

CLÁSULA QUINTA - DO VALOR: O valor global do presente instrumento é de RS XXXXXXXXX para
o período da contratação.

§ Primeiro - No preço estiio incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes,
encaÍgos sociais, previdenciríLrios, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão-
de-obra a serem empregados, seguros, despesas com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e
quaisquer outros necessár'ios ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

6.1 . São obrigações da contratada:

6.1.1. A empresa CONTRATADA obriga-se a manter atualizada, durante toda a execução do contrato, as

condições de habilitação apresentadas na licitação;

6.1.2. Cumprir fielmente o que estipula este 'l'ermo de Referência e o Edital de Licitação;

6.1.3. Fomecer o insumo obrigatoriamente de acordo com as especificaçõês descritas no item 3, deste Termo
de RefeÉncia, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos. Responsabilizando-se pela

substituição das mesmas na hipótese de se oonstatar, no ato do recebimento estar em desacordo com as

referidas especifi cações;

6.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em pane, o objeto da licitação, sem prévia anuência da

CONTRATANTE;

6.1.5. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais resultantes no ato de

execução deste instrumento, como estahlece no Artigo 7l dal*i Federal N". 8.666/1993 e alterações.
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6.1.6. A CONTRATADA deve assumir inteiramente a responsabilidade civil, administrativa e penal por
quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou
prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.

6.1.7. Emitir Notas Fiscais dos fomecimentos efetuados em nome da Prefeitura Municipal de ltapecuru
Mirim - MA, CNPJ 05.64E.696/0001-E0.

6.1 .8. Comunicar imediatamente à CONTRANTE todas as alterações eventualmente ocorridas no ato
constitutivo da empresa contratada;

6.1 .9. Facilitar à CONTRANTE a conferênc ia da qualidade dos materiais a serem entreguesl

6.1.10. Arcar com qualquer despesa no tocânte à entrega, carga e descarga de produtos.

cLÁUsULÀ SÉTIMA - oBRIGAÇÔES DA CoNTRATA}ITE

7.1 . São obrigações da contratante:

7.1 .1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contrâtuais;

7. I .2. Promover os pagamentos dentro prazo estipulado, após o ateste no documento fiscal correspondente à

aquisição dos bens, verificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento,

Industria, Comercio, Pesca e Produção;

7.1.3. Designar firncionário para realizar o acompanhamento e fiscalização dos bens adquiridos;

7.1.4. Comunicar por escrito, por meio de e-mail ou correspondência, à empresa contratad4 a respeito de

qualquer ocorrência e irregularidade detectada na entrega dos produtos;

7. I .5. Fornecer à empresa contratada todas as informações relacionadas com o objeto desta licitagão, visando

obter os melhores resultados na aquisição dos produtos constântes do referido termo de referência:

7.1.6. Rejeitar no todo, ou em parte, o mâterial que a empresâ contratada entregar fora das especificações

deste Termo de Referência;

7.1.7. Fornecer local adequado para armazenagem do material no período de sua entrega" sem qualquer ônus

para a empresa contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO:

E.l. Os pagamentos serão efetuados no decorer do fomecimento, mediante aprcsentâção de documento(s)

fiscal(is) válido(s), após o atesto pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.

8.2. Para fins de pagamento a CONTRATAI)A devení apresentaÍ, juntamente com o documento fiscal, os

seguintes documentos:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tribuüários Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos;

v
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelos respectivos órgãos.

8.2.1 . A não-apresentação da Certidão Negativa de Débito descrita na alínea "a", bem como do Certificado
de Regularidade do FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e da Certidão Negativa de
Débito (CND) relativa aos Tributos estaduais e municipais, ou a irregularidade destas, não acarretará retenção
do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à apresentação de tais documentos
em até 30 (trinta) dias, sob pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

8.2.2. Decorrido o prazo acim4 persistindo a irregularidade, o Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo
das demais penalidades cabíveis.

E.2.3. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiani à Caixa Econômica
Federal no caso do CRF; à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos Federais e no câso dos

Tributos Estaduais e Municipais, aos seus respectivos órgãos.

8.2.4. Caso o fomecimento seja recusado e/ou o documento fiscal apresente incorreção, o
fomecimento/serviço sení considerado como não efetuado e o prazo de pagamento seÉ contado âpós a datâ

de regularização, observado o prazo do atesto.

E.2.5. Quaisquer alterações nos dados banqírios deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, por meio de

carta, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos decorrentes de pagamentos

incorretos devido à falta de informação.

E.2.6. O CNPJ, que deverá constar no(s) documento(s) fiscal(is) apresentado(s), deverá ser o mesmo CNPJ
que a CONTRATADA utilizou neste lnstrumento.

8.2.7. O faturamento dos documentos fiscais terá como referência o local da entrega do
fornecimento/prestação dos serviços definido nas Condições Específicas da Contratação deste lnstrumento.

8.3. Oconendo atraso de pagamento por culpa da CONTRATANTE, será procedida a atualização monetáriâ

decorrente desse atraso, com base na variação pro rata tempore do IGP-M (FGV), verificada entre a data

prevista para o pagamento e a data em que esse for efetivado.

8.4. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, em bancos

ou outras instituições do gênero, tâmpouco a cessão/negociação do crédito que implique na sub-rogâção de

direitos.

8.5. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas obrigações e

responsabilidades assumidas.

E.6. Os pagamentos serão efetuados mediante cédito no Banco xxxxxx Agência no: XXXXXXX e conta no

xxxxxxxxxxx.

CLAUSULA NONA -DA ATUALIZÀÇÀO DO PREÇO

9.1 . Os preços deste instrumento, desde que observado o interÍegno mínimo de l2 (doze) meses, contado da

data de proposta de preços pela licitante ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos

efeitos financeiros do último reajuste ocoÍrido, poderào ser reajustados adotando-se a fórmula abaixo e

utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA -

ú

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
Página 5l de 5ó

/5Í



Pág:

Ass:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MLNICIPAL DE ITAPf,CI,]RU-MIRIIVI

CNPJ N. 05.648.696/0001-t0

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, conforme a seguinte fórmula:

Pr=P+(PxV)

Onde:

Pr : preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o

acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

9.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

9.2.1. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá a preclusão do direito.

9.2.2. Também oconerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATTVAS

10.1. Aquele que, convocado dentÍo do pràzo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou deixar

de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fiaude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, e será descredenciado do

Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem

prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais.

10.2. O contratado sujeitar-se-ii no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração,

execução parcial ou inexecução da obrigação, de acordo com os Artigos 86 a 88, da Lei 8.66ó193 e do Artigo
7", da Lei 10.520102, após o prévio processo administrativo e garantida a ampla defesa e o contraditório

constitucionais, às seguintes sangões, graduadas, conforme a gravidade da infragão:

t0.3. Advertência a ser aplicada p€la contratante, por escrito, independente de outras sanções cabíveis,

quando houver afastamento das condições contratuais ou condições Écnicas estabelecidas, inclusive das

recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim;

10.4. Mulas - na seguinte forma:

a) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor do material não entregue, por dia de âtraso, no caso

de descumprimento do prazo previsto paÍa entrega;

tr
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b) de 0,2% (dois décimos de ponto percentual) do valor total da Nota de Empenho, no caso da recusa

injustificada em assinar o contrato e / ou recebimento do empenho no prazo previsto;

c) de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da propostq no caso de cancelamento do item, após a

emissão do Empenho;

d) de 1,0% (hum por cento) do valor total da proposta, no caso de cancelamento daNota de Empenho;

e) de 1,5% (hum e meio por cento) do valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto

contratado.

10.5. Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de ltapecuru Mirim e, pelo período de até 02 (dois) anos, caso o licitante incorra em qualquer das

hipóteses estabelecidas no Artigo 7", da Lei lO.52Ol02 enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição e caso ocorra duas advertências.

10.6. Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim, a

ser aplicada se o contratado incorrer nos casos previstos no Artigo 88, da tri 8.666193:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fiaude fiscal no recolhimento de

qualquer tributo;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com administrâção em viÍude dos atos ilícitos

praticados.

10.7. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela contratante e comunicadas antes dos prazos de entrega

consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isentas total ou parcialmente

da multa.

10.8. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de ltapecuru

Mirim e, no caso de impedimento de licitar e contrataÍ com a administração, o contratado será descredenciado

por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital, contrato, nota de empenho e demais

cominações legais.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I I . I . O presente Contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima:

I I .1.1. Por ato unilateral da CONTRATANTE, quando ocolrer:

a) o não-cumprimento ou cumprimento inegrrlar de Cláusulas contratuais, especificações tecnicas, projetos

ou pr zos;

tfi
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b) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão
do fornecimento/serviço, nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado na entrega do fomecimento/prestação do serviço;

d) paralisação do fornecimento/serviço, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;

e) não-manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;

f) descumprimento do disposto no Inciso V do Art. 27 da Lei E.666/93, sem prejuízo das sanções penais

cabíveis;

g) subcontratação total do objeto deste Conhato;

h) subcontratação parcial do objeto do contrato sem autorizção expressa da administração, associação da

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferênci4 totâl ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, sem expressa anuência da CONTRATANTE;

i) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçâo. assim como, a de seus superiores:

j) cometimento de falhas na execução deste Contrato;

k) decretação de falência da CONTRATADA;

l) dissolução da sociedade da CONTRATADA;

m) alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução deste Contrato;

n) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere este Contrato;

o) caso fortuito ou força maior, regularmeÍite comprovados, impeditivos da execução deste Contrâto.

ll.l.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE,
reduzida a terÍno no Processo Administrativo.

I I .1.3. Judicialmente, nos termos da legislaçâo.

I 1.2. É prevista a rescisão, aind4 nos seguintes casos:

a) supressão, por parte da CONTRATANTE, acanetando modificação além do limite de acréscimos ou

supressões que se fizerem de até 2SVo(Yinte e cinco por cento) do valor inicial aoalizado deste

fl
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Contrato, estabelecido à época da celebração deste lnstrumento, devidamente corrigido âté a data da
supressão, ressalvados os casos de concordância da CONTRATADA;

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, poÍ pÍazo superior a 120 (cento e
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intemâ ou guerr4 ou ainda,
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situagão;

c) ocorrendo atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagâmentos devidos pela CONTRATANTE, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerrq assegurado à CONTRATADA o

direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

I 1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo Adminisrrativo,

írssegurado o conhaditorio e a ampla defesa.

11.4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

Autoridade Competente.

I I .5. Quando a rescisão ocoÍrer com base nas alíneas "n' e 'o" do subitem t l.l .l .e alíneas 'a", "H' e 'c"
do subitem I 1.2., sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, se for o caso.

I1.6. A rescisão por ato unilateral da CONTRATANTE, exceto quando se tratar de casos fortuitos, força

maior ou razões de interesse público, acarrelarâ as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções

previstas em lei ou neste instrumento:

a) retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE;

b) retenção dos créditos existentes em outras contratações, porventura vigent€s entre a CONTRATANTE e

a CONTRATADA, até o limite dos pÍejuízos causados;

c) retenção/execução da garantia contratual, quando essa exigência estiver contida nas Condições Específicas

da Contratação deste Instrumento, para ressarcimento da CONTRATANTE dos valores das multas e

indenizações a ela devidos.

I 1.7. Caso a retenção não possa ser efetuada, no todo ou em parte, na forma prevista nas alíneas acima, a

CONTRATADA será notificâda para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, recolher o respectivo valor em Agência indicada pela CONTRATANTE, sob pena de imediaA

aplicação das medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ- DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA:
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OBS: Não há necessidade de informar Dotação Orçamentária nos Editais de licitação para registro de preços

uma vez que no sistema de registro de preços não há obrigatoriedade de contratar, e a literatura especializada
entende que a indicação da disponibilidade orçamenúria a que se refere o artigo l4 da Lei E.666/93 só deve

ser obrigatória no momento da efetiva contratação e não quando da abertura da licitação.

cLÁusuLA DÉcIMA TERCEIRA - Dos AcnÉscruos r sLJpnESsôEs: A GoNTRATADA fica
obrigada a aceitar, nas mesmas condições da proposta, acréscimos ou supressões que se fizerem de até

25%(Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contratado.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO: É vedada a subcontratação total. A
subcontratação pârcial do objeto do contrato e permitida se for autorizada expressamente pela adrginistração.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - DA CoNTRATAÇÃo E sUBoRDINAÇÃo LEGAL:

15. I . As partes CONTRATANTES submetenr-se às condições ora acordadas e aos ditames dal-ni 10.520/02

e o Decreto 3.55512000 e, subsidiariamente, da Lei E.666193 e Lei Complementar 123106.

15.2. Constituirão partes integrantes deste (lontrato, o Edial, seus Anexos, e a Proposta Econômica da

CONTRATADA, estando vinculado a eles.

15.3. A contrâtâda deveÉ manter durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações

assumidas, atendendo todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

15.4. A CONTRATANTE providenciani a publicação do extrato do presente Contrato na imprensa oficial,

nos termos da legislação vigente.

CLÁSI]LA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo: Elegem as paÍes contratantes o Foro de ltapecuru-
Mirim/MA, para dirimir todas e quais<1uer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando

expressamente â qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Itapecuru-Mirim/MA, DD de MMMMMM de AAAA.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUIIHA T

TESTEMUNHA 2

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
Página 56 de 56
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ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA M TJNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001 -E0

AYrSO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 045 12022

A Prefeitura Município de Itapecuru-Mirin/MA, por meio da Secretríria Municipal da Receita
Orçamento e Gestão, toma público aos interessados que fará licitação na modalidade Pregão, na
forma eletrônic4 do tipo menor preço por item, em regime de Fomecimento tendo por objeto o

Registro de preços pâra futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuiçõo aos produtores rurais que
integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar,
Abastecimento, Industria, Comercio, Pesca e Produção - SEMAF do município de
Itapecuru-Mirim,/MA. A Realização do certame estiá prevista para dia 29 de setembro de 2022,
as 10h (dez horas), honírio local de Itapecuru-Mirim/lvlA. O recebimento das pÍopostas, àbertura
e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: wrrl'.licitanet.com.br.
O edital completo estará à disposiçâo dos interessados no site: www. itapecurumirim. ma. gov. br
e no sistema SINC-CONTRATA do TCE[vÍA(www.tcema.tc.br). Esclarecimentos adictonais
poderão ser obtidos através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com

Itapecuru-Mirim/1vÍA, 13 de setembro de 2022.

Lucia ilva Nunes
Secretaria Municipal ita, Orçamento e Gestâo

tâô&
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A ProÍêitura Município dê ltâp€curu-MiÍinúMA, por maro dâ SecretáÍia Municipâldâ Rsc€ite Orçemento o Gsstáo, tome públim aos
inleÍessados que fará licitação na modalidade Pregão, na forma defônicâ, do lipo menor pre@ poÍ item, em regime de
Fomecimento tendo poÍ objêto o Rêgistro do preços paÍa fúuÍa o ovoírtual conffiÉo de pes3oâ jurídacâ parâ o
Íom6cimento dê alêyinos â pintos de um dia psra I dislübuiÉo ao3 pÍoduloÍos rurâis quê integram agÍicultura familiar
asslstidos pela Seci€tarla dô Agrlcultura Fâmlllar, Abastsclmento, lndusua, Comôrclo, Pesca ê Produçáo - SEMAF do
munlçlplo de ltapecuru -Mldm/MA" A Realização do certarne está pÍevista para dia 29 de selembío de 2022, às loh (dez horas),
horário local de ltapecuru -l\iliÍlm/MA. O recebimento das propostas, aberluÍa € disputa de preços será exclusivamente por meio
êlêtrônico, no endêrsço: www.licitanei.com.bÍ. O sditâl comdeto sstará à disposição dos int€ressados no site:
www.itapecurumirim.ma.oov.br s no sistema SINC-CONTRÂTA do TcE/MAíwww.tcema.tc.bÍ). Esdarecimentos adicionais podêrão
seÍ obtidos através do e-mail: cplitapecuruma@gmail.com.

Itapscuru-Mirim/MA, 13 de setembro ds 2022

Luclâno da Silva Nunê3
SecÍetaria Municipal da Recêita, Orçamênto € Gestilo

avtso DE ucrraçÂo
PREGÃO ELETRÔT{ICO NO O/T52022

Àssinado slgtronicamgntg por: wddeíino M€ndes da Silva - CPF: *.128.783-- €m í 109/2022 18:09:56 - lP com n'r 10.49.16.49
AutênücaÉo em: \m/w.itapecurumirim.ma.gov.bÍ/diariooficial.php?id=349

aDOM www.itâpecuÍunririm,ma, gov.br 5/9
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J. B. MERCANTIL EIRELI
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Proposta de Preços
pnrcÃo rr,rrnôNlco N. M5no22
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N' 2022.07.28.0015
srssÁo púst-rcl t29 t09t2022, 

^s 
toHooMrN (DEz) HoRAs.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

Prezados Senhores,

Pelo presentg submetemos à apreciação dp V.ossas Senhorias, a nossa proposta relativa
à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidide por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordarnos com a totalidade das instruções e criterios de qualificação definidos no

edital.

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/IvÍA - CEP: 65,l85-üX)

NOME DE FÂNTASIA: J. B. MERCANTTL

RAZÃO SOCIAL: J. B. MERCANTIL EIRILI

CNPJ: 23.M4.4r1&)01-E4

INSC. EST.: 12.172521-0

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÂOO
ENDEREÇO: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 790

BAIRRO: CENTRO CIDADE: TTAPECURU MIRIM

CEP: 64.zlEíü)0 E-MAIL: CLEIDY@PENIELCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE: (98) 3463-2tí41 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (9r) 34624ar

BANCO DA LICTTANTE: BANCO IX)
BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 3930$3

N'DA AGENCIA: 0562-2
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ITEM DESCRIÇÃO M.ARCÂ TJND QUANT VALORUNITARIO VALOR TOTAL

I

Peixe - espÉcie amazóuica, aleüno
de hmbaqui, tamarrho 2,5 cm

6sarrdo (0,5 a 0,7 gr), para engorda,
com 30 dias dc üda, lir,re de
parasitos e verminoscs.

IN
NATI]RE MIL 150 R§ 487,94 RS 73. t 91,00

2

Pcixe - espécie amazôuica, alcrino
de tambaqui, tamarrho 2,5 crn
pcsardo (0,5 a 0,7 g), para crgorda,
corn 30 dias de vida, lire de
parasitos e verminoses,

IN
NAT{JRE

MIL 50 RS 487,94 RS 24.39?,N

3

iPinto6. depf(UÍJ- dia Sl@úF-
caipüa, com 4{%{quartua Ér
cçu!o) da lidrarem Máster Gris,
30%(tiiuta por cento) da lirihagem
\rrmelho pcsadão e 3096(trinta por
ccnto) fu lirürageno cadjó pesado,
devldamçulc raeiudos, a serem
urrt 

"g,rei 
aa àiac 

" 
querrddadcs

demandadas no crorrograma de
enb:ega.

IN
NATTJRE

T]ND

'. :-" .

'15000 R$ 5;25 R$ 78.7.50,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA É DE R$ f 7633E,00 (Cênto e seterta e seis mil, trezentos e trintâ e oito reais).

A EMPRESA: J.B MERCÁNTIL EIRELI, DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADo TODAS AS DESPESAS COM MÀO DE OBRÂ E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCÁRGOS FISCÀS, SOCIAIS, TR BALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAlS E, AINDA" OS GASTOS
COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 - VAIIDADE DA PROPOSTA: 90 §OVENTA) DIAS.
3 . PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTo/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE R,EFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4 . QUE NÁO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRITOR.ES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAECURU MIRIMAIA, E AINDA CÔNJUGE, C()MPAN}IEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.
5 - QUE O PRÁZO DE INICIO DA ENTR,EGA I)OS MATERIÀS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO I, DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRÁTÁDÀ DA ORDEM DE
COMPRÁ OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO
CONFOME SOLICITAÇÀO, TODOS OS EQUTPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENADE DEVOLUÇÂO DE NÂO
ACEITE, CASO NÂO ATENDA A DTSCRIMI\AÇÃO DO IERMO DE RTFERÉNCIÂ DO R.EFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

THYARA DÂIANÂ
souzÂ Dos

Asnado d. ífr dkJ,El pê,
lXY M O^I^NI SdrZ DOs

ITAPECURU MIRIMT\,ÍA, EM, 27 DE SETEMBRO DE 2022

5ANIO5:007663653/H m )ú7'0471 t1 ter'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 1/0001 -E4

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietrlria

J. B. MERCANTIL . R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIIT,Í/MA - CEP: 65tíE5-000
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Proposta de Preços Readequada
pntcÃo nlntnôxrco x. olsnozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.ímI5
sessÃo púslrc.l | 2stosl022, 

^s 
10n00MrN (DEz) HoRÂs.

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE, ITAPECURU MIRIIU/MA
AO PREGOEIRO E EQUTPE DE APUO.

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa
à liciAção em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que veúam a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condigões em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital: . .,. '. 'i "

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/IVIA - CEP: 654E5-000

NOME DE FANTASIA: J. B. ME,RCANTIL

RÀZÃO SOCIAL: J. B. MERCANTIL EIRELI

CNPJ: 23.044.4 I UüDl-8,í

INSC. EST.: t2.412521-O

OPIANTE PELO SIMPLES? SIM (D NÃOO
ENDEREÇO: RUA BENEDITO BRÁULIO IUENDES, N" 790

BAIRRO: CENTRO CIDADE: ITAPECURU MIRIM

CEP: 64.48íüX) E-MAIL: CLEIDY@PENIELCONTABILIDÀDE.COM.BR

TELEFONE: (9t) 34ó3-2441 FAX:

CONTATO DA LICITANTE: Thyara Daiana
Souza dos Santos

TELEFONE: (9t) í632441

BANCO DA LICITANTE: BANCO DO
BRASIL

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 3930S3

N'DA AGÊNCIA: 0562.2
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tTEM DESCRIçÃO MÂRCAA,ÍODELO I.IND QUANT
VALOR

IJMTARJO
VALOR TOTAL

R$ 4tt7,94 R$ 73.191,00I

Peixe - espécie amazôrúca, aleüuo de tambaqui,
tamanho 2,5 cm lrcsando (0,5 a 0,7 gr), para engorrla,
t <;m 30 dias <le lida. lirre de parasitos c vcrmirroser.

IN
NATTTRETIAMB,{.QTII

MIL 150

MIL 50 RS 487,94 R$ 94.397,002

Peixe - espécie amazôrüca, aleúro de tambaqui,
tamarüo 2,5 cm lxsaldo (0J a 0,7 gr), pra engor<la,

com 30 dias de lida, Iirre de parasitos e verminoses.

IN
N.{TTIRE/IAMB.{QIII

VALOR TOTÀL Dê PROPOSTA É DE Ri§ 97.588,00 (noveraa e súe mü qüiohenros e oitcnts e oito reais).

A El@RfSA:.r.B MERCANTIL EIR.ELI, DECLARÂ QUE:

I - ESTÃO TNCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRÁ E, BEM COMO, TODOS OS

TRIBUTOS E ENCÂRGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRÁBALHISTÁS, PR.EVIDENCIÁRIOS E COMERCIAi§ E, AINDA. OS GASTOS
COM IRANSPORIE EÂCONDICIONAMÊNTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ÂDBQUÂDA§. .

2 - vALrDÀDÉ DÂ.PROPOSTA m NOVENL{) DIAS, -. . .::' ''" 
". '. 

,3 - PRÁZO DE INI.IO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACÔRDO COM O ESTABELECIDO NO
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO D DO EDITAL DESSE PROCESSO,
4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DÂ PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAECURU MIRIM/]r,lA, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU,
5 - QUE O PRÁZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERJAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS

NO ANEXO t, DO EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA DA ORDEM DE
COMPRÂ OU DOCUMENTO SIMILAR, NO ENDEREÇO
CONFOME SOLICITAÇÂO, TODOS OS EQUI]'AMENTOS SERÂO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÀO DE NÃO
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÂO DO TERMO DE REFERÉNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

ITAPECURU MRIM/MA, EM, 29 DE SI]TEMBRO DE 2022

THYARA DAIANA
SOUZA DOS

SANTOS:007663653!l

Âssinado de ÍoÍma dlgltàl por
I}IYARA DAIANA SOUZA DOS

§ANTOS:«)7663653,t4
-riàdo!Ê 2022.09.29 r 6:0328
{3'00'

J. B. MERCAI{TIL
CNP.I: 23.044.41 l/0001-84

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344
Proprietríria

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAT]LIO MENDES N'790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-fiX)

J
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA 03" ALTERAçÃO DO CONTRATO SOC A
ETIIPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LITUIITADA EIRELI SO

ETUPRESARIAL J.B.I'ERCANTIL EIRELI
otrlE
4to. q E

I
§

Pelo presente instrumento particular de Contrato Socíal, THYARA DAIANA SOUZA DOS T

brasileira, natural de ltapecuru Mirim/MA, data de nascimenlo 23/O811983, solteira, empresária,

CPF ne 007.663.653-{4 e portador da RG ne 12759351999-0 SSP-MA, expedida em 241LUL999,

residente e domiciliado na Rua Professor Antônio Olívio Rodrigues, ne 504, - Piçarra - ltapecuru

Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade

Limitada J.B MERCANTIL ElREtl, com sede na Rua Benedito Bráulío Mendes, ne 790 Centro,

Itapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado junto ao

órgão de registro público competente: Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o

NIRE 21600085756, devidamente inscrita no CNPJ sob o ne 23.O44.4LL/0001-84 Resolve de

comum acordo alterar e consolidar seu ato constitutivo mediante cláusulas e condições

seguintes:

cúusulÂ PR|ME|RA: ATTERAçÃo DAs ATtvtoADEs EcoNoMtcAs. A partir desta data e de
acordo com as deliberações do administrador, ficam descriminadas as atividades econômicas da

seguinte forma: 4930 2 02 transporte rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças
intermunicipal interestadual e internacional; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de
construção em geral; 4632 0 03 comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
farinhas amidos e féculas com atividades de fracionamento e acondícionamento associada; 4632

0 01 comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados;4632 0 02 comercio atacadista
de farinhas amidos e Íéculas;4729 6 99 comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos

naturais e produtos alimentícios em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de
departamentos ou magazines; 4789 O 02 comercio varejista de plantas e flores naturais; 4789 O

04 comercio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação;4744
0 01 comercio varejista de ferragens e ferramentas; 4683 4 00 comercio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo; 4771 7 04 comercio varejista de

medicamentos veterinários; 7732 2 OI aluguel de maquinas e equipamento para construção sem

operador, exceto andaimes; 4929-91O2 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional; 4929-910l - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 492t-3l0l - transporte
rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal; 3702-9lOO - Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;

42t3-8/OO - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;4330-4/04 - Serviços de pintura de

edifícios em Eercl;4399-L/O5 - Perfuração e construção de poços de áEua;476t-Ol0l - Comércio

varejista de artigos de papelaria ; 8129-O/0O - Atividades de limpeza não especificadas

anteriormente (Serviço de desentupimento em prédios, Serviço de esterilização de objetos,
Serviço de esterilização etc...); 8t22-2l1o - lmunização e controle de pragas urbanas; OL6L-O/OL -

Serviço de pulverização e controle de pragas agrícolas; 81-2l-4100 - Limpeza em prédios e em

domicílios; 4635-410l - Comércio atacadista de água mineral, 4322-3102 - lnstalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9lOO'

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Anexo l)
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CLAUSULA SEGUNDA O ca

MERCANTIL EIRELI perman

moeda corrente nacional.

pital social da Empresa lndividual de Responsabilidade Límitada J.

ecerá RS 300.00,00 (trezentos mil reais), totalizando integrali

CúUSUTA TERCEIRA A titUIAr THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS dCCIATA, SOb A

lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CúUSULA qUARTA: DAS DEMAIS CLAUSUIAS

As demais cláusulas não alteradas neste instrumento continuam em pleno vigor.

O titular resolve consolidar as cláusulas presentes no ato constitutivo e demais alterações, que

passam a ter os seguintes termos e condições.

coNsouDAcÂo Do ATo coNsTtTUTtvo
J.B MERCANTIt EIREt CNPJ: 23.O44.4l1/OOOt-84 NIRE: 216ffi08575-5

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, brasileira, natural de ltapecuru Mirim-MA, data de

nascimento 23/O8/t983, solteira, empresária, CPF nq fl)7.663.653-14 e portador da RG nq

12759351999-0 SSP-MA, expedida em 241LL17999, residente e domiciliado na Rua Professor

Antônio Olívio Rodrigues, ne 504, - Piçarra - ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, CEP: 65485-

000, titular da Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada J.B MER€ANT|I ElRELl, com

sede na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro, ltapecuru-Mirim/MA - CEP. 65.485-000,

cuio ato constitutivo se encontra registrado junto ao órgão de registro público competente:

Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE 216m08575-6, devidamente

inscrita no CNPJ sob o ne 23.O44.11L1qr01-E4.

CúUSUIA PRIMEIRA - A empresa girará sob nome empresarial J.8 MERCANTIL ElRELl, e usará a

expressão J. B. MERCANTII- como nome fantasia, a empresa tem sua sede e foro no seguinte

endereço: na Rua Benedito Bráulio Mendes, ne 790 Centro, ltapecuru-Mirím/MA - CEP. 65.485-

000, podendo, todavia, estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território
nacional ou fora dele mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

cúusutA SEGUNDA: As ATIV|DADES EcoNoMtcAs DA EMPRESA sÃo - 4930 2 02 transporte

rodoviário de carga exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal interestadual e

internacíonal; 4744 O 99 comercio varejista de materiais de construção em geral; 4632 0 03

comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados farinhas amidos e féculas com

atividades de fÍacionamento e acondicionamento associada;4632 0 01 comercio atacadista de

cereais e leguminosas beneficiados;4632 0 02 comercio atacadista de farinhas amidos e féculas;

4729 6 99 comercio varejista de pÍodutos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente (cereais, produtos naturais e produtos alimentícios

em geral etc..) 4713 0 02 lojas de variedades, exceto lojas de departarnentos ou magazines; 4789

0 02 comercio varejista de plantas e flores naturais;4789 O 04 comercio varejista de animais

vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação; 4744 O Ot comercio varejista de

ferragens e ferramentas; 4683 4 00 comercio atacadista de defensivos agrícolas, adubol
fertilizantes e corretivos do solo;477L 7 04 comercio varejista de medicamentos veteÍinários;
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daimes;

§

7732 2 Ot aluguel de maquinas e equipamento para construção sem opera e

4929-9102 - transporte rodoviário coletivo de passateiros, sob regime de fretamento,

íntermunicipal, interestadual e internacional; 4929-9/OI - trânsporte rodoviário coletivo de

passageiros, sob regime de fretamento, municipal; 4921-3/OL - transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo, municipal; 3702-91ú - Atividades relacionadas a esgoto, exceto

a gestão de redes; 38tt-4/OO - Coleta de resíduos não-perigosos; 4273-8lN - Obras de

urbanização - ruas, praças e calçadas;4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral ;

4399-UO5 - Perfuração e construção de poços de água; 476L-O|O3 - Comércio varejista de artigos

de papelaria ;8129-OIOO - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (Serviço de

desentupimento em predios, Serviço de esterilização de objetos, Serviço de esterilízação etc...);

8L22-2|OO - lmunização e controle de pragas urbanas; 0161-0/01 - Serviço de pulverização e

controle de pragas agrícolas; 8127-4/OO - Limpeza em prédios e em domicílíos; 4635-4/07 -

Comércio atacadista de água mineral, 4322-3102 - lnstalação e manutenção de sistemas centrais

de ar condicionado, de ventilação e refrigeração; 4753-9/OO - Comércio varejista especializado de

eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Anexo l)

CIAUSULA TERCEIRA O capital social é na importância de RS 300.00,00 (trezentos mil reais),

totalmente integralizados, em moeda corrente do País.

cúUSUtA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 06 de agosto 2015 e seu prazo de

duração é indeterminado.

cúUsulÂ QUINTA - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor de seu capital e

responde exclusivamente pela integralrzação do capital social.

CúUSU|A SEXTA - A administração da empresa caberá ao titular THYARA DAIANA SOUZA DOS

SANTOS, com os poderes e atribuições de administrar a empresa, autorizados o uso do nome

empresarial. Ficando expressamente vedado, no entanto, e se tornando totalmente nulos e

inoperantes com relação à empresa os atos praticados por qualquer dos administrador,

procurador ou mesmo funcionário(s), que a envolvam em atividades estranhas ao interesse

social, tais como fianças, avais, endossos ou mesmo em assumir obrigações, seja em favor da

empresa ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem a

autorização do titular da empresa.

CúUSULA SETIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular, os lucros ou

perdas apuradas.

CúUSUIÁ OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, titular

deliberará sobre as contas e designará administrador(es) quando for o caso.

CúUSUIÁ NONA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da

empresa.
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cúUsUtA DECIMA - o titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",

observadas disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua

atividade com os herdeiros e/ou sucessor(es) do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CúUSUIA DECIMA SEGUNDA - O AdMiNistrAdOr THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, dECIATA,

sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da ElRELl, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevarícação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacíonal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1011, § 1e, Novo Código Civil 2002).

CúUSUIÁ DECIMA TERCEIRA - Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma

outra empresa dessa modalidade.

CúUSULA DECIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca e Município de ltapecuru Mirim do

Estado do Maranhão, por mais privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato. E, por acharem-se em perfeito acordo em tudo
quanto neste instrumento particular que foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato,

assinando-o em 3 (três) vias de igual teor e forma, uma das vias destinadas a Junta Comercial do

Estado do Maranhão - JUCEMA, para que produza efeitos legais.

Itapecuru-Mirim/MA, 23 de julho de 2021.

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF n'ÍD7.663.653-44

Éw?À9.
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AO JYV

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

JUCE}IA

GRTIFICo o REGIISTRO Eí 10/07/2021 1a:37 SoB No 20210976911.
PâoIOCOÍ,O: 2L0976977 DE 27 /07/202r.
cóDr6o DE vEnrFrcàÇÃo: 121055a1069. crapJ DÀ SBDE: 230aal1t000r8a
XIRE: 21600085?56. COtl tttIIOg DO EIOISTRO I l9/O7/2O21.
J. g. I'ERC'ItTIL EIRALI

LÍLrÀ[ T@rgÀ noDnrcrrEs BDoxçl
sEcrttÍtrl - ortl!

m..q,!..rtlcll,.!.. gd.br
À walidade dêsLê ihpresso, :ic. srjêito à c p!ôvaçáô de suâ auEênticitlàdê noE !..pêcrivôs porEáis

rêápêcEIwoE códigor d. w.riÍicaÇão.
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CertiÍicamos que J.B.l\rÊRCANÍlL EIRELI
êncontra-se rcgist.ada nêslâ Junta Comercigl, colno segue

NIRE 216m6t56
c PJ 23.0+t.4r í /000í {a

Governo do Estado do [,laÍanhão
Secrelaria de Estado de lndústíia e comércio - SETNC
Junta ComeÍcialdo Estado do Maíarhão

FACIL

CERTIDÃO ESPECíFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

C€íiÍcãmosque as intormaçoes atârxo constam dos documenlos aquivados
nêsla Junla Cémeícrale sáo Mge tes ôa daladasua

Ender.ço Complelo EENEITITO BRAULIO IaENDES, ]{r 790, rxxxx, CENTEO - lt pêcuru ,llrln/MÂ - CEP 65aA O

Eía cêrtidão loi horádo d6 Brasflia).
Se impÍ6ssa, veÍilicar sua , com o ódigo QDÍLOFIí

âm

rmuffiIffilll
,EBÉNÂ

Piotocolo: [r4C22021 12730

Stturção

!it6tua

BALÂNCO
OUTBOS DOCUMENTOS DE INTEFESSE DÂ EMPRESÂ/
EMPRESARIO
ALTEBACÂO DE DADOS (EXCEÍO NOME
EMPBESÂRIÂL)
BÂLANCO
ÂLTERACAO DE DAOOS íEXCETO NOT/IE
EMPRESARIAL)
PBOCURACAO
FERRAÍIFIcAÇÃo
OUTBOS OOCUMENTOS DE INÍERESSE DA EMPFESÂ /
EMPBESARIO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPBESÂRIAL
TBÂNSFORMÂCAO
BALANCO
BERRATIFIcAÇÀo
ALTEHACAO DE DADOS E DE NOI\TÉ EIVPBESARIAL
ÂLTERACAO DE DÂDOS (EXCETO NOME
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Cenficâmosque âs inÍoÍmaçô€s âterxo consiam dos doclmêntos arquvadoG
n€ía Junla Com€Íc'al e sáo üoentes na dala de sua êxp€diçáo.

CPJ
23.044.11 r O00í {4

EndêEço Complêto
Rua BENEOITO SRÂULIO MENDES, Nq 79O, CENTRO - ltepêd.rru Mirimn A- CEP 6t185-0@

GEBÂL 1399I/05. PERFURACAO E CONSTRUCÂO OE POCOS DE
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ÂNTERIORMENTE DE

Obieto
4930 2 02 ÍRANSPOBTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E I/IUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTEFNÂCIONAL
4744 O 99 COMEFCIO VAFEJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAo EM GEAAT 4dl2 O M COMERCIO ATACÂDISTA OE CEREAIS E LEGUMINOSAS
BENEFICIADOS FÂRINHAS A IOOS E FECULÂS CO.l ATIVIDÂOES DE FRÂCIONÂMENTO E ACONOICIONAMENTO ÂSSOCIÂDA 4ô32 O 01 COi/IERCIO
ATACADISÍA DE CÉREAIS E LEGUiIINOSAS aENÉFlClÂDO91632 0 02 CO ERCIO AT CADISTA DE FÂRINHÂS ÂMIDOS E FECULÂS 4729 6 9S COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAI OU ESPECIALIzADO EM PROOUTOS ALIMENTICIOS NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(CEREAIS, PRODUÍOS NATURAIS E PRODUTOS ALIMÊNTICIOS EM GERÂL ETC..) 47í3 O 02 LOJAS OE VÂRIEOÂDES, EXCEÍO LOJAS DE OEPÁRÍAMENTOS
OU MAGÂzINES 4789 O 02 COMERCIO VABEJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURÂIS4789 O 04 COMEBCIO VÂREJISTA DE ANIMAIS VIVOS Ê OE ARTIGOS E
ÀLIMENTOS PÂRAANIMAIS DÊ ESTIMÂCÂO 4744 0 01 COMEHCIO VAREJISTÂ DE FEHRÂGENS E FERRÂMENTÂS,|6el4 00 COMERCIO ÂÍACADISTA DE
DEFENSIVOS ÂGRICOLÂS, ADUBOS, FEBTILZÂNIES E CORREIIVOS OO SOLO 4711 7 04 COMERCIO VÂREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINABIOS 732
2 01 ALUGUEL DE MÂOUINÂS E EQ{rlPÂilENTO PARA CONSTRUCÂO SÊM OPERÁDOR, EXCETO ANDÂIMES 49299/02 - TRÂNSPORTE RODOVIÂR|o
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETA ENTO, INTERM CIPAL, RESTÂOUAL E INTERNACIONAL 49299rcÍ . TRANSPORTE
ROOOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAM 492i.3/01 - TRÂNSPORTE ROOOVIABIO COLETIVO DE
PASSAGEIROS, COM ITINERARIO FIXO, MUNICIPAL 3702-9/OO - ATIVID ADAS A ESGOTO, ÊXCETO A GESTÂO DE REDES 38I Í.4/OO - COLETA
DE RESIOUOS NAOPERIGOSOS 421}8/OO. OERAS DE URBÂN CALCÂDAS433O-4/04 . SERVICOS DE PINTUBÂ OE EDIFICIOS EM

FACrL u n ô-

oEJETOS. SERVTCO DE ESTERTLTZACAO ETC...) 8122-?t00 - tMUNtZ
CONTROLE DE PRAGAS AGRICOLAS 8I21.4/OO. LIMPEZA ÉM PRE
3/02. INSTALÂCAO E MÂNUTENCAO OE SISTEMÀS CENTRAIS DE
VAREJISÍA ESPECIÂI-IzAOO DE ELETRODOMESTICOS E.E.QUIPAM

Governo do Eslado do [raranhão
Secretaria de Estado de lndúskia e comércio - SEINC
Junla Comercialdo Estado do Mararhão

CERTIDÃO STMPLIFICADA

Sislema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINBEM

FACIL
E

VAFEJISTA DE ABTIGGS OE PAPELÀRIÂ 81290/OO .
EM PREDOS, SERVICO DE ESTERILIZACÂO DE

RAGAS UBBANAS 0161{r'01 . SERVICO DE PULVER|ZACAO E
. COMERCIO ATÂCAOISTÁ DE ÂGUA MINERÂ1, 4322-

E ÊEFRIGERACÂO 4753-9/00 - COMÉRCIO
(AN

{/m-

C.plt l
RS 300.000,00 (tÍezêntos mil reais)
Câplrál lnlegrâllzâdo
R$ 300.000,00 (lrezernos mil reeis)

Tltúl.t
Noma
THYAHA DÂIANA SOIJZA DOS SANTOS

CPF
007.663

Esla cenidão loi€mitída automelrcamente em 03/082022, às 12155:29 (horfuio d€ Bíasilia).
Se impí6ssa, veÍificâÍ sua aulsntiodado no httlr6r/wwrmp.!6rÍâdl.rD.gov.b., com o cód'go sDAGSIí7

NonE Elnprásrdal: J.B.LEFCÀNÍll EIFELI

llàtur.ri JurídlÉ:Empresâ lndividualdá BesFonsabilidade LrmlrãdÂ id€ Naturea Ernpr6saria)

Prclocolo: MAC2202l l2?00

^rqüleômcrno 
do 

^loConrdl|lthro
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216000&5755
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06r'0&20r 5

Plezo d. DurâÉo
lndel6lminado

lníclo do ilandllo
06/0€r/201 5

Térnlno do andato
lndeteminado

Ddot do Âdmini!trâdoÍ
l{oílrc
THYARA DAIANA SOTJZA DOS SANTOS

CPF Tó,mino do llnd.to
lndslsÍminado

Shuaçáo

St tua
SEM STÂTUS

Úhho Arqulvam€nto
D.tá
mn6mn

NúmêÍo
202201070,30
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CARLoS ANDRÉ DE MoRÂEs PEBEIBÂ
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TRIBUtrAL DE COfiÍTAs DA UTÉO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 30109/2022 I 0:30:28

Inform da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nâda Consta

Para acessar a ceúidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI.

ê{c
I

Social: J. B. MERCANTIL EIRELI
J:23.044.411/0001-84

adastro: CIIIA - Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade

a acessar a certidão inal no portal do ór stor. cli ue AOUI

Gestor: CNJ

inistrativa e Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Constâ

rgão Gestor: Portal da Transparêucia
adastro: Cadestro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

acessar a certidão or inal no ldo AOUI.,cl

sultado da consulta: Nada Consta

adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

acessar a certidão or inal no UIdo estor, cli ueA

Gestor: Portal da Transparência

sultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965,de23 de

de2014, Lei n' 13.460, de 26 dejunho de2017,Lei n" 13.126, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 04/07n022 às 16i22i52 (dala e hora de Brasília).
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDrcA

NúMERo DE rNscRrÇÁo
23.0,1.L41í 1000í .E4
IIAIRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE AAERTURA

0810ü2015

NOME EMPRESARIAL

J. B. TERCAI{TIL EIRELI

Í DO ESTABELECTiTENTO (NOME OE FANTASIÀ)

J. B. ERCATTIL
PORTE

DE AIS

Ê OA ATIVIOADE FRINOPAL
,16.32-(Xrí - ComéÍcio .tacadista de cgItsla € l€gumlnoss bonoíclâdoc

cÔuco É DEscRtÇÃo oas allvtE ADES EcoNÔürc^s sEcuNoÁFhs
0í.6í.0-0l - Sorviço de pulveílzaçào ê conúolo de prâga3 agÍlcolas
37.02-$ü, - Atlvldadcs Íelacionadas a 6goto, ercáo a g€ltão do rldos
3&íl{{0 - Colsra do Írslduo6 náo-lorlgGos
iaZl 3-8-00 - Obras de urtantsaÉo - ru8r, pÍacáa o cdçadú
i13.22-3-02 . ln3tal.Éo e manutgrÉo dg rbtamas ogntrala de aÍ condlclonado, d€ venüheao o ]! ÍlgeÍaçáo
,.3.30-a-lx - S€rvlço8 dê plntura dê odmcloa om goÍ.1
i.3.99.í{r5 - Pertur.Éo e construÉo de poçoo de águe
ir632&)2 - Comórclo atacôdlata do f.rlnh.a, amldc ê l§culaa
i16.32.0.O3 - ComâEio atacadlrta do cgrDab 9 hgumlnoor àon€flcbdos, ílrlnhll], rmld€ o lácubs, coíi rüvldado d9
fraclonamsrÍo s acondlclonamêílo aaodada
,a6.3*,1 - Comércio.lacádlsta de água mlngral
i15.83-,l{0 - Comá.clo atacadbla do d€tenlty@ lgÍlcolc, rduà@, íütlllzanto! o coÍrülvo do lolo
,a7.í &,lxr2 - Loia dê variêd.dos, orcrto lol.a do d€p.rtlmgntoa ou mrgt .|g!
47.29ê,99 - Comércio var"llía d€ PIodú€ dllmoí lclo! em geÍal ou êlpoclallzldo em produür lllmooúclc nâo
9§pecmcado€ ântorioínedê
47.{4-O{l - Comárclo varqllsta d9 Í€rrlgon! e íqrrlmênlü
,{7.,1,{-G99 - Comárclo va.slbt! de matêrlab dg condruÉo .rn gorll
,a7.53-9O0 - Comérclo varBiEta ospqclalEado d€ glstrodornfficos I oqulplmontoc d€ áudlo e vÍdgo
,í7.6í fi3 - Comíclo vaÍrlHr do !Íd96 de p|Fahrla
,a7.71 .7{f - Comâcio varriirla d9 mgdlcanont€ v€t9Ílhárlos
47.89fi2 - ComáÍclo v8rêlEta d€ plantÉ.llorrr níurab
47.89-(X)4 - Comórcio vargllsta dg lnlmlb vlvoc e dg aílgo3 e dlmomo paÍa rnlmlla dg saüm!çao

GOE DA MTUREZA
23G5 - Emprssa lndlyldu.l ds R6pon!.bllldrdo Llmltad. (do NEtr?Êz! Empí6ád

LOGRÂDOURO

R BEIIED|TO ARAULIO IEiIDES
NÜMERO

700
COI'PLEMENTO

CEP

6S.4E5{r00
AARRO/DISIRIÍO

CEI{TRO
MUNICIPIO

ITAPECURU IRI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CLE|DY@PE |ELCOÍ{TAB|L|DADECOI.BR
TELEFONE

(98) 3,í63-2,14í

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

s
ATIVA

OATÁ OA SITUAÇÁO CAOASTRAL

06{}8120í 5

iroÍtvo oE stTUAÇÀo cAoASÍRAr

SITUAçÁO ESPECIAL OATA OA SIIUAçÁO ESPECIAL

XA
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NÜMERO DE TNSCRTÇÃO

23.(x,í.,4í t 1000í {4
IATRIZ

COTIPROVANTE DE INSCR|çÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABEBIURÁ

o€/ouzol5

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EIIPRESARIÁI

J. B. IERCAI{TIL EIREU

cÔuco E D€scRrçÁo D^s ÁnvloaD€s EcoNÔrícrs sEcuNMRras
i19.2í -3..lrl - Trâ,r9pono rodovláÍlo coleüvo de prasâgêlro€, com ltlnêÉrlo frxo, münlclpal
a9.2994í - Trrnlpons rodovlárlo colstlvo ds pêrlgêlro€, sob rrgime d9 ffiamonto, municipal
a9.29$O2 . TranspoÍ€ rodovládo colgüvo de prssrgelroq, sob regimê dê llctamento, iítermunlclpal, lntoír3tadual ê
intsmacional
49.3G2.1r2 . Trrnspolte rodovláío de c!rg!, gxceto ploduto6 pg.igo56 I mudanças, intgÍmunicipal, intgrgstadual 9
irúsmaclonal
n.32-241 - AlugttoÃ do máqulnar e equlpamentoa para construçáo som oporador, êxcêto andalm€a
Eí.2í{..1r0 - Llmp€E! êrn prúdl@ o €m domlclllo!
81 .22-240 - línunlzaçâo 9 conúolg de pragaa urbanrg
Eí.29.1N)0 - Atlvldad€a do llmpoza não eap€cmcldla antariolrÍgnta

cÓotco E oescRrçÁo DA NATUREZA JURIOCA

23G5 - EmpÍ€sâ lndlvldual de R€.pomabllldade Llmltad. (de t{íuÍszâ EmpÍ€aáÍl

TOGRADOURO

R BENEDITO BRAULIO ÊiIDES
NIJMERO

?90
COMPLEI'ENTO

6§4ES000
AARRO/DISTRITO

cEt{ÍRo
uuNtcÍPto
ITAPECURU IIIRIiI

ENOEREÇO ELETR tco
cLETDY@PEMELCOÍ{TABILIDÂDeCOI.BR

TELEFONE

(98) 3,16$2,1,tí

ENTE FEoERATtvo RESpoNs,ÁvEL (EFR)

srru ÇÃo CaDASTRA!
AT]VA

oaTA oa srTu,qÇÃo GÂDASTRAL

06,08r:2015

MOTTVO DE StÍ CâOASÍRÁI

SITL,^ÇÃO ESFECIÁI DAÍA DA sr[uaÇÁo ESPEC|AL

XA

0/,107122,16:23

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" í.863, de 27 de dezembro de 20í8

Emiüdo no dia 0{0712022 às 16t22132 (data e hora de Brasília). Página:2n

2n
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"urro,MINISTÉruO DA FAZENDA

Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉB[os RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DÍuDA
ATIVA OA UNIÃO

Nome: J. B. iTERCANTIL EIREU
C PJ: 23.044.4íí1000í{4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a sêr epuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive es contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgraÍo único do art. 1l da Lei no 8.212, de24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htF://rô.gov.be ou <hth:/,vlríw.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Porteria Conjunta RFB/PGFN no 't.75't, de 2nOnOM
Emitida às 14:28:57 do dia 2210612022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida ate 19112120224
Código de controle da certidáo: F597.E2DE.2B3tl.íCC2
Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
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3010912022 10157

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmação da Autenüciilade de Cartidõos

Resultado da Conflrmação de Autenticidade de Certldão

CNPJ: 23.044.41 1/0001 -84

Código de Controle: F597.82D8.2834.1 Cc2

Data da Emissão: 22/0612022

Hora da Emissão: 14:28:57

TIpo Certldão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 2210612022, com validade até1911212022.

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneVPJ/AUtenticidade/Confirmar)

lw&6

.r"&à

E

§

eConfi rmação da Autenticida
Certidões

htlps://solucoos.rec€ha.lazênda.govbr/Ssrvicoícaíidaoint€rneUPJ/Auianticidade,/Confirmar 1t1
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"tMINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuEdoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTDÃO I{EGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ANVA DA UNIAO

Nome: THYARÂ DAIANA SOUZA DOS SANTOS
CPF: 007.663.6534{

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, rêlativas a créditos lributários administrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçóes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do paÉgrafo único do art. í 1 da Lei no
8.212, de24 de iulho de 1991.

A aceitaÉo desta certidão está condicionede à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu . gov.be ou <http:/,vu,w. pgfn.gov.bÊ.

Ceítidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no 't.751, de2,,t1l2114
Emitida às 15:41:21 do dia Ul07 D022 <hora e data de Brasília>.
Yálida alé 31112DO22. /
Código de controle de certidáo: 6D83.53E8.'1328.9865
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Confirmaçâo da Autenliddade do CeÉidões

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

t

^n tgl-
ry

I

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 007.663.653-zt4

Código de Conúole: 6D83.53EB.1 328.9865

Data da Emissão: 0410712022

Hora da Emlssão: 15:41:21

Tipo Certldão: NeBativa

Certidão N egativa em itida.ern 04to7 I 2022, com val idade aré 31 I 1 21 2022.

Nova consulta (/Servicos/certidaointerneVPF/Autenticidade/Confirmar)

htlpsJ/solucoês.receita.fazenda.gov.br/Servbos/certldaointgmeUPF/Aubnticidads/ConfiÍmar 111



27tOgDO22 09:37 Consulta RegulaÍidade do Eír$regador

Voltar lmprimir

G^tx^
cAtxA EcoNôMrcÁ FÉoERAL

CeÉiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.o44.4LLloooL-}4
RAzãO SOC'A!, B MERCÁNTIL EIREU

Endereço: R MACHADo DE ASSIS 172 / CAMINHO GRANDE / TTAPECURU MIRIM / MA
/ 65485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validadc: 1 1/09 12022 a LO / LO|2O22

CeÉificação Númêro3 202209LLO24326L67 LO236

Informação obtida em 2710912022 09:36:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://coosulta-sf.caüa.gov.br/consultacÍí/pages/consultaEmpÍegadorjsí 1t1



CA'}A

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V- 1

Sihroçõo de Reguloridode do
Emprcgodor

AE!{BEE§Â abal

lnscrição: 23.044.411 IOOO1 -84

l-rão social: J B MERCANTIL EIRELI
Nomefantasia: J B MERCANTIL

Resultado da consulta em 3010912022 1'l'.17'.12

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consúlte o Histórico do Empregador

t 8êIBAG

Volta r

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de veriÍicaçâo de

a,'lenticidade no site da Caixa: wwwcaixa.gov.br



CAr'^A

Dúvidas mais Freq tes I lnício

Hisiorico do Empegodor
^ lg+

NÚ8RlcÁ

eMá deOH istórico do Empregador apresênta os registros dos CRF mncedidos nos últimos 24 meses, con
Orientações Regularidade do Empregador.

lnscrição: 23.044.411 10001 -84
Razão social: J B MERCANTIL EIRELI
Nome fantasia: J B MERCANTIL

?^'09t2022 : 30 I Og I 2022 a 29 I I 0 I 2o22

9t2422 . i11109t2022 a 101't0l2022

23t08t2022 | 23 I 08, 12022 a 21 109 I 2022

04t08t2022 04 IOB 12022 a 021 09 12022

20220930A3042908664985

202209 I 1 0U 326 1 67 í0236

2022082fi25347620,{4866

202208040303068 í 8/t50 1 I
16t07t2022

27t06t2022

07106t2022

1910512022

30tut2022

1 6 I 07 I 2022 a I 4 10812022 202207 1 602392860062606

20220627 024058027897 1 0

20220607 0 1 44326 1 96 1 354

2422051 W1 4920944624 1 4

, 27 I 06 I 2022 a 26 lO7 I 20 
.22-

07 10612022 a 06107 12O22

1910512022 a 17 10612022

111O4t2022

30 I O 4 I 2022 a 29 I 05 I 2022 2022043001 401664041 5í 6

202204 1 1 0 1 2843902966771 1 104 12022 a 1 010512022

23t03t2022 23103t2022 a 21 104t2O22

04 I 03 I 2022 a 02104 I 2022

1 310212022 a 1 410312022

202203230 1 3 1 5/}97 6 47 282

04t03t2022

13t02t2022

2022030401 U2630702540

202202 1 30 1 32 1 258832259

20220 125't 044581 83982í 5

202 1 1 22'.t 0247 35557909 1 I
202 1 1 20202281 8026595 76

202 1 1 1 1 30222228806304 7

,v)1t2022 251 0 1 I 2022 a 23 l02l 2022

2111212021 21 I 1212021 a 1 9 l0 1 12022

o211212021 021 121 2021 a 31 I 121 2021

't3111t2021 ,'tSt ll tZOZ't a 1211212O21

25t10t2021

06t10t2021

17t09t2021

' 251 1 0 t 2021 a 23 I 11 t 2021

061 10t2O21 a 041 11 t2021
- 

irosi zoii i i ai t ó r ioit

2021 1 0250232449565 1 450

202 í 1 00602 1 85328067 682

2021 091 7 0222586 1 002000

29t08t2421 2910812021 a 27 10912021 2021 0829020839783 1 9880

10t08t2021

23104t2021

0410412021

16103t2021

25tOzt2021

061o2t2021

18tO1t2021

1 010812021 a 0810912021

23104 12021 a 2010812021

0410412021 a 0310512021

1610312021 a 14lMl2O21

25 I O2l 2021 a 26 I 03 I 2021

06 t 02 t 2oii a ót r oni íoii I
1 8 l0 1 I 2021 a 1 61 021 2021

2021 081002365í 30691 705

202 1 04 23024 421 5 7 384890

2021 040402050í 95752340

2021 031 60229546895909 1

2021 0225024416 1 81 542s6

2021 0206030306 1 963240s

30t12t2020 30 I 1212020 a 28101 12021

202í 0'í 1 803561 820í 33763

2020 1 2300/27 52 3509 1 04 7

11t1)l)n)i 111'l)l2i)õ a 
^Al01 

l)Or1 ?o) o 1 ) 1 1 nAaaal fiq77 a7 
^a



2111112020 21 I 1 1 I 2020 a 20 I 1 2l2O2O

02t11t2020 02t 11 I 2020 a 01 I 1 212020

14t10t2020 1 41 1012020 a 1 21 11 l2O2O

Resultado da consulta em 3010912022 11:.'17:12

2020 1 1 21 04 1 254 40382402

2020 1 1 020257 086 47 4087 I
2020 1 01 4061 1',t994467 445 il

1 fr-PÀG

Voltor
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§PODER.TUDICIÀRIO
]USTTÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBALHISTÀS

Nome: J. B. MERCANTIL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,I: 23 . 044. 4LL/ 000L-84
Certidão n" | 20935909 / 2022
Expedição: 04/07 /2022, às 11:55:31-
Validade: 3t/L2/2022 - 180 (cent.o e oitent.a) dias,
de sua expediÇão.

conE.ados da data

Cert.ifica-se çFre ü. B. ríERcÀ!Írrú ErREr.r (tíÀTRrz B FrrJrÀrs), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 23-o44.4ll/ooo1-84, NÃo coNsTÀ como inadimplente no
Banco NacionaL de Devedores Trabalhist.as,
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1-2.44o/20L1 e

L3.467 /2017, e no AEo 0L/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados consEantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a t.odos os seus estabel ec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
InE.erne E (http: / /www. tst. jus. br) .

Certidão emit.ida gratuitamente.

TNEORTíÀçÃO rt[PORTÀrÍrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenat.ória transitada em julgado ou em

acordos judíciais trabalhist.as, incl,üsive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determihados em Ieí; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perante o Mínistério Púb1ico do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tít.uIos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

cÍ:vid:-. e sulreslóes: cna!!-liEst. jus.br



3U0912022 11:.25 Côrtiião Negaliva de Oébitos TÍabalhistas

Valldação de certidão dê déb,tos êmlflda

O sêrvigo de velidação de certidôês êmilidas dâsün+sâ m óe6o
licitanle ou ao interessado em coÍíêrir a autênticidado da cêrtidão
apresentada,

Opêrâçáo eíetuada com sueêss.

Validar Nova Certidão

https://cndt-ceítidao.tstjus. brÍnicio.Íacas;jsessionid =iVoyPS'l vnu2 oranqKiMú NpC4U60MA4_hrJjmKE. cndt-coÍtidao3& nnpgz 111
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CERTIDÁO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀTHISTÀS

Nome: J. B. MERCANTIL EIRELI (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNP,J: 23 .044. Att/ 000L-84
Certidão n": 20935909 / 2022
ExpediÇào: 04/01 /2022, às 11:55:31
Validade z 31,/L2/2022 - 18J (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

1L

contados da data

Certifica-se que ü. B. IIERCN|TIL EIRELT (MlrRIZ E FIL!ÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 23 .O44.4LL/ 0001-8{, NÃo CoNsTÀ como inadimp.l-ente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitj-da com base nos arts. 642-A e 883-À da Consofidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72.440/2017 e
13.461 /2011, ê nô ALo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus e stabe lecimento s, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta cert-dão condiciôna-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www.tst. jus.br).
Certidáo emi-tida gratuitamente.

TNFORUAÇÃO TUPORTATTTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárj-os à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhinentos determínados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
TrabaIho, Comissáo de Conciliação Prévia ou demais títufos que, pôr
disposição 1ega1, contiver força executiva.

):1.r .i.i; ( rj.j.Í,.-,ij l..i:';s j ^,i1-.,ti:rl..l,is,l,
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UF: MA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEGRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATTVA DE OÉEITO

No Certidão: 118105122 Data da 0610712022 09:09:23

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPF/CNPJ:230421411000184

Razão Social: J B MERCANTIL EIRELI

Endereço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 CEP: 65485000 - CENTRO

VTeleÍone: (98)33024655 lUlunicípio: ITAPECURU MIRIM

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e náo alcançadas pela decadência.

Validade da CeÍtidão: í20 (cento e vinte) dias: 0311112022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://poÍtal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CeÍtidóes" e em sêguida em'ValidaÉo de Certidão Negativa

. de Débito".

CERNDÃO EMMDA GRATUITATENTE.

Data lmpressãot OOIOT t2O22 09:09:23



3U0912022 11t26 Certidão N€gativa de Dóbito

ô
Eslado do
Maranhact Certidão NegaÍiva de Debito

Se( rirlit/ r:r dd Fdzeltdd

]{o d. C.rtidf,o: 118105/22

D.t .rê V.lftrâd.r Oiltll2022
D.tâ dê lmkráo: 06/0712022 O9tO9'.23

In.cÍléo E.t du.lr 124725210

CPFlC]{PJ: 2304,4411000184

Rà,áo SbCI.I! J B MERCANTIL ETREU

],J! ,* Lq3

r. ,.j .jc-5;it. r-t-r n r

sistemas,seíaz.ma.gov.br/certidoes4súdidacaoceíidaoN€gaüva/validacaocortidaoNegativaRssultado.jsl '11

l!
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

NoCeÉidão: 045880122 Data da 2810612022 08:51:51

lnscriçãoEstadual: 124725210 CPF/CNPJ:23044411000í84

Razão Social: J B MERCANTIL EIRELI

Endêrêço: RUA BENEDITO BRAULIO MENDES, 790 CEP: 65485000 - CENTRO

r-.2Íelefone: (98)33024655 Municíplo: ITAPECURU MIRIM UF: MA

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do a(igo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.'172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da CeÉidão; í20 (cento e vinte) dias: 261.1012022.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em'lr'alidação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Date lmpÍessão:. U|OT t2O22 14:56:59



3UOgl2O22 11128 : Ceílidão Nsgativa de Débito r::

í'":i,:li,!',: Certidão Negativa cte Dít,:da Ativa
:lar:iti,ir',i !1,, Ça ! t,nde
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..

cEnrroio vÂLtoa!
t{o d. Càüdto: 045880/22

D.tr .1,ê Vrlid5.l.: 26ltO/2022
Dôt d. EmiElo: 28/06/2022 O8:s1:sl

In6.ílfro E.tâdu.l; 1247252 l0
CPFlClPr: 230irzHl100O1E4

l.ráo Socl.l: I B I,tERCANTIL EIREU

::.73 i_.j r(t,:ia Ií r:ri :. :

sistsmas.seíaz.ma.govbr/c€rtido6s4sp/validacaocertidaoN€gativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNsgativaDividaAüvaResultado.jsÍ 111
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PREFHIURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA DA RECEITA, ORçAilENTO EGESTÃO
PRAçA GOi,CS E So(JSA, M OI - CENTRO

CNPJ: 05ô48696000180

**% r
Ê

c

CERTDÃO NEGATIVA DE DÉBIO - CND

A Codenaçáo da Receita Municipal a ÍequeÍimento de pessoe interessda J B MERCATITIL ElRELl,
CERTIFICA para os fins que se fizerem necessáÍios, que lúO CONSTAM pendências relati\âs a CRÉDITOS
TRIBUTARIOS administrados pela Secretaria Municipal da Receita, Oçamento e Gestão e nem a INSCRçÃO
EM DIVIDA ATIVA junto à PÍocuradoÍia€erel da Fzenda Munacipal, do Suieito Passi\o abaixo identificado,
até a presente dda, tendo esta Ceíidâo \Elidede até o dia O7l1U2ü2., ressah€do o diÍeito da Fazenda Pública
Municipal de cobrar e inscre\êr em Dí\,ida Ati\ê quaisquer dMdas tÍibúárias ou náo, de responsabilidade do
sujeÍto passiro inÍ'aqualificado que üeÍeín a ser constituíd6 anteÍioÍmente à data de eínissão desta CeÍtidáo,
durarte seu peÍíodo de r/alidade ou após ele.

iihüicula 00110229€ôCdasto:

CPF/CNPJ

Conúibuht-.:

Endêreço:

Bairro:

Cidadel

001102296ô

23íJ4/,411íJ,Jo184

lJ e mERcAÍ\Ífl t aREu

RUA BENEDITO BRAI.JLIO IUENDES, 790 Complêmênb

CAIVINHO GRÂr.lDE CEP: 65485000

ÍTÁPECURU lúlRlM U F: MA

DADO§ ESPECIFICG Íx) CADASTRO

Oata de Abeíura :06/082015 hscr l,tunicírâl : fi)íí(22g66.hscr Estadual :124?25210 Data ErceÍraíÍEnto:
Ativllade : CorÍÉrcio atacadistâ de cerea§ e leguíÍirosas beneficlados, Serviçg dê putueÍizaçâo e conlrole de pragas agrÍcolas,

Ativirades relacionadas a esgoto, exceto a gestâo de íedes, Cobta de Íesiruos nâepeÍilrosos, OàÍas de uÍbanizaçáo - ruas, praças e

cahadas, hstahçáo e rEnúenção de sblemâ8 ce[trai8 de ar condicionado, de veotlaçâo e reÍrigeÍaçáo, Servços de phtura de

ediÍlcios em geÍal, Eíuração e construçáo de poços de água, CoÍIÉrcio atacadbta de farinhas, aÍÍidos e Íéculas, CoíÉrcio

ataadblade c

Etâ dê Er laaào:0E 0E 1022

V allé Atát OllolÃ22

tlsutio: ALLYSSO

Códho de Cqtrob dâ ceÍüdbil;|moÍo:
32ABF,iBF.l8AA.3A80

r=l
.t

r-l

_]
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PREFE]TURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA DA RECE]TA, ORçAMEI{TO E GESTÃO
PRAÇA GOMES DE SOUSA, O1 - CENTRO

CNPJ: 05.648.696/0001-80

Código de Cont olê da Cortidáo/Númoro:

32A8F46F16:M3A6O

Com pÍot/Ente dê Autefltidüdê

EmltEa à!:
16130 1a óo ôia únU2022

Vállda atá:

ofl'1u2022

ObêÍvaçóês

A autonúcidsdê e validade da pÍe§ente cêrtftlão podgÍá seÍ confímadâ na interngl acêssando â página da Prgíoitu.a Municjpal, no êndeÍ€ço
www.ilâp€qrumirim.ma.gov.br

*"J11" I

nugrf
d
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE ITAPECURU iilruM
SEGREIAR|A XU TCTPAL ÍrE RECETTÁh ORÇlXgX16 

= 
aEst^a

cooRDEÍ{AçÃO DA RECETTA tUl{CtpAL

Cl'lPJ: 06€4E6960(Dí 80

PRÂÇ^ GOMES DE SOUSA, rf 0r - CENTRO

ALVARÁ DE LOCALTZAçÃ O E FUNCIONAMENTO.

t.i
,l

"" Jgg

il' do C..bb,o X' dr lílcÍl9ao
míí0229{6 00íí0229{8

CorírlbuiÍí.
NoÍnê: J B TERCAÍIITIL EIRELI

CPF/CilPJ: 230444íí000íE4

l{ome F.nt ..: J B ERCA]{T|L

EndÍt9o
LogÍ.douro: BEÍIEÍXTOBRAULE ENDES

Complütcnto:
Balno: CAIII{I'IO GR NE
Cldrdr: ITAPECURU IlRfl

il' do AlYlra V.ti.Lô
31n2m22

Númqo 700

CEP: 35at6000

§úfrin

ffido: XA

lfhdíUr
CoíÉÍclo Éc.dhil! d. cllüL a Lgulnlnoa.s bnciclld6, SrIÚço dr pulErts eao ! cooüob ô pírg[ ry{cola,
ffirid.daa Íd*lo.d§, €gú, crclto . gdo d! Í!d!., Coüáa d. rEldua nfÊÉílgaa, OàíD d. uíbnE Clo - rua,
pÍaç- . cdçrb, lrlliCÍ- a múuúne.o ô aLbílr carúr.b d. .r condclor.do. d. yrrúatao. dilganEao, t ryEa
d. plnbÍr .b .díbla it| frÍd, Paríil,,elo a corünleao ala DoOú ô fc|I' Colll.rcb dl.rílrtr íI hdr-, üllb .
táculaa. CoiréÍcto ílcadú aL c

npo dr Errprtll Cd-úo knoqf.ío
0í0m2am§003E]REL . EIPRESA INDMDUAL DE RESP. LI ÍTADA

Oüo.ív.fé..
@NfoRlrE GERTFTCáDO DE APROúACÂO DO @RPO DE 8OüBEIROS No C -28r022-r188fi, EIi,UTIDO Er4 121052022 E VfuDO
ArÉ Lzlosl?f)?4,.

Vaflfror
TETDBBEí TAlOGO:I8

Erte AlvaÉ ó válHo ú 31n2m2:2. Somêntc p.Íe . bc.ltsrÉo e rtlv5adc rclmr
dbcrimln.da.
EmiBrlo: 0ír08r,tr21.

AFIXAR ET LOCAL UsíVEL NO ESTABELECITENTO
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QUALIFICAÇAO

ECONÔUICO-FINANCEIRA
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO T,IARANHÃO
CoÍÍ€gedoda Gel"l da JBtlga

SecretaÍla Judlcial dê Dbtrlbulção d3 ltap€curu Mlrlm

CERTJUDONE-SJDIM . 822022
Código de validaçáo: 07760E968F

Número da guia: 2205370100130081 1.

CERTIDAO DE FALENCIA E/OU RECUPERAÇAO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada que, dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e

v, Comércio, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2012 (dois mil e
doze), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuiçáo de pedido de Falência,
Goncordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou lnsolvência Civi! contra J.
B. MERCANTIL ElRELl, empresa inscrita no CNPJ sob o no. 23.W.4111OO0í{4, com
sede localizada na Rua Benedito Braulio Mendes, no. 790, Centro, ltapecuru-Mirim/MA.
CERTIFICO Íinalmente que esta Secretaria de Distribuiçáo é a única existente para os
Termos Judiciários de Miranda do Norte/MA e ltapecuru-ilirim/MA. O referido e
verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de
Distribúção a meu cargo, no Fórum "Desembargador Raimundo Públio Bandeira de
Melo", nesta cidade de ltapecuru-Mirim, Estado do Maranhão. Eu, Kellen de Oliveira
Pinho, Secretária Judicial, mat. 200907, consultei, digitei, subscrevo e assino.

oBsERvAÇÃo:
'l- O CNPJ constânte neste certldáo fol húomado p€lo sollcltante. Sue tltuleÍldado deydrá 3er confedda pêlo
intêlêssado e desünaÉrio,
2- EsrA cERnDÁo ABRANGE So ENTE As vAR s coÍúuNs DAco ARCA DE trAPEcuRU{tRt rirA.
3- Esta certidáo terá valldade dê sessenta (60) dias, conÍorme AÍt, í9E do Códlgo dê Normas da CGJ.

V 4- Estâ ceíldâo é emitida em ume únice yia, sêm lz8uras e medlante asllnatul" do seruldor (aÉ í 99 cN).
5-CeÍtidó6 solicitad$, emiüdea ê dlgttalizadas viÍtualmenle por e{llall por fo7fê dâ PortaÍla Conlunta no í412020
TJMA e estendida a PoÍtaÍla+onlunta no 5912020 TJÍU|A em face do peíodo ds Pandemia COVID-íg, Ícando
desobrigedo o solicitante de autanücar a rêÍêrlda cerüdáo podêndo conllmar a voEcldadê do selo Judlcial no sitê do
TJMA.
Pesgui3a rêaliz.de no3 slstêmas: THEMIS PG e PJE.
PERIODO DE PESOI'ISA: 1O ANOS.

CERTJUDONE-SJDIM - 822022 / Código: 07760E96BF
Velide o documento e. g.!:!j.g!!!!!!g!Í!!!!994!gI

tr
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4opoDER JuucrÁRto Do EsrADo Do ARAt{HÃo

Corregedoda Gcral da Jusüça
SecretsÍle Judlciâl dê DlstrlbuiÉo de ltapecuru ÍUldm

KELLEN DE OLIVEIRA PINHO
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de ltapecuru Mirim
Matrícula 20O9O7

DocuÍnênto assinado. ITAPECURU-MlRlM, 0/,l0f,1202213:43 (KELLEN DE OLIVEIRA PINHO )

2

CERTJUDONE-SJDIM - 822022 / Código: 07760E968F
Valide o docurnento em www.tima.jus.bívalidadoc.php
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ATIVO

CUENTES

DUPUCATAS A RECEBER

1.1.3

1.1.3.01 411r9,@
TOTAI CUENIES 41.119,m

ATTVO l{AO CtRCt rlAr{rE L2
ATIVO REALIZADO A TONGO PRAZO

CREOITOS COM PESSOAS LIGADAS

7.2.1

7.2.1.O2 124.976,U
TOTAT ANVO REAUZADo A !OÍ{GO PRÂiZO ta.Et6,u

Nome da Conta Codieo da Conta Saldo do Exercicio

ANVO CIRCUI.ANTE 1.1

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVTMENTO

APUCACOES FINANCEIRAS

1.1.1

1.1.1.01

1.1.1.02

1.1.1.03

8.706,m

52.409,80

118.709,87

Í»SPONIVEL 1

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MATERIAIS SECUNDARIOS

ADIANTAMÊNTO A FORNECEDORES

1.1.5

1.1.6.01

1.1.6.06

1.1.6.09

ú0.7ffi,00
5.709, r9

18.4{E,m
TOTÂI ESTOqUES 2r4.821,1!)

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTE

IMOBIUZADO

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTAO ACUMUTADA

1.2.2

1.2.2.O1

1.2.2.O3

1.2.2.U
1.2.2.É

114.973,ú
L8t.746,U
971..M,74

-707.496,17

TOTA ÂTNO PERMANEÍ{TE 1.2211630,01

ltâpêcuÍu MiÍim - MÂ 31 Dezembro 2021

CONTADOR: CL.ElDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: m7.663.65+44

.t

ffifir:ít]y.. ,,§§llll{,ir:r:,1,:iiI§§§ {!}6li , i -. ,:,.:r.,,:.,,.1i§l!|f§:.,ii.:,:§ê§ffi§r'§§*&

&;:lt::ãd§i§§*ài,.,::.,..r. ..,1,ii:,,r). .1....... ._... ... .. ..,..... .. ,','::t,rirt'r. ::r:.i'ii:: §:§i!.rrlii:jrils
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PASSIVO
Nome da Conta CodiBo da Conta Saldo do Exercicio

PASSIVO CIRCULANTE 2.1
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

2.L.7
2.1.1.01 16.731,00

TOÍAL FORNECEDORES 16.731,0O

OBRIGACOES FISCAIS E TRABATHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

OBRIGACOES TRABALHISTAS

2.L.3
2.1.3.01
2.7.3.O2

4.ffi,70
3.7t9,21

TOTAL OBRIGACOES FISCAIS E TRABAIHISTAS a,§r,91

PÂTRIMONIO UqUIDO 2.4

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO

CAPITAL SOCIAL I NTEGRAUZADO

2.4.1
2.4.1.Cl:} 3íD.fr),m

TOÍAL CAPÍTAL SOCIAL INTEGRAUZAÍX, 3m.(m,ü,

2.7.2
2.L.2.O3 54.809,19

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCÂRIOS

I. EMPRESNMOS E FINANCIAMENTOS

PROVISOES

PROVISOES

2.LA
2.1.8.01 1.209,50

TOÍAL PROVISOES 1.ãr9,50

2.2PASSIVO NAO CIRCUI.ANTE

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.2.7
t2.7G,79SOCIOS,ADIMINISTRAD.E PESSOAS UGADAS 2.2.1.O2

xr.7ú,t9TOTAI. EMPRESNMOS E FINANCIÂMÊNTOS

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMUI.ADOS

LUCROS OU PREIUIZOS DO EXERCICIO

2.4.3
2.4.3.01
2.4.3.O2

876.408,@
fi7.720,92

TOTAL RESERT/A DE I.UCROS t,?7r.s4,92

Itapecuru Mlrlm - MA 31 Dezembro 2021

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.; 0O7.663.653-44

:..1:,

: ..:ri:rliai!:,::i ' ._r.r:::. {§,ialri.ilji$W&§i{W
r,iii :',,- . .'1'.',',1§i.,; i,;d#Ài
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RESUTTADO DO EXERCICIO
Nome da Contâ Codigo da Conta Saldo do Exercicio

RECEITAS 3.1
RECEITA UQUIDA VENDAS E SERVICOS

FATURAMENTO DE PRODUTOS
(-)oJoucAo DA RECETTA

3.1.1
3.1.1.01

3.r.7.O2
2.P§)7.M,37

-45.739,72
TOTAL RECEITA UqUIDÂ VCNOAS E SERI'ICOS 2.e45.667,É

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

3.7.2
3.1.2.O1 2.597,t4

TOTAL RECE]TAS FINANCEIRAS 2.5!t7,rA

DESPESAS E CUSTOS 3.2

CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENDIDOS
CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENDIDOS

3.2.7
3.2.1.01 2.279t.O37,45

TOTAL CUSTOS TX'S PROD. MERCAD. SERI'. VEAII»ÍX'S zz7!r.Ér7,4s

CUSTOS DIRETOS

MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2
3.2.2.O2

3.2.2.Gt

35.9T1,50
LO.476,18

roÍAL cusTos Í»RETOS 45./r$,64

OESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS DE VENDAS
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS TRIBUTÂRIAS

3.2
3.2
3.2
3.2
3.2

5

5.01
5.O2

5.03
s.04

4.702,@
9.O12,4
7.476,11
7.972,19

TOTAL DCSPEIiAS OPERACIOÍ{AIS 2r,*272

OUTRAS OESPESÂS OPERACIONAIS

OUTRAS DÊSPESAS OPERACIONAIS

3.2.6
3.2.6.01 6.793,|a

TfiAL OUTRÀ' TICSPESAS OPERÂCIOÍ{AIS 6,7!B,rB

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

â.r.q
3.1.4.01 L2.70.3,52

TOTAL OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS xt.7B,s2

ItapecuÍu Mirim - MA 31 Írêzembro 2021

CONTADOR: CL.EIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

cRc- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA OAIANA SOUzA DOS SANTOS

CPF.: (D7.663.65:l-44

Êac

l- - :- ú,:r. ..r :*G
.:



Página 4 de I
j
n

.J

PÀG

INDIGE DE LIOUIDEZ .2O2í

Calculo a partiÍ da Razão entre os direitos a cuÍto prezo da enpresa (Caixa, Banco, Estoques,
Cllentes) e as dividas a curto pÍezo (Enprêsti]ms, lrposto!, Fornecedorês), No balanço esta.
informações são evidenciadas ÍespectivanÉnt€ como Alvo Circulante e Passivo Circulanto.

UQUIDU GERÂL

ATIVO CIRCULANTE + ATIVO NÃO CIRCULANTE 425.765,86 +1.345.606,85

81.137,60 + 12.76,19
1A,A80/oLG=

PASSÍVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE

SOLVhclAGERAL

ATIVO TOTAL 1.771.372,71 _
8í.137,60 + 12-706,19

18,88%SG=
PASSIVO CIRCULANTE + PASSMO NÃO CIRCULANTE

LICIJIDE @RRENTE

ATIVO CIRCULANTE . 425.765,86 _
81 . í 37,60

5,250/.LC=
PASSIVO CIRCULANTE

GRÂU DE ENI'IVI DAMEiITO

PASSIVO CIRCULANTE + EXGIVEL A LONGO PRAZO 81.í37,60 + '12.706,19 _
'l -TI1-372,71

0,05%GE=
ATIVO TOTAL

ItapecuÍu iliÍim - f a, 31 dê DezôrÍ5io dê m2í

THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

EMPRESARIA cPF.: m7.663.653-44
CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

CONTADOR (CRC; 0í2í76)
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NOTA EXPLTCATTVA DAS DEMOSTRAçÔES CONTABEIS EXERC|C|O 202í.

í. CONTEXTOOPERACIONAL

A Empresa J B ÍúERCANTIL ElRELl. É uma empresa. Localizada na Rua Bênedito

Braulio ilendes, No 790, Centro, ltapecuru Mirim - MA, CEP: 65.48S000. Atua nas

áreas descritas abaixo,

46.32-G01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

0í.6í-G01 - Serviço de pulverizaçáo e controle de pragas agrícolas

37.02-$00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestáo de redes

38. í í -,1-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

42j3-ü00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

43.22-}02 - lnstalação e manutençáo de sistemas cêntrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

43.3404 - Serviços de pintura de edifÍcios em geral

43.9$1-05 - PeúiraÉo e consúução de poços de água

46.32-G02 - Comércio atacadista de Íarinhas, amidos e féculas

46.32-G,03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneÍiciados, farinhas,

amidos e féculas, com atividade de Íracionamento e acondicionamento associada

46.35-rt-01 - Comércio atacadista de água mineral

46.83-+00 - Comércio atacadista de defensivos agrÍcolas, adubos, fertilizantes e

corretivos do solo

47.1!úO2 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

47.29S99 - Comércio varejista de prodúos alimentÍcios em geral ou especializado em

produtos alimentícios não especificados anteriormente

47.+G.O1 - Comércio vaÍejista de ferragens e fenamentas

47 .+ú99 - Comércio varejista de materiais de construÉo em geral
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47.53-900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

áudio e vídeo

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

47.7'l-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários

47.89-G02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

47.89-GO4 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais

de estimação

49.21-}01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário Íixo, municipal

49.29-901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

municipal

49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

intermunicipal, interestadual e internacional

49.3ü2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, interestadual e internacional

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

81.21-+00 - Limpeza em prédios e em domicílios

81.22-2-OO - lmunizaÇão e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especiÍicadas anteriormente

2. APRESENTAçÃO DAS DEMOSTRAçÕES CONTÁBEIS

As demonstraçôes contábêis foram elaboradas em consonáncia com os Princípios

Fundamentais

da Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação societárias brasileira.

3. PRINCIPIOS PRÁflCAS CONTÁBEE

3.í Direito e obrigações

Estão demostradas pelos valores histórico, e acrescidos das correspondentes variaçóes

monetárias e encargos, observando o regime de competência:

3.2 lmobilizado

Demostrado pelo custo de aquisição, dêduzido da depreciação acumulada pelo método

linear:

3.3 lmpostos

A empresa é optante pelo simples nacional:
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4. CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$: 300,000,00 (trezentos mil reais) dividido em 300.000 (trezentos

mil) quotas de R$: 1,00 (um real) cada totalmente integralizada pela sócia THYARA

DAIANA SOUZA DOS SANTOS.

5. EVENTOS SUBSEQUENTES

O empresário declara a inexistência de fatos ocorridos subsequente a data de

encerramento do exercício que venha a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial

ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resuftados futuros.

Itapecuru Mirim - MA 31 dezemúo 2021

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.65344

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

Contador (CRC MA: 0í2176/0-8)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Depârtamento Nacional de Registro Empresarlal e lntêgraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa J.B.MERCANTIL EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página I de 8
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CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

s8265450372 CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

JUEEHA

CERITEICO O REGIÉIRO Etí 20/06/2022 15:26 gOB x' 2022O7O7O90.
PROTOCILo: 22A7 07 090 DB 20 / 06 /2022.
cóDroo DE vERrFrcÀçÃo. r2a01e39766- cúEir DÀ sE)E: 2304,1rt11000184

mRE: 21600085?56. coti EFEItos Do REGÍIrIRo BItt 20105/2022.
i,. B.IIEECIII.TIL EIRELI

c,ÀRLos ÀrERÉ DE túo&ÀEs PERBTaÀ

sEcsÊaírr o - gEnÀr

xw.@p!e6af.ci1..â.9@.b!

À wattdade dês!ê dôcuháEo, 6ê inple§so. flcá sujêiro à conlpr@açãô dê sua áut.ntlcldadê rcs !ê6pe.ttvô6 Foltais
lnfôn do sêuÉ lespeclivos .ódigoE ate wêrificâçãô.
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LIVRO DIARIO ,iJ' oà
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Número de Ordem 03

TERMO DEABERTURA

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, servira como livro

dirírio número 03 (três) das operagões compreendidas no período de 0110112021 a

31/12/2021 da empresa J B MERCANTIL EIRELI situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, n' 790, Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do

Maranhão, com seu Conkato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número 216008575-6 em 06 Agosto 2015, inscrita no CNPJ sob número

23.044.411/0001-84.

Itapecuru Mirim - MA 0l janeiro 2021

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.65344

Titular

Cleidy Rodrigues dos Santos Lopes

GRC - ilA : 0í2í7610-8

Contador
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ATIVO
Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exercicio

ATIVO CIRCUI.ANTE 1.1

DISPONIVEL

CAIXA GERAL

BANCOS C/ MOVIMENTO
APLICACOES FINANCEIRAS

1.1.1

1.1.1.01

7.7.7.O2

1.1.1.03

8.706,m
52.4@,§

7L4.709,47

TOTAL DISPONIVEL 179.425,67

CLIENTES

DUPUCATAS A RECEBER

1.1.3

1.1.3.01 47.tLg,ú
TOTAL CLIENTES 41.119,q)

ATIVO NAO CIRCULANTE 1.2

ATIVO REALIZADO A LONGO PRAZO

CREDITOS COM PESSOAS LIGADAS

1.2.7

1.2.7.O2 724.976,U
TOTAL ATIVO REAUZADO A LOÍ{GO PRA:ZO 12tL976,A4

ESTOQUES

ESTOOUES DE MERCADORIAS

MATERIAIS SECUNDARIOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

1.1.6

1.1.6.01

1.1.6.06
1.1.6.(x)

180.7(E,m
5.709,79

18.406,m
TOTAL ESTOqUES za,4.a;tL,Lg

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTI MENTOS PERMANENTE

IMOBILIZADO

DEPREC.AMORTIZACAO E EXAUSTAO ACUMUTADA

t.2
L.2

L.2

7.2

1.2

2.Ot
2.03

2.M
2.OS

774.973,ú
747.746,

971.M,74
-to7.496,37

TOTAL ATIVO PERMANENTE tzro.Gto,ol

Itapecuru Mirim - MA 31 DezembÍo 2021

CONTADOR: CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES

CRC- MA 012176

EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: 0O7.6ê1.653-44

2
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PASSIVO
Nome da Conta Codigo da Conta Saldo do Exercicio

PASSIVO CIRCULANTE 2.1
FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS
2.7.7
2.1.1.01 16.731,OO

TOTAL FORNECEÍX)RES 16.2t1,ü'

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS
FINANCIAMENTOS BANCARIOS

2.7.2
2.7.2.O3 54.4O9,19

TOTAL EMPRESTIMOS E FIÍ{ANCIAMENÍOS sa.gt 19

OBRI6ACOES FISCAIS E TRABATJiISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES

OBRIGACOÊ5 TRABALHISTAS

2.1.3
2.1.3.01
2.1.3.02

4.ffi,70
3.779,24

TOÍAL OBRIGACOES FISCAIS E TRABAI,}IISTAS a:ra7,9t

PATR|MONIO UQUIDO 2.4
CAPITAL SOCIAL INÍEGRAUZADO
CAPITAL SOCIAL INTEGRAUZÂDO

2.4.L
2.4.1.O3 30.@,@

TOTAL CAP]TAT SOCIAL I NTEG RAUZÁTX' :ID.ürr.(x,

PROVISOES

PROVTSOES

2.1.8
2.1.8.01 1.2@,50

TOÍAL PROVISOES 1.2tXr,í'

PASSIVO Í{AO CIRCULANTE 2.2
EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 2.2.4

72.7(]6,79SOCIOS,ADIMI NISTRAD.E PESSOAS LIGADAS 2.2.L.O2
,-2.76,L9TOTAL EMPRESTIMOS E FINA CIAMENTOS

2.4.3
2.4.3.O7
2.4.3.O2

876.404,OO

501.120,92

RESERVA DE LUCROS

LICROS ACUMULADOS
LUCROS OU PRE'UIZOS DO EXERCICIO

TOTAL RESERVA DE LUCROS 1.377.523,92

Itapecuru MiÍim - MA 31 Dezembro 2021

CONÍADOR: cLEIDY RODRIGUES Dos SANToS LOPES

cRc- MA 012176
EMPRESARIA: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: 0O7.663.553-44

;. . .,, 
r.itlml§*c Ísli'l .:tu i . r:;::Í.rit11i,,,',;, 1, "'',:l;-1.ffi§iffi
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Nome de Conta Codiao da Contâ Saldo do Exercicio
RECEITAS 3.1
RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS
FATURAMENTO DE PROOUTOS
(-)DEDUCAO DA RECEITA

3.1.1
3.1.1_01

3.1.1.O2

2.*)7.406,37
-45.719,72

TOTAL RECEITA LIQUIDA VENDAS E SERVICOS 2.84s.667,25

RECEITAS FINANCEIRÂS
RECEITAS FINANCEIRAS

3.7.2
3.1.2.01 2.597,14

TOTAL RECEÍÍAS FINANCEIRAT zsÉn,ta

DESPESAS E CUSTOS 3.2
CUSTOS DOS PROD. MERCAD. SERV. VENOIDOS

CUSTOS PROD.MERCAD.SERVICOS VENOIDOS

3.2.1
3.2.1.01 2.279.Gt1,45

TOTAI CUSTOS ÍX'S PROO. MERCAD. SERV. VENDIÍX'S 2.279.4Xr7 ,43

cusros DrREros
MAO DE OBRA DIRETA

OUTROS CUSTOS DIRETOS

3.2.2
3.2.2.O2

3.2.2.O3

35.977,50
LO.476.,ta

TOTAT CUSTOS DIRETOS 46.4ir,64

RESULTADO DO EXERCICIO

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

3.2.6
3.2.6.O7 6.793,74

TOÍAL OUTRÀg I'€SPESAS OPERACIONAIS 6.793,13

DESPESAS OPERACIONAIS
DESPESAS OE VENDAS

DESPESAS AOMINISTRATIVAS
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS TRIBUTARIAS

3.2.5
3.2.5.O1

3.2.5.O2

3.2.5.03
3.2.5.(A

8.7o.2,OO

LO72,q
1.876,13
7.972,79

TOTAL DESPESAS OPERACIO'{AIS 27.:iÉ2,72

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RÊCEITAS OPERACIONAIS

3.1.4
3.1.4.01 12.703,52

TOTAL (XJÍRÂS RECEITAS OPÊP,TCIONAIS ,2703,5;2

ItapecuÍu MlÍim - MA 31 Dezembro 2021

CoNTADoR: CLEIDY RoDRIGUES DOS SANToS LoPEs
cRc- MA 012176

ÊMPRESARIA: THYARA DAIÀNA SOUZA DOS SANTOS

CPF.: @7.663.65:}44
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Ministério da tndústria ê Comércio Exterior e Serviços
SecÍetaria Especial da ,tlicro e Pequena EmpÍêsa
Dêpartamento de Registro Empresarial e lntegÍação
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TERMO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO DtG|TAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características úaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12207847556 em 20lOGl2O22, protocolo 22o707189. Para validaçáo de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Porlal de Serviços / veriÍicaÇão de documentos do Empreendedor
(http:i/www.empresaÍacil.ma.qov.br) e intormar o código de veriÍicação.

Nome Empresarial: J.B.MERCANTIL EIRELI

Número de Registro: 21600085756

CNPJ:

Munícipio

2304441 1000184

Tipo de Livro:

Número de Ordem

Período de Escrituração:

D

3

Áno

01t01t2021 - 31t142021

00766365344

98265490372

THYARA DAIANA SOUZA DOS
SANTOS

CLEIDY RODRIGUES DOS
SANTOS LOPES

cERrrrrco À Àu'rerrcÀÇÂo s 2glo5/2022 16:33 608 ü' 202207071E9.
pEolocoÍ.o: 220?07189 D! 06106/2022. CóDrdO DA VaEtrtCÀÇÍO'
L2201 A17556. NÍri: 21600085?56.
J.B.XERC,À-rTIL EINSLI

JUCEl{A
ÀrísBr.llo Drt6 clttaEtto IóEla tu.ao

nrsPoxsÁ\rú. EE!À 
^úT8rartc 

çf,o
Éío Lvla. 2oloa/2022

.qrr...l.cLl.u. gov.br
A vÚdaie dssts doorm€rno, !€ 

'mFê!o, 
f€ s.i.*to tdi o@ã4o d6 .uâ ântêítddâê n@ Í6P€ó!r(E Po.ieis,

rÍíoíntme ss.§ €sp€ct,rG cdsor ds 
"sifcá&.

Itapecuru Mirim

1MAO1217610-8
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LTVRO DIARIO

Número de Ordem 03

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 5 (cinco) folhas numeradas de I a 5, serviu como livro

diário número 03 (Três) das operações compreendidas no período de 0ll0ll202l a

3111212021 da empresa J B MERCANTIL EIRELI situada à Rua Benedito Bráulio

Mendes, n" 790, Centro - Itapecuru Mirim - MA CEP: 65.485-000, Estado do

Maranhão, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob

número 216008575-6 em 06 Agosto 2015, inscrita no CNPJ sob número

23.044.41U0001-E4.

Itapecuru Mirim - MA 3l janeiro 2021 .

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF: 007.663.6534í

Titulal

Cleidy Rodrigues dos SantG Lopes

CRC-ilA:015286/0-3

contadoÍ



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaía Espêcial de DesburocratizaÉo, Gestêlo e Governo Digital

Secretaria de Govemo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraÉo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato de empresa J.B.MERCANTIL EIRELI consta assinado digitalmente por:

Página 6 de 6
aE 'r§\

d

'.i ,*;B- tr

CPF/CNPJ Nome

00766365344 THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

98265490372 CLEIDY ROORIGUES DOS SANTOS LOPES

c&trElco À ÀltEfTtcrçÍo 2010612022 16:!2 goB l' 2O22O1O7la9.
Pnolrc<Olo: 2707O7Lâ9 DÍ 06/O5/2O2?. lItE: 21600005756.
ir.B.ÍEtcf,lTrt Ertlúr

JUCEI,IA À]ÍSETIíO DÍT§ CIITfEIIO I.OEIA IILíO
nrgP oNEÁv!Í. EttÀ ÀúTErrrcÀçfo

slo LolE, 20loa/2022
dpa...!tc1l.t.Ed.br



ú

s)CRGMA
J ç

9tc

COtGAfiO RCGJOMI OE CONTASIDADE

DO II^F'NI{O

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO IIIARANHÃO
CERTIDÃO DE HAB|L|TAçÃO PROFTSSTONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encont[a-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 2910712022 as 10|,20,24.
Válido até: 27 I 1 012022.
Código de Controle: 539448.

Para verificar a autenticidade deste documento consuhe o site do CRCMA.

",'{f /
a-.

NOME................. : CLEIDY RODRIGUES DOS SANTOS LOPES
REGISTRO.......... : MA-012176/GB
CATEGORIA........ : CONTADOR
CP

»-
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,fr* enÃosgeMENDEstrDA
CNPJ de ne L4.987.8S2|OOOL-29

EST. BR 222,01, CENTO

MIRANDA DO I{ORTE - MA
FONE: (981 !1463-1296

GRÀOS
b b mendes

RÃoS
b mendes

ATESTADO DE CAPACTDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa J B MERCANTIL

ElRELl, inscrita no CNPJ de ns 23.044.41UO@l-84, com sede na Rua Benedito Bráulio

Mendes, 790, Centro - ltapecuru Mirim/MA, ATENDEU satisfatoriamente a empresa GRÃOS B

B MENDES LÍDA, ínscrita no CNPJ de nq 14.987.8521OOOL-29, com sede na Est. BR 222, OI,

Centro - Miranda do Norte - MA, no fornecimento de Peixes - (alevinos) e pintos de um dia

(caipira).

Registramos ainda que a empresa cumpriu fielmente com as obrigações, nada constando que

a desabone tecnícamente e comercialmente, até a presente data.

Itens fornecidos:

80.000 (oitenta mil) - peixes (alevinos)

7.000 (sete mil) - Pintos de um dia (caipira)

Itapecuru Mirim/MA, em 25 de Junho de 2022.

GRAos BB MENDEs 3e"f"fr'#,1#Y
LTDA:14987852000 rTD^rrrer7852@or2e

Iràd6:2022 o9la
lr 22:,ro {l'm'

GRÃOSBBMENDESLTDA
CNPJ de ne 14.987.8521@0l-29

Benedito Bezerra Mendes
CPF ne 157.272.2O2-97

Diretor
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PREFETIIJRA XUIIICIPAL DE ITAPECURU IIRIf, - TA
SECRETARh f,UNICIPAL DE TEIO Af,8IE]{IE

. SETTAI.
GNPJ: 0S.U8.BGllXXlt {l

AUTORTZÁçÃO AilBTENTAL No 228t 2022 ALVARÁ:
EXERCICTO 2022

CERTIFICO que a requerente supra qualificada está em conformidade com as licenças ambientais
municipal, estadual, federal eque está cumpÍindo as normas contidas nos arts. f a í?, da Lel municlpal
n. o 1429/2019, que dispÕe sobre o licenciamento ambiental no municipio lbpecuru'Mirim e Lei no

1110120í9, que insütni o código municipal de Íreio ambiente.

Rua Sen. Benedito Leite, n'616. - Csnúo I CEP: 65.485{00 | ltapecuru'Mirim/MA.
E-mail: meioambiente@itapecurumiÍim.ma.gov.br/ Cft: (98) 99145€374

i

ilorE oU RAZÁO SOCTAf,:

J B MERCANTIL EIRELI

}IOXE FAilTA$A:
J B MERCANTIL

CPF OU CNPJ:
23.044.41110ú144

PR@RIETÁRP:
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF: 007.663.653,f4
RG: 127593519990

ATMDADE E@i{ÔTEA:
COMÉRCIO ATACADISTA DE CE

LOCALTZAçÃO DA
RUA BENEDITO BRUUO

ruMClH0
ITAPECURU MIRIM -

ê

BENEFICIADOS

c O ITAPECURU MIRIM +liÀ

CEP:

65,485000

6,r§q.c e úvr-o" fU"u'iá

Seoetário Municipal de Meio Ambiente

Portaria n' 1$1fm22

à

;

E

Itapêcuru Mirim - ltlÁ, 01 de agosto de 2022

I
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Àap,PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
DtVtSÃO DE VrctúNClA SAN|TÁRIA

DECLARAçÃO

Declaro para os devlio fins que a empÍ€sa J. B. IERCANTIL ElRELl,

inscrito no CNPJ: 23.0'!4.411/0001€4, sob responsabilittade da Sr.a Thyara Daiana

Souza dos Santos compare@u a esta Divisáo dê Wilância Sanitária com a

documentação para dar erÍrada no AlvaÉ Sanitário, e de acordo com a Lei de no

$filan0z,., insütui a dedaraçâo de direitoe de libeÍdade econfinir:a; estebÊlece

garantia de livre ÍÍEÍcado, ondê fca Eênb &§Âios Públícos, poí sê daseificar como

baixo risco na atividade: 8.324{í - Comórclo etrcrdbt de cemah e
Ieguminoses benefrchdoc.

Declaro a verack ade des infutl!|eQee prpstadas.

Itapecuru Mirim-tvtA,,8í de msio de 2022

rhü

TARCELO BELFORT f,ARQUES
CoodendordaVISA

N AEnciosâmentê

'ryffi ..J.i

Ruá Abdala Buzar, 32O - Centro, ttapêcuru - tuirtm (MA)
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PREFEITURÂ IPAL DE ITAPE MIRIM-

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTRAE§TRUTURA, URBANISMO, PAISA
TRANSPORTE E TRANSITO.

CNPJ-os.648.696/0001 {0.
Av. Prcfesmr Antônio OlÍvio Rodrigueg s/n, Piçarra.

LICENÇA DE POSTT]RA

N" 22412022
A Fiscalizaçáo de Postura do Município, no uso de suas atribuiçóes legais vem
por meio deste, LICENCIAR:

A funcionar neste município, ten{o.vigêrrcia a partir desta data. Está liçença =

perderá a sua validade quando: hower altanção da nfu bocial; houver mudança
de aüviúde principal ou do enderqo aclmifucÍilo.

Esta licença é pecaríssima e poderá ser.revogada ein qualquer tempo a bem da
municipalidade. A mesma só teÉ auterlticidade, ag. .setor tributário da Prefeitura,
mediantq a apresentação da copia original.

Delegacia de Cetumes:

'O lixo deverá eer acondiclonado em aacos plásücoa ou tonób, em local de fácil
ecesso à emprooa coletora municipal, que deverá eer infórmada proyiamente..,

' As licenças pata eyentos deveÉo ser üradas com anbcedôncia nos órgãos
compêtentea.

Itapecuru Mirim/MA, 27 de julho de 2022

?outa4$en

É

Empresa J. B. MERCANTIL EIRELI
Fantrsia J, B. MERCANTIL
CNPJ 23.W.111n90í{/.
Atividade

COTÉRCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUTINOSAS
BEilEFICIADOS

Elrdereço RUA BENEDITO BRAULIO ]tIEilDÊ§' N'790
Brirro CENTRO CEP:65.$íÍXl0
Ctuledc ITAPECUR.U MIRIM/IVÍÂ ESTAIX): MA

RECEBIDO Et: / l_
ASSIIIATTIRA:

&Púürra

r t=_::r_r ,i
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PREGÃo ELf,TRÔxrco x' olsnozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.0015

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIWMA

À pRr,coprnr E EeutpE DE APoro.

DE,CLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E
DE INEXISTÊNCIÂ DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

IIABILITAÇÂO

J. B. MERCAI{TIL, TNSCRTTO NO CNPJ N" 23.044.41 l/0001-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'7M, BAIRRO . CENTRO, ITAPECURU MIRIMA4A,
CEP: 65.485{00, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" 12759351999.0 GEJUSPC.MA, E CPF N'00766365344, DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONOIçÔCS ESTABELECIDAS NO EDITAL
ACIMA CITADO E QI,]E ACATAú INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE
VENHA A SER TOMADA PELO LICITADOR QUANTOÀ QÚALIFICAÇÃO APENAS DAS
PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇOES ESTABELECIDAS NO
EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2., E
ARTIGO 97 DA LEI N" 8.666, DE 2I DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇOES
SUBSEQUENTES

ITAPECURU MIRIM/MA, EM,28 de SETEMBRO DE 2022.

THYARA DAIANA
50uzA Dos
SANTOS:00766365344

^rqÉdo 
dê ídm dqital por

ÍHY RÀ OÀIANA 50t Zr ms
5^NTOS00766165:t44
D&lo{ 2022.(D.23 1 7í71 5

{3 00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.0214.41 I /0001-84
Thyará Daiana Souza dos Santos

CPF: 00766365344

Proprieüfuiá

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIII{/MA - CEP: 65485-000
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PREGÃO ELETRÔXTCO U" OISIZOZZ
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 2022.07.2T.00I5

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRI},I/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

DECLARÂÇÃO NOS TERMOSIX) INCISO rufrIII DO ARTIGO 7'DA
CONSTITUIÇÃO FEDERÂL

J. B. MERCANTIL, INSCzuTO NO CNPJ N'23.0,14.41110001-84, COM ENDEREçO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP:65.4à5{00, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTAMRA DA CARTEIRÂ DE
IDENTIDADE N' I275935I999-0 GEJUSPC.MA, E CPF N'00766365344, DECLARA, PARA
FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N'27 DA LEI N'8.6ó6, DE 2I DE JUNHO DE
1993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

NESSEIVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ O.

ITAPECURU MIRIM/MA, EM,28 de SETEMBRO DE 2022.

tusinado d€ ío.ha dlgital po,
ÍHYARA DAIANA
souzA Dos

THYARÂ DAIANA SOUZA DOS

5^MTO5:007663653/trl

SANTOS:00766365344 Dàúô§ 2022.0e28 I 7:07::r l
' {3'00'

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23:044.41 l/0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N' 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/IIA - CEP: 65485-000
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PREGAO ELETRONICO N' 045/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.2E.00I5

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIITí/MA

A PREGOEIRA E EQUTPE DE APOIO.

orcr,mlçÃo or rranouçÃo INDErENDENTE DE pRoposrA.

J. B. MERCANTTL, INSCRITO NO CNPJ N" 23.044.411/0001-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N' 790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIÚMA, CEP:
65.4E5-000, pOn rNrenrvtplO DE St A REPRESENTANIE LEGÂL, A SR , TtryARÁ DAIANA
SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE TDENTIDADE If 127593519994
GEruSPC-MA, E CPF NO 007663653,14, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART.
299 DO CODICO PENAL BRASILEIRO, QTJE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO-]§ 04512022 ,

For EI.ÁBoR-ADA DE MÂNETRA TNDEPENDENTE (pELo LrcrrANTE), E o coNTEúDo DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PÁRTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQI]ER OUTRO PARTICIPANIE POTENCIAL OU DE FATO
Do pREGÃo ELETRôr{co N. o+slzoz2 , poR euALeuER MEro ou poR euALelJER pESSoA;

B) A 
-INTENÇÃo 

DE APRESENTAR A PRoPoSTA ELABoRADA PARA PARTICIPAR Do
PREGAO ELETRONICO If 04512022 NAO FOÍ INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔMCO N'
045/2022 , POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQTJER PESSOA, INFLUIR NA
DECIS4q DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTE-NCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETROMCO NO 045/2022 QUANTO A PARTICIPAR OU NAO DA REFERIDA LICITAÇAO;

D) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÁO
ELETRÔMCO N" 04512022 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMTJNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPÂNTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÀO ELETRÔMCON1 04512022 ANTES DA ADJUDICAÇÀO
DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QT]E ,O CONTEÚDO DA-PROPOSTA APRESENTAD4.PARA ?ARIICIPAR,DO PREGÃO
ELETROMCO N" 045/2022 NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER TNTEGRANTE DO MLINICÍPIO DE
ITAPECURU MIRIM / MA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QTJE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARÁÇÃO E QT]E
DETÉM PLENOS PODERES E IMORITAÇÔES PARA FIRMÁ-LA.

THYÂRÂ DAIÂNA
souzÂ Dos H,ii",ffi!$"*
SÂNTOS:m766365344 tu

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.0,t4.41 l/0001 -84

Thyara Daiana Souzs dos Santos

CPF:00766365344
Propriet&'ia

J. B. MERCANTIL - R BEIIEDITO BRAULIO MEI{DES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIITÍMA - CEP: 65485-000

ITAPECURU MIRIM/MA, EM, 28 de SETEMBRO DE 2022
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 045/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.0015

À

PREFEITURÂ MUNICIPAL Df, ITÂPECURU-MIRIWMA

À pRecostRA e EeutPE DE APoro

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENOPORTE)

J. B. MERCAITTIL, TNSCRTTONO CNPJ N" 23.044.41r/000r-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIMA4A,
CEP: ó5.485400, POR INTERMÉDIO DE SUA.,REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA T»S SANTOS, PORTADOR,A,. DÀ CA.R.TEIRA DE
IDENTIDADE N" 1275935t999-0 GEruSPC-MA, E CPF N'007663653,9, DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QI.,IE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3" DA LEI COMPLEMENTAR
N" I23 DE 14,DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITÚDAS FOR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÔES LECAIS IMPOSTAS PELO § 4'DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N" I23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006E SUAS ALTERAçÔES, SOS NS
PENALIDADES DESTA, SER:

O MICROEMPRESA _ RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360. / UF,OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFICIOS E
VANTAGENS LECALIVIENTE INSTITU Íoes pon NÃo sE ENeUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇOES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N' 123106 ALTERADA PELA LC 147/2014,

(x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360. / UF,OO E IGTJAL OU INFERIOR A 4.800. / UF,OO

VALORES , ESTANDO AP/TA A FRUIR OS

BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE.INSTITUÍDAS PORNÃO SE ENQUADMR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3'DA LEI
COMPLEMENTAR N' 123106 ALTERADA PELALC 147/2014.

ITAPECURU MIRIM 4A, EM,28 de SETEMBRO DE 2022.

THYARA DAIANA Âsh.do d€ roh. dio.l pd

souzA Dos 'IIiS,3Jâll§.Y^*'
5ANTO5:00766365314 Dados: 20220e.23 r7í3,22 0300

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 I /0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprietária

J. B. MERCAI\TIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/&IA - CEP: 65485-000



PREGÃo ELETRôxrco x. olsnozz
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' 2022.07.28.0015

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIMA{A

À pnecoetRA p EeutPE DE APoro

orcmuçÃo oE rDoI\IEIDADE

J. B. MERCANTIL, INSCRTTO NO CNPJ N'23.044.41l/0001-84. COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N" 7M, BAIRRO . CENTRO, ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP: 65.485{00, POR INTERMEDIO DE SUA REPRESENTANTE LEGAL, A SRA.
THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N' 12759351999-0 GEJUSPC.MA, E CPF N'00766365344, DECLARA NÃO
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU MIRIM-/-MA.OU DEIQUALQUER
OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DISETA OU INDTRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÂO
EV IICITEçÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO,
ASSIM COMO NÂO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA
LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

ITAPECURU MIRIM 4A, EM, 28 de SETEMBRO DE 2022

THYARA DATANA â11i1"i""Í1ffi:á:,;l'J,X
SOUZA DOS s 

^rTosoo76ó365344
sANTos:0076636s344 DElc 2022 0e'28 r7:03:33

J. B. MERCAI{TIL
CNPJ: 23.044.41 l/0001 -84

Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprieuíria

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N" 790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 654t5-000
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PREGÃo ELETRôxrco x' olslzozz
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO N' 2022.07.28.0015

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

»rcr,maçÃo DE cUMrRIMENTo Dos REeursrros DE HABILTTAÇÃo.

J. B. MERCANTIL, INSCRTTO NO CNPJ N'23.044.411/0001-84, COM ENDEREÇO NA R
BENEDITO BRAULIO MENDES, N'790, BAIRRO - CENTRO, ITAPECURU MIRIMA4A,
CEP: 65.485{00, POR INTERMÉDIO DE SUA REPRESENTANTE LBGAT/, A SRA.
THYÂRA DAIANA SOUZA DOS SANTOS, PORTADORA DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE N" 12759351999.0 GEruSPC-MA, E CPF N'00766365344, DECLARA, EM
CONFORMIDADE COM A LEI N" IO.52OI02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS
PARA HABILITAçÂO NNNE ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM/MA - PRECÃO ELETRÔNI CO N" O45IZO22 .

ITAPECURU MIRIM^4A, EM, 28 de SETEMBRO DE 2022

THYARA DAIANA
50uzA Dos

Àsinàdo d. Íoh. digital por
IHYAiA DAIANÂ 5OUZA OOS

sANTo5:00766365344 D'dês 2022'0e'24 r 7{6:50

J. B. MERCANTIL
CNPJ: 23.044.41 I /0001-84
Thyara Daiana Souza dos Santos

CPF:00766365344
Proprieüíria

J. B. MERCANTIL - R BENEDITO BRAULIO MENDES N'790 - CENTRO -
ITAPECURU MIRIM/MA - CEP: 65485-000
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramer.rto Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. l7 da ltrstÍução NoÍmetiva nr 03, dc 26 abril dc 2018)

23.O44.411/OOOI-$4

,. B. MERCÁNTIL EIRELI

Átividade Econômica Principal:

46324/Ot - COMÉRCIO ÂTÂCÂDrSTÂ DE CEREATS E LEGUMINOSÁS BENEFICIÁDOS

Endercço:

RUÂ BENEDITO BRÂULIO MENDES, 790,- CENTRO - Itapecuru lcíirin / Maranhão

Obscrveçôcs:
Â vcracidrdc das iofoÍmeçõcs podcrá scÍ vcÍi6cede oo codcrcço **r.coÊprútoyÊÍnrmêntris.gov.br.
Estc certificado não substitui os documcntos cnuocredos aos rrtigos 2t.31 da ki n! t.666, dc 1993

Emitido em: 04/07 /2022 10:,27 ldc 1

I i..



04107122,10150

FILTROS APLICADOS:

cPF / CNP,: 00766365344

Detalhrento das Sançôes Vigente§ - Cadastro de Empresas lnidôneas 

fquspensas 

- CEIS - Portal da transpaÍência

LIMPAR

Data da consulta: 041O712022 1Oi41:2O

Data da última atu alizaçãoi o2lo7 12022 1oi1s:oj

DtIAI.HAI cl{Pllcrt bo sÁr{ctot{ Do t{oift Do sat{cto ÂDo uÍ 0g ít{ctot{aDo
óRGÃo/Í IDÂDE
sÂt{ct0ltaDoR

flPO DA SAi{çÂO
DATÂ DT PUS1ICAçÁO DA

sÀÍ{çÃo QUAI{TIDÂDT

: Nênhum registro en(ontrado

B

\st§
Ie

*X.



UlO?l22,10:44

FILTROS APLICADOS:

cPF / cNP,l: 23o44411ooo1a4

Oetalhf-nto das S8nções Mgentes - Cadastro de Empresas lnidôneas 

f 
,spensas - CEIS - Poíal da transpaíência

LIi/lPAR

Dãt. dâ consult.: 041O7 I 2022 1 Ot41 t2O

Dãta d! últlma atu alizaçáoi o2lo7l2o22 1ot15to7

ct{P/cP, b0 sÂ1{o0t{aD0 t{oME Do sAÍ{dol{Âoo uÍ D0 sailclol{ÂDo I óiGáo/E oaDt
I SÀ flO ÀDORA

ÍPO DA SÂi{çIO
DâlÂ oE Pulr.tfaçÃo DA

' saxçÃo
qUA'{TIDÂDT

Nenhum íegistro encontrado

n tHAtD

F.l§

l\»

T
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Improbtdade Administrativa e Inelegtbtlt

CeÉidão Negativa

CertiÍico que nesta data 10r+10712022 às 10:56) NÃO GONSTA no Cadastro

Naciona! de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 23.04.4111000í{4.

A condenação por atos de improbidade administrativa não,implica automático e necessário reconhecimento da

inelêgibilidade do condenedo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta ceÍlidâo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do númêro de controle

azcz.rill.51al.196l no seguinte endereço: h

C'..tado em: Un1 12022 as 1 0:56:01 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/í

*&il I
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Improbidade Administrativa e Inelegibiti

CeÉidão Negativa

Certifico que nesta data (04t07t2022 às 1O:5í) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GPF no 007.663.65344.

A condenaÉo por atos de improbidade administrativa não implica autoÍÍÉtico e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloac€ndcontas.tse.jus.br/

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

62C2.F066.878A.0694 no seguinte endereço: Xttps:/ ,vww.cni.ius.br/imorobidade_adm/autentrcar ceÍtidao.php.

Geíado em: 04n7 PO22 as 1 0:51 :34 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA Página 1/1
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TRTBUNAL DE coNTAs »l uNrÃo

CEIT,TIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: J, B. MERCAITTIL EIRELI

CPF/CNPJ: 23.044.411 10001-84

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiíicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão des'ta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I 1 :09:06 do dia 0410712022, com validade de trinta dias a contar da

emissào.

A veracidade dàs informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.sov.br/ords/Í:p:lN A BtLITADO:5

Código de controle da certidão: NLEM040722I 10906

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA T]NIÁO

CERTIDÃO IYEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: TIIYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

CPF/CNPJ: 007.663.653-44

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, trâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443192 (Lei Orgânica dp TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às I I : l2:3 I do dia 04107 /2022, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.eov.br/ords/f?o=lN;\BILITADO:5

Código de controle da certidão: U9160407221l l23l

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t':
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situaçáo Cadastral no CPF

No do CPF: 007.663.65344

Nome: THYARA DAIANA SOUZA DOS SANTOS

Data de Nascimento: 23108/1983

Situação Cadastral: REGUI-AR

Data da lnscrição 2810812002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: íí:00:39 do dia O1lO7l2O22 (hora e data de Brasília)
Código de controle do comprovante: 4C54.54E0.B2OC.3816

EI

Este documento não substitu i o "Comp_tgyanlc_dc_lnseriçêe_no§PE.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/0220'15.)
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REFERENÍE A ÍODOS OS TSIABELECIMENTOS DO EMPREGADOR T, B. MERC/.NÍIL HNEU . INSCRIçÀO 23.U4.4"/NO'.A

MINETÉRIO DO TRABATHO E PREUDÊNC|A

SECRETARIA DE TRABAI.HO

Coordênacão-Geral de Recursos

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: J. B. MERCANTIL ElREtl

rNscRrçÃo: 23.oM.4tL I cr/OI-&4
oATA E HORA DA EMESÃO: O4lO712022, às 11:57:49, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta cenidão abranSê todos os estabelecimentos do empre8ador.
2. A pÍesente ceÍtidão não modifica a situaÉo doempretador que conste do Édastro previsto na Portâria lnteíminiíerial MÍUSoH n'2, de 12 de maio

dê 2011, que disciplina o Gdastro de EmpÍegadoÍes quetenham submetido trabalhadores a condições análogasa de escrdlo.
3. Corfo]mê artip 103, §2t dâ Fmsde ÍúIP n' 6á7lm2,., a (t,üd,o ora lÍstÍhlída ítírdrá trmprt. úldma slüIeçlo o.o.rld. êm c.d.strc
admlnlstr.livos pêlo emitente, de modo que, hav€ndo pÍocaasor êrvlôd6 à Procuradoílô da Íalanda aclonal - PÍ , quanto a €stes, poderá sêr
obtida ccrtidão específica FErante aqu€le óG3o, üs.ndo a d€monstra, ô Ctuafâo atlalladâ dos írê!m6.
4. Expedida com base na PoÍtaÍia MTP n'667, de t de novembro de 2021. Emitida trdtuitamente.

E Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

E ndereço: https://epÍocesso.sh.trâbalho,toy,br/CêÍtidao^f.lldar

Códito: 847&IN6GUY

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Codê ao lado.

*y+ ç
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MINISTERIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA

SUBSEoRETARTA DE rNSpEÇÃo oo TRABALHo

CERT!DAO

EMPREGADOR: J. B. MERCANTIL EIRELI(J. B. MERCANTIL)

CNPJ: 23.044.41 1 10001-8Á

DATA E HORA DA EMISSÂO: O4IO7I2O22, àS 1íh59

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de lnformações Sociais
(RAIS) e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED),
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se
que o empregador acima identificado está desobrigado da cota legal para
pessoas com deÍiciência ou beneÍiciários reabilitados da Previdência Social,
prevista no art. 93 da Lei no 8.2í3 de 199í.

Última competência processada do CAGED: O5l2O22

Última competência processada da RAIS: 2020

1. Esta ceÍtidáo refrete tão somente os dados constantes dos Íegistros administrativos da RÂlS e do
CAGED. Esses dados sáo declarados pelo própÍio empregador, náo havendo validaçáo por paíe da
Subsecretaria de lnspeÉo do Trabalho.

2. Esla c€rtidão não abrange autos de iníÍ8Éo e decisoes judiciais relativgs à obrigaçáo de preencher
vâgas com pessoas com deficiência ou beneÍciáÍios reabiiitados da PÍsúdência Social, conÍorme aÍi. 93
da Lei n'8.213 de í991.

3. Esta ceílidâo abrange todos os eslabelecimentos do empÍegadoÍ.

4. A autenticidade desla csrtidáo podeiá seÍ confirmada no endereço
hltp://cdcit.mte.gov.br/inteÍ/cdcil/veriíica.seam utilizando o código 4lz0zw .
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tt^l.Hlo FICHA CADASTRAL DO CONTRTBUINTE
SEcnETÀf,lÀ DÀ FAzErr^ i

Elbr
r{oÍu

uslÁRlo:007663653.{
oÀfÀt 0L/o7 /2022

|NSC. ESTÂDUAL: 12 472.521-0

iAzÀo s(rclAL: J B MERCÂNTIL EIREI.I

úLn 
^ 

ALrERÂçÃo: 30/0712021

SER S^: Náo

K)IIíO8 FtSCÀrÍt

STÍUAçÀo FIscÂL: REGULAR

EÍÍu çIoc oasrR L: ÂTtvO
Lonvo CâDÀSTR L; -

OADOS GERÀS

CPFTCITIPJ:

RtzÁo socrÁL:

NIRE:

filoo oE awoÂoEs:
aGÊNq^ REcroN L:

lrPio DE AOqEOAOE:

NEG E T'C PAG.:

OAÍA OBRG. TFE:

CORiIEO ELETRÔIiICO:

23_U4_41110001-t/

J B MERCANTIL EIRELI

21600085756

120m015
34 - AGÊNCA oE trAPEcuRU MtRrM

EIRELI

SIMPLES NÂCIONAL

0í/09/2009
cLEr0Y@PENTELCO TÂBtLtDADE.COM.BR

lxSC. CENIRÂLIZADOiÂ: -

nFo PESsOA: JURIDICÂ
CÁPltÀL SOClÂl: 30O.00O,0O

UFRE: 49- uÍftrBecebát
CAÍ OO E§IABELECIEI{TO: MÂTRIZ OU UNICO

O rÀOEEO. EfD: -

^ÍG 
unuz o:o

ENOCREÇO OE ESTÀBELÉq EXTO

CEP

EIiDÉREçO

CO PLEIENTO:

POiIÍO D€ RÊfEREIE.:
qDÂDE:

IEEFOÍE:
cEP CI|I POST L:

65485{00
RUA BENEDITO SRAULIO MENDES úilÊio: 7so

AO LADO OO COLEGIO CEMA
ITAPECURU MIRIM
(98)3302{655

AARRO

EST OO

fr

CENTRO

EXDERE@ FISC l.

CEP

ENOEREçO

coitPLEitEtiTo:
POIIITO DÊ REFERENC.:

CIDÂDE:

ÍEIEFO E:

CEP C^tIÁ FOSÍÀL:

RUA BENEDITO BRAULIO MENOES NúrEno: 790

ITAPECURU MIRIM
(98)3302-4655

00000{o0

BâIRRO: CENÍRO
ESIAoO: MA

FAI: -

cN E -AIMrr rrc§ ÉooxÔracÀs

ORDEf côDtoo oEscflçÀo

1 4632001 coMÉRcro ÂTAcADlsrA DE cEREArs E LEGUMTNoSAS BENEFTCTÂoos

2 Er29000 ATIVIoADES DE LiMPEZA NÁo ESPECIFICADAS ANTERIoRMENTE

3 3811400 colETA DE RESIDUoS NÀo,PERrGosos

4213600 osRAs DE URSANIZAÇÃo. RUAS, PRAÇAS E CALçADAS

5 4322342 rNsrÂLAçÃo E MANUTENÇÁo oE srsrEMAs CENTRA|S oE AR coNDrcroNADo, oE vENTtLAÇÁo E REFRTGERAÇÃo

6 4330404 sERVrços DE PTNTURÂ oE EDrFIcros EM GERAI

7 4399105 PERFURAÇÃo E coNsTRUÇÂo DE Poços DE AGUA

I 1ô32002 coMÉRco ÀTAcAorsrÂ DE FARTNHAS, Aflroos E FÉcuLAs

4632003 coMÉRco ATÂcADtsrÂ DE cEREÀs E LEGUM|NoSAS aENEFtctADGs, FAR|NHAS, ÂMtDos E FÉcuLAs, coM
't0 463í0r coMÉRco ATAcÁDrsrA DE ÁGUA MTNERAL

11 46E3400 coMÉRco ATACADTSTA DE DEFENstvos ÂGRlcoLAs, ADUBos, FERTTLIZANTES E coRRETrvos Do solo
12 1713002 LOJAS DE VÂRIEDAOES. EXCETO LOJÂS DE DEPÂRTAMENTOS OU MAGAZINES

13 4729€99 coMÉRclo VAREJISTA oE PRoDUToS ALIMENTÍCIoS EM GERAL oU ESPEcIA]-IzAoo EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

14 1741001 coMÉRcD VAREJISTA oE FERRÀGENS E FERRAMENTAS

15 17410Et coMÉRcp vAREJrsrA DE MATERT^|S DE coNsrRUçÀo €M GEML
16 4753900 coMÉRclo vAREJrsrA EspEcrÂLlzADo DE ELETRoDoMÉsrEGs E EeurpAMENTos oE Áuoro E viDEo

17 4761003 coMÉRcD vAREJrsrA DE ÂRncos DE PAPELARTA

16 477170É coMÉRco vÀREJrsrÁ DE MEDTCAMENToS vErERrNÁRos

19 4789002 coMÊRco VAREJISTA DE PLANÍAS E FLoRES NÂTURAIS

20 4789004 coMÉRcto vAREJtsrA DE ANtMAts vtvos E DE ARTrGos E AL|MENToS pÀRAANtMÂrs DE EsTlMAÇÂo

21 4921301 TRANSPoRTE RoDovÁRro coLETrvo DE pÂssAGErRos, coM rrNERÁRro Frxo, MUNrcrpAL

22 4929901 TRÂNSPoRTE RoDoVÁRIo coLETIVo DE PAssAGEIRos, soB REGIME DE FRETAMENTo, MUNIcIPAL

23 4929902 TRANSPoRTÊ RoDoVIARIo coLEÍIvo DE PASSAGEIRoS, soB REGIME oE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL,

24 4930202 TRÂNSPoRTE RoDoVÁRIo oE CARGA ExcETo PRooUToS PERIGoSoS E MUDANçAS, INTERMUNICIPAL,

n32201 ÂLUGUEL DE MÁoUINAS E EoUIPAI,ENToS PARA co?{sTRUçÁo sEM oPERÂDoR, ExcETo ANoAIMES

2i 41211ú LTMPEZA EM PRÉDros É EM DoMrcilros

Página 1 de 2



FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE
§rcnrrun nr FrzsNDr

cÍ E - 

^tMo 
Des Eooiôrca!

uaúRlo: oo7563a5taa
T'ÀTA: O

oio€r cóotoo DCSCEçIO $ ^"llt;u
27 8122200 IMUNIzAçÃo E coNTRoLE oE PRAGAS URBANAS

0181001 sERVrÇo DE puLVERrzAÇÃo E coNrRoLE DE PRAGASAGRICoLAS

29 3702900 ATTVTDADES RELÂcroNADAs A EsooÍo. ExcETo A GEsrÃo DE REoEs ....-"ü--_./

REPiESErrÍ t{TEs [A0ÀS

ct{l{rcPF r{orE I zÃo 30cl t nPo IrE RELÂçÃo

766365344 THYARA DAIANA SOUSA OOS SANTOS 205 . ADMINISTRAOOR

7663653,{4 THYARA OAIÂNÂ SOUSA OOS SANTOS EOl . EMPRESARIO

76636$44 THYARA DÀANA SOUZA OOS SÂNTOS 205 -ADMINISÍRÂDOR

7663653{4 THYARA DAIÂNA SOUZA DOS SÂI.ITOS 801 - EMPRESARIO

AçóEsJUotclÂE

Í|l,o oaÍa [iclt 3Áo DÂra REvooÂçÃo DOC. CONCESSÁO EIEITO

Nao.d.a.ín Â§ó- Judlcld. p.r. d. llt..tlo dul.

OBRIGATO EOAOE'CREOEI'ICIAIEIITO

nPo o ra tNlcto DÂTA NT sÍIu çlo
rcMs 12nAnO15

NF-€ 01/09/2009

CTE 1U08/:ZO16

NCErIiVOG 
' 
REdIES ESPECIAB

TIFO DAÍÂ rNicro D ra Fllt sÍÍUÂçÁo

Nao dlíem lrcürthrü/RêgiÍr.. ElD.cLb p.r..... lx.rlçlo

Página 2 de 2

*



Un1t22.14:56 : : Consulta SINTEGRA / ICMS ::

3rr3§§rre* Íü[Ír5gíüulâHl
liltllltti!* * utt* í',lliJq*rí, q., 

f.rai tf* *, àtrí§* r§*
JÉltl*b

Rsrrlt do d. CorGuljta §}íIEOI IICIS

roExTrFrc^çÃo
CGC: 23.tN4.411/0001-84 ltl.crléo Elrtrduôlt 12.472521-0

Rãzão Social: I B MERCÂNTIL EIREU

R€gimc Apur.çlô: SIMPLES NACIONAL

ENDEREçO

Lgr.dooro: RUA AENEDITO BRAUUO MENDES

Ilúmêro: 790 ComCêmêrto:
8àirÍo: CENTRO

iíunicíP|o: TTAPECURU MIRIIY UF! MÂ

CEP: 65a85000 DDD: ÍGl.fon.: 33024655

t FoRMÂçõES COitPLEiirEflT^RÊS

cÍ{aE 4632001 - cor{ÉRclo arac4D[srA DE cEREÂIs E LEGUMIÍ{osÀs
Princip.l! BENEflCIADOS

Cl{AEr Sccundários

, Códlgo Dcscdçao CIAE

I 463í01 coMÉRcto aracÂDlsrÀ oÉ Ácua MINEfiÀL

coMÉRcto aracaDlsrÂ D€ oEFENstvos a@icoLÁs, aDUEos, FER[uz nTEs E
coRREnvos Do solo

172 9
;-----.
) 4744OO7

coMÉRqo vaÂEJlsÍa DE pRootíos 
^uMEvrÍclos 

Era GEÂÁt ou EsFtctauzaoo Eia
RoDútos auMEmictos NÃo EspEcIFIcams ÁMÍERtoRI,lEútE

coMÉRcto vaREllsÍa DE FERiÂcENs E FERRÂtqE(rÂs

471!o9,!' coMÉRcIo vaREJIsra DE MÀTEFIÁIS DE coNsrRuçÃo EM GEiÁL

4753900

4761003 EE ÀÀ'IGOS OC PÁPELÀRIA

,477L7ú coiÉRclo vÂREJ,lsra cE MEotcaME Íos vEÍEpJúruos

i 4749002 coFÉRcIo vaÂEllsra oE pr-aNr|s E FLoREs nÀruRÀs

i

I

,46434m

' 17t3oo2 LO,IÀS OE VIÂTEOADES, EXCEÍO I.OJAS DE DEPÀÂTAI{ÊÚTOS OIJ MAGÁZI NES

' ',i

ÂTIVIDADES DE UMPEZÂ NÃo EsPEctFIcÁDÀs ÀNTENoRMEMTE, 8129000

a921301

19291)Ol TnÁÀspoÂtÉ RooovIÁFIo cotETlvo DE pÀss^GEIRos, soB REGIME DE FRET MET{Ío,

'47A9004
coíÉRclo vaÂutsra ôE aNtMÂIs uvos Ê DE aRÍGos E alIMEMÍos paRÁ aNlríats o€
EsÍnaÁçÃo

ÍR ÀspoRrE RooovlÁpto colETlvo oE passÁGElRos, coM mNEn;RIo Exo,
i,IUÍUCIPÂL

4929902

i--.----
I4930202

7112207

81214m

ANOAIMES

uMrEzÂ Eí,i pRÉolos E Er.! DoHlcluos

8122200 IMUNIZAç.Ão E coMrRoLE oc pqÁGÀs URBANÁ5

161001 sERvrço DE puLvERrzaçÃo E coNrRolr DE pRÁc s acdcoLÁs

r 3702900 tÁTIVIOADES RELACIONAOÂs À EsGoro. ExcEro a GEsrlo DE REDE5

,38114m
I colEÍa DE REsiDUos NÃo-pERrcosos

IOBMS O€ URBÂI\IIZA(âO . ÀUAS, PÀAçAS E CALçADAS
I
I t sÍÀi.ÁcÀo E MÂnúENcÃo DE slsÍEtíÀs Gl{rR^rs oE ÁÂ
I vEM[LÂcio E REFP]GERACÂo

1322302

4213a@

433040/r sERVrços DE PTNTURÁ DE EDlÊlcros EM GERÁL

PERFURÀçÃo E coNsrRuçÃo DE poços DE ÁGUA

r 4632002 coMÉÀclo aÍacaDlsÍa oE FAAINHAS, a!,itoos E ÉÉcuLÀs

I 4632003 coMÉRcto aracÁDlsrÀ oE CEREAIS E LEGUütNosÀs BE,tEFIctaooS, FÀRrNHAS, aílEros
E FÉcutÂs, coM ÀTlvIoÁDE oE FRÁooNÂl{Emo E acoNoIcIoNAiaENro ÀssooaDÁ

coNDlcloNADo, oÉ )

Stu.çáo C.dúEd vigcntc: IIABLÍADo
Dâta dêrt! slbràÉo cád'6lv.lt 3l/ou2o22

oaRrGÂçôEs
NFe ê paÉir 01/09/2009 - (4632003-4632001), 0ll04l2OlO - (46320021, Orl07l20t0 '
dê (4635401), 0rl10/20r0 - (4683400), 07108/2017 - (Dêvido emirsâo
(CNAE'5): voluntáriô),

EOF a partrr de:

htFs://sistenasl.seÍ8z.m8.govbr/sintêgra4sp/consultasinteg.a,/consL{laSintêgraResdtadocoosulta.!sÍ 1t2

coMÉRcIo vÂÂEltsÍÂ ÊspEctauzÁoo oE EErnoDor,iÉsIcos E EQUIpaíEt{Tos oE
ÁuDlo E üoEo

TFÀ^spoRTE RoDovtÁpto colETrvo DE pÀssacEtRos, soB REGIME DE FRETaMENÍo,
INTERiIUNICIPAL, INTEFESTÀOUAL E INTERNACIONÀI

TRÁNspoÂÍE RoDovtÁFIo oE clRGÁ, ExcETo pRoDútos pEÀtGosos E ríUDANçá5,
INTERMUNICIPAÇ II{TEFEsÍAOIJAL E INTERNACIONAI



U1O7122.14:56 ::: Consu|ta SINTEGRA / ICMS :I:

cTE â partrr 10/08/2016 - (voLUrrÁRIo), 01103/2012 - (OBqTGADO => SERVIçO OE
der ÍRANSPORÍE),

Obs€Ívação: os dados acima estào baseados êm informações fomêcidas pelo póprio
contnbuintê càdastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existênciâ de fato e de
dlreito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem ô responsâbilldadê tÉbutána
dêrivadà de operàçõcs com ele aiustadas.

Data dà Consulta: 04/022022

tlúmero da Consult.:

c
l,ô.. a iil' .. p,:1. S.a'.,(aTEC 2t0! :111i

l@

htlps://sistemas'l.sefaz.ma.gov.br/slntegra4sdconsdtaSiÍíegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2n
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0311012022 16:37 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

MUNICIPIO DE IIAPECURU
MIRIM/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.07.28.0015

As í0:03:05 horas do dia 29 de Sêtêmbro de 2O22 reuniram-se no sile www.licitanehcom.br, o(al
Pregoeiro(a) OÍicial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de
realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: RegistÍo de preços para
futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o fomêcimento de alevinos e pintos de um dia
para a distribuição aos produtoÍes rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria
de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustÍla, Comercio, Pêsca e Produção - SE IAF do município
dê ltapecuru.MirimrMA..

\-/A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o pÍoponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por dêclâração aceita quando

do ênvio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceilo: 'DECLARO QUE TENHO PLENO

CONHECTMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNC|AS DE HABIUTAÇÃO E ESPECIFICAçOES

TÉcNIcAs PREVISTAS No ED!TAL".

Até a data e horário estabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seia, 10:00:00 horas do dia 2910912022,

foi(ram) recebida(s), por meio eletÍônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s)

lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Item 1

Propostas lniciais

PÍopostas lnicias do ltem I

!D Fornecedor

78247 J. B. MERCANTIL

EIRELI

Lances

Lances do ltêm í

Fornecedor

J. B. MERCANTIL EIRELI

CNPJ

23044411000',t84

CNPJ

23.O44.41110001-8/.

Marca ilodelo

Valor Lance R$

R$ 487,94

Proposta
R$ Situação

R$ 487,94

Data/Hora

281091202217:5í:13

Classilcada

Motivo

Tipo

ClassiÍicado

Classificaçáo Final

Glassificação Final do ltem I

Posição Licitante CNPJ

&
Pt^aú

J

t)E

F

htlpsr/dvTrsTEsmtpxS.cloudfronl. neurepoddpregao/49795/relatorio-ataJarcial_g79512701 .hünl

Melhor OfeÉa R$

1t5



03110t202216137

ClassiÍicação Final do ltem í

Posição Licitante

10 J. B. MERCANTIL EIRELI

LICITANET - Atia de Realização do Pregão Eletrônico

CNPJ Melhor Ofêrta R$

23.044.4111000't-8r'.

ISensagem

Bom dia, senhores.

Em breve iniciaremos a íase de lances.

O ITEM í foi ordênado ê classificado. Boa sorte!

O ITEM í está na Íase competitiva e sua disputa durará í0 (dêz) minutos.
Sr(s). Fornecedor(es), náo havendo novos lances nos últimos 02 (dois)

minutos da Íase competiüva o lTEii í será encerrado automalicamente!

Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da Íase competitiva

o ITEM í foi encerrado SEM a pronogação automática.

O ITEM í está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 30

minutos.

Bom dia Sr. Pregoeiro !

como o valor orÇado pelo município já esta baixo, fica inviável para a

empresa ofertar algum lance. desde ja peço compreensão

O tempo de negociação está encerÍado.

Notado!

Senhor licitante, o senhor gostaÍia de participaÍ do item 2, com o mesmo

valor proposto no ofertado no item 1?

sim, temos interesse !

Notado! Senhor, vamos informar como proceder.

Vamos informar como proceder.

Vamos enceírar por hora e retornaremos nesta tarde, às 15h

Mensagens

Mensagens do ltem í

Usuário Data/Hora

Pregoeiro 2910912022

10:03:05

Pregoeiro 2910912022

10:03:35

Sistema 2910912022

10:07:22

Sistema 2910912022

10:07:53

Sistema

Sistema

Fornecedor

78247

Fornecedor

78247

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Fornecedor

78247

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

29tO9t2022

10:17:54

29t09t2022

10:24:10

29togt2022
í 0:30:21

29t09t2022

10:31 :48

29t09t2022
10:54:13

29t09t2022
1O:54:52

29t09t2022

11:02:27

291O9t2022

1í :07:19

29t0912022

11:39:44

29t0912022

11:40:2O

29t0912022

11 :43:33

3b)cto.-Y--

hípsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neírepoíts/pregao/4979s/relak)rio_ata_parcial979512701 .html 215



03110120221637 LICITANET - Ata de Realização do Pr€gão Elehônico

Mensagem

Boa tarde!

Estamos retomando sessão nesta tarde.

Estamos aguardando a operacionalização da Plâtâforma para inclusão da
proposla do item 2, que era exclusiva ME/EPP

Senhor licitante, solicilamos o envio das propostas readequadas, dos itêns 1

e 2 , conforme valor proposto, no pÍazo de 02 (duas) horas.

O fornecedor J. B. MERCANTIL EIRELI venceu o ITEM - I pelo valor de

R$487,94.

Senhores, enceÍraremos por hoje e retomaremos, amanhà 3OlO9l22, às 15h.

Boa tarde, senhores.

Estamos retomando com a sessão, nesta tarde.

Mensagens

Usuário

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Fornecedor

78247

Pregoeiro

Pregoêiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

do ltêm 1

Data/Hora

29t09t2022

15:06:34

29t09t2022
í 5:07:06

2910912022

í 5:54:í 0

29t0912022

15:54:38

29t0912022

16:14:28

29t09t2022

17:49:51

30109t2022

15:12:58

30t0912022

15:'13:í9

3010912022 Boa taÍde!
í 5:18:56

30109t2022

16:13:17

o3t10t2022
11:02:06

0311012022 Estamos retomando os trabalhos nesta manhã.

1'l:03.47

Senhores, estamos em fase de análise, encerraremos por hoje e

retomaremos, segunda, 03h012022, às 11h.

Senhores, bom dia..

o3t10t2022

11:34:24

o3t10t2022
11:34:47

0311012022

'11:36:47

Senhores, analisadas as propostas e os documentos de habilitaçáo,

declaramos a empresa classificada, habilitada.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei

por bem, HABILITAR o fornecedor J, B. MERCANflL EIRELI

-23.041.41110001-84 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos

habilitatóÍios exigidos no inslÍumento convocatório.

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenÉo de

recurso, se houver interesse em recorrêr esse o momento para se

manifestar.

Despacho: Pelê ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-

se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos
previsto no instrumento edital[cio.

03t10t2022
12:06:50

O3l1Ol2O22 Adisputa do ITEM í está encerrada. Despacho: .

12:19:57

htlps://dvTrsTEsmtpxS.cloudíront neUrepoÍtgpregao/4979s/relatorio_atajarcialg795'12701.htn1 3/5



031101202216137 :ICITANET - Ata de Realizaçâo do pregâo Eletrônico

Item 2

Propostas lniciais

Propostas lnicias do ltem 2

lD Fornecedor

78247 J. B. MERCANTIL

EIRELI

Lances

Lancês do ltem 2

Fornecedor

J. B. MERCANTIL EIRELI

CNPJ Marcâ ilodelo

23044411000'184

Proposta
R$ Situação

oa

Íllotivo

Tipo

ClassiÍicado

R$ 487,94 Classificada

CNPJ

23.044.411 10001-84

Valor Lance R$

R$ 487,94

Data/Hora

2810912022 17:51:13

CNPJ Methor OfeÉa R$

R$ 487,9423.044.411t0001-8r'.

Mensagem

notado!

Senhor licitante, o senhor gostaria de participar do item 2, com o mesmo valoÍ
proposto no ofertado no item 1?

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi

declarado DESERTO, pela ausência de interessados no ITEM 2.

O fornecedor J. B. MERCANTIL EIRELI venceu o ITEM - 1 pelo valor de

R$487,94.

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plateÍorma, hei por

bem, HABILITAR o fornecedor J. B. MERCANTIL EIRELI -23.044.41í10001-

84 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no

instrumento convocatório.

S(s). Íornecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de

recurso, se houver interesse em recoÍTer esse o momento para se manifestar.

Classificação Final

Classificação Final do ltem 2

Posição Licitante

10 J. B. MERCANTIL EIRELI

Mensagens

ensagens do ltem 2

Usuário Data/Hora

Pregoeiro 2910912022

11 :00:29

Pregoeiro 2910912022

11 :01 :33

Sistema 29t09t2022
16:'l 3:13

Sistema 30t0912022

14:56:M

Sistema 0s110t2022

11:34:47

Sistema 0311012022

11:36:47

htlpsJ/dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neurepoíls/pregao/4979s/íelatorio_atalDarcial_979512701.htm1



031101202216:37

Mensagens do ttem 2

Usuário Data/Hora

Sistêma 0311012022

12:06:50

Pregoeiro 0311012022

12:16:52

Sistema 0311012022

12:19:57

LICITANET - Ata de Rêalizaçáo do Pregào Eletrônico

i/lensagem

Despacho: Pela ausência de maniÍestação de intenção de recu
a decadência do direito de reconer administrativamente, nos

no instrumento editalicio.

Haia vista a não interposiçáo de recurso, declaramos a presente sessáo

encerrada.

A disputa do ITEM 2 está encenada. Despacho: .

Mênsagêm

Srs. íornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO
pelo pregoeiro!

O prazo para envio dos documentos complementaÍes, estará disponível através do

módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 291O912022

í6:í5:00hs até o dia 29109120221E:í 5:00hs para o(s) fornecedoÍ(es):

J. B. MERCANTIL EIRELI.

O Íornecedor J. B, MERCANTIL EIRELI acabou de ENVIAR
proposta_readequada_1 6621479099.pdf no habilitanet.

O fomecedor J. B. MERCANTIL EIRELI acabou de ASSINAR sua Proposta Final

O prazo para o fornecedor J. B. MERCANTIL EIRELI enviar os documentos

complemenlares está encerrado.

Srs. fornecedores, o canal de mensagens de sala de disputa Íoi BLOQUEADO pelo

pÍegoeiro!

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora

- Sistera 2gl\gt2o22
'10:26:56

Pregoeiro 2910912022

1 6:1 5:49

Sistema 2910912022
'1 6:1 8:1 9

Sistema 29t09t2022
16:32:16

Sistema 2910912022

í 8: Í5:01

Sistema o311012022

1 2:10:36

ot

4o&Po@ftu

hnpsJ/dvTrsTSsmtpxE.cloudfront.neUrepoÍts/pregao/4979s/relatono-ala-parcial_979512701.htrn1 5/5



031101202217:23 LICITANET - Ata de RealizaÉo do Pregão Eletrônico

MUNICIPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512022

PROCESSO LICITATÓRIO
2022.07.28.001s

Às í0:03:05 horas do dia 29 de SetêmbÍo de 2O22 reuniram-se no site wmy.rrb itanet.com.br, o(a)
Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de

realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Registro de preços para

futura e êventua! contratação de pessoa jurídica para o fomecimento de alevinos ê pintos de um dia
para a distribuição aos produtores rurais que intêgram agricultura familiar assistidos pela Secretaria
de Agricultura Familiar, Abastêcimênto, lndustÍia, Comercio, Pesca ê Produção - SEMAF do municipio
de Itapecuru-ttlirim/MA..

.- \ participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitrando iretratavelmenle suas exigências por dedaração aceita quando

do envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "OECLARO QUE TENHO PLENO

CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAçÃO E ESPECIFICAçÕES

TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL",

Até a data e horáÍio eslabelecido para envio da(s) proposta(s), ou seia, '10:00:00 horas do dia 2910912022,

foi(ram) Íecebida(s), por meio eletrônico, a(s) proposta(s) de preços do(s) fornecedor(es) referente(s) ao(s)

lote(s) ou item(ns) do aludido pregão, conforme demonstrado abaixo:

Mensagens

Mensagens do ltem 3

Usuário Data/Hore

Sistema 29109/2022

16:í 3:13

llênsagem

Despacho. Toma público para conhecimento dos interessados, que foi

declarado DESERTO, pela ausência de interessados no lTÊM 3.

Mênsag€m

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOOUEADO
pelo pregoeiro!

O pÍazo para envio dos documentos @mplementares, estará disponível atraves do

módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 2910912O22

í6:í5:00hs até o dia 2910912022 í8:í5:00hs para o(s) fornecedor(es):

J. B. MERCANTIL EIRELI.

Mensagem Geral

Usuário Data/Hora

Sistema 2910912022

10:26:56

Pregoeiro 29llgl2022
16:í 5:49

ol,

É
rJfr

Item 3

https://dvTrcTSsmtpxS.cloudfronLneUrepoÍb/prBgao/49795,/relatorio_atajaÍcbl-162463659.hün| 1t2



03110nO2217123

Usuário

Sistema

Data/Hora

29t0912022

16:18:19

Sistema '29109/2022
.16:32:í 6

Sistema 2910912022

18:í 5:01

Sistema o3t10t2022
'12:10:36

LICITANET - Ata de Realizaçáo do PÍ€gão Elefônico

Mensagem

O fomecedor J. B. MERCANTIL EIRELI acabou de ENVIAR
proposta_readequada_1 66,+479099. pdf no habilitanet.

O fornecedor J, B. MERCANT|L EIRELI acabou de ASSINAR sua Propõsta Final.

O prazo para o Íornecedor J. B. MERCANTIL EIRELI enviar os documentos

mmplemenlares está encerrado.

Srs. fomecedores, o cânal de mensagens da sala de disputa Íoi BLOQUEADO pelo

pregoeiro!

httpsr/dv7§TEsrntpxS.cloudírontneureporb/pregao/4979rÍêlatorio-ataJarciallô2463659.htn1 Z2
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031101202217 16 LICITANET - Resultado PaÍcial da Disputa

Item Vencedor

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Resultado Parcial da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO N'045 /
2022

PROCESSO LICITATORIO

2022.07.28.0015

CNPJ

R$ Valor

Lance

&{x
LIC]TAN€T'

R$ Valor

Orçado

Economia
o/o

1 J. B. MERCANTIL

EIRELI

J. B. MERCANTIL

EIRELI

23.044.411/0001-

u

23.044.41110001-

M

R$ 487,94 R$ 487,94 0,00o/o

R$ 487,94 R$ 487,94 0,O0%

Economia Total:0,00%

2

oÉ r,

I
PâCI

5qJ

htFsJidvTrsTSsmFxS.cloudÍrontneureportípregao/49795/relatorio_resultadojarciaLT00T'l7582.html 1t1
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ITEI PosiÉo lD FoÍnêcêdoÍ CNPJ

LICITANET - ClassficaÉo da Disputa

MUNICIPIO OE ITAPECURU MIRIM/MA

ClassiÍicação da Disputa

PREGÃO ELETRÔNICO NO 04512022

PROCESSO LICITATÓRO 2022.07.28.0015

Cidedê/UF ilarcâ ilodelo

Tsmbâqui R$487,94

Vlr. Total

Rs73.191,00

Íambaqui R$487,94 50,00 R$24.397,00

78247 J. g.

MERCANTIL

EIRELI

23.044.411 tO001-

u
Itapecuru

MiÍim/MA

IN

NATURE

78247 J. S.

MERCANTIL

EIRELI

23.044.411nOOr
84

IN

NAÍURE

ffi '"r!l

ValoÍ
[ánce Qusntidade

150,00

2 Itapecuru

Mirim/MA

https://dv7rs78srÍÍpxS,cloudfrontnourêportípIogao/49795/relstorio-classific€cáo_g73283127.htn| 111

1



031101202217115 LICITANET - Venc€do(es) do(s) ltem(s)

,,ru rciPlo DE rÍ PEcuRu rrRÍ{/lt^
PREGÃO ELEÍRóí{rcO 

'{O 

(t45lm22

PROCESSO LICTTATóRrO 2022.07.28.m15

Vencê.lor(es) do(5) lEm(r)

uctTAt{€T

Totâl Econ, Economia
Orçado Vo RS

Fom€ccdoG ,. À rERCA]{IIL EInEtI - Zl.O{+4lUOOOl-t4

Item Quant Un Dêscrição Marca Modelo

Peixe - esÉie
amazônica, alerim d€
bmbaqui, bmanho
2,5 cm pesaMo (0,5 a tN
0,7 gr), pard engorda, NATURE
com 30 diâs de vida,
livre de parasitos e
verminoses,

Peixe - espécie
amôzôni,a, alevim de
tambaqui, taÍnanho
2,5 cm pesando (0,5 a tN
0,7 gr), para engorda, IIAIURE
cDm 30 dias de üda,
livre de paGgiio6 e
verminof€§

valol
Lânce

Tamb4ui Rí ,18294 R§

73.191,00
R$

73.191,00
0.00 % R$ 0,00

0,m % R$ 0,00

Tota!
Lânce

ValoÍ
Orçado

150,00 MIL F.í 48294

50,00 MrL Tambaqur R$ 48Zq R$ 482942
R$

24.397,N
R$

24.397,00

Total Rl 97,5E8,00
Total Oryado R$

97.588,OO
O,OOo/o R$ O,OO

,rffiffi.i'+f ffiffiffiffiffiffiffiffiiffiffi
,. B. I,IERCAI{IIL EIRELI

2S.í,Á/t/!uwot-u L-2 R$92588,00
R$

97.588,00
0,000Á R$ 0,00

Íotal cerd R't Rt
97.tEa,m g7.5Ea,oo 0.00% R$ o,m

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfrontneureportípregao/49795/complsto_relalorio_vencadorêsjr6gao-comdêto-895161998.html 1t2
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O3l1Ol2O2217:17 LICITANET - Relação de ltens / Lotes
OC

MUNTCíP|O DE TTAPECURU M|R!M/MA

*9b1'
pneeÃo rurnôrrco Ne Ms I 2022 #A

Relação de ltens / Lotes

É

Item

Excl.

ME.

EPP

NÂo

srM

cód
Oê5.r1Éo

Peixe -espécie amarônica, alevino de tambaqui, tamanho 2,5 cm

pesendo (0,5 a 0,7 gr), para en8orda, com 30 dias de vida, livre de

paÍasitos e verminoses.

Peixe - esÉcie amarônica, alevino de tambaqui, tamaôho 2,5 cm

pesando (0.5 a 0,7 gr), paÍa engorda, com 30 diâs de vidâ, livÍe de

parasitos ê verminoses.

lntervalo

Mín.

\falor

oÍÉdo
Velor

TotâlItêm
Uhld. quantldade

MIL

MI-

1

2

15o,oo R9 1,00 RS 487,94 73.191,00

50,00 Rs 1,00 Rs 4a7,94 24.397,00

ToTAL GERAI R§ 97.588,m

hüps/dv7rs78smQx8.cloudÍront.neurepoÍtípregao,/497gírelatorio-itensjrêgao-824452283.htm1 1t2



O3l1Ol2O22 17 :19 LICITANET - R€laçao de ltens / Lotes

MUNTCíPIO DE TTAPECURU M|R!M/MA

PREGÃO ETETRÔNICO N9 UIs I 2022

Relação de ltens / Lotes

DC

ra

UC

Pr6:

I

2

Item

3

cód.

Item

Ex.l.

ME.

EPP

NÃo

stM

stM

Dês.rlção

Peixe-espécie àmazônrcâ, elevino de tafibâqui, tamanho 2,5 cm

pesendo (0,5 a 0,7 Erl, pere engorde, com 30 dias de vida, livre de

parasitos e verminoses.

Peixe -espécie amarônicê, alevino de tambaqui, tamanho 2,5 cm

pesâôdo (0,5 a 0,7 Br), pâra engoídã, com 30 diâs de vida, livre de

parasilos e verminoseS,

Pintos de 01(um) dia de linhagem caipra, com 4o%lquarenta por

cenlo)da linhagem Máster Gris, 3o%(trinta por cênto)da

linhatem vermêlho pesadâo e 30%(trinta poí cento) dâ linhaSem

caíijó pesado, devidamente \ácinãdos, a seíem entre8ues nas

datas e quantidades demandadas no cronotÍama de entreÊa.

Uhld. quahtldâd€

M - 150,00 RS 1,00 RS,r87,94 73.191,00

Mtt 50,00 RS 1,00 RS i187,94 24.397,00

UND 15.000,m Rs 1,00 R5 5,25 78.750,00

TI,TÀ GEnAL n5 r76.33a0o

htêrvâlo
MÍh,

Vblo.

orçâdo

Valol

Total

htlps://dvTrsTSsrmpxs.cloudfrontnourepoÍts/prêgac/49795/ÍelatoÍio-itensiregao-334333057.ht n1 1t2



0311012022 17 t1O

It€m Fornocedor

í J. B. MERCANTIL EIRELI

2 J. B. MERCANTIL EIRELI

LICITANET - Lotes Adjudicados

MUNICíPIO DE ITAPECURU
MIRIM/MA

Lotes Adjudicados

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2022

PROCESSO LICITATÓRO
2022.07.28.0015

CNPJ

23.044.411tOOO1-84

23.444.411t0001-84

Valor Lance

R$ 487,%

R$ 487,%

Valor Orçado

R$ 487,94

R$ 487,94

Economia

0,00%

0,0070

htlpsJ/dv7rs78srípx8.cloudÍront.neurêpoíupregao/49795/relatorio-lotes-adjudicados-826817038.hUn1 111



MUNICiPIO DE ITAPECURU IÚIRIM'IÚA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2022

PROCESSO L|C|TATÓRO m22.07.28.001 5

TERMO DE ADJUDTCAçÃO

o(a) Pregoeiro(a) do(a) ÍúUNrclPlO DE ITAPECURU MIRIMiUA comunica aos interessâdos ê panicipanres do PREGÃO
ELETRÔNICO 01512022 reÍerente à Rf{,istto do prcças para futue a ewnl,râl conlrdtqáo de passôa juíitlicâ pdtd o lorl,ocima o dê âlevinos a p'llos de um atia pan a

nuniclpio de f,apacuru-MititÍt^1A., que ADJUDICA nos torÍhos do Incrsc lX do ArL 17 do Docroto no 10.02,U2019, o objob do cortaho a(s) empresa(s):

FoÍnac.doÍ : J. B. iIERCANTIL EIREU ' 23,M4.4í1rlxroí{4

llem Ouanl

1 150,00

De6cíiçãoUn

MIL

lllâÍcà lloddo
unltáÍlo

Adludlcádo

R$ 4€7,94

ToLl
Adjudlcado

Unlúdo
OÍçado

R§ 487,94

Tot3l Orcado

R§ 73,191.00

Econ, R$

R$ 0,00

Econ.

P€ixô - ospócie amazônica. d€úm d3 tsmbaqui,
6mánho 25 dr pesâído (0,5 â 07 90, psla

êngoÍíâ, cúm 30 dks ds úda, lrÍ€ d€ pa.a§tos ê

? 50@ Mll Pêixê - Bp6ê ámzóíüÉ. dêriD dô támb4ü.
lEnâiho 2,5 crn pâsãúo (0.5 â 0,7 94, pâ.â

ú€ordá, cm 30 dirB d6 üde, liw. d€ páEsltos e

NATURE

IN

NÁTURE

Subtotal
Adjudicado:

Rt
97.588,00

Itapecuru Mirim - Maranháo, 03 de OutubÍo de 2022

IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

PREGOETRO(A)

R$ 73.191 00 0 00%

Rl ,187,94 R5 2/1.397.(l) RS 487,94 R$ 24.397,00 0 00% Rt 0.00

IN

Subtotal 0,00%

Orçado:
R$

97.588,00

R3 0,00

TOTAL GERÂL DO PROCESSO

Íotal Adludlcâdo

R§ 97.548.00

Tobl OíÍado

R!97.!ôô.@

Economb %

0,@%

Éconoíhlâ Rs

0,m

* t6Ç
§



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.64E.696/0001-80

TERMO ADJUDICATÓRIO

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, no uso de suas

atribuiçóes legais conferidas pela Portaria No 126612022, exarada pelo Gabinete do Prefeito,

considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo N" 2022.07.28.0015 que deu

origem a licitação na modalidade Pregão Elekônico No 045t2022, objetivando o Registro de

preços para futura e eventual contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de âlevinos e

pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integram agricultura familiar

assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e

Produção - SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/!ú4, e considerando ainda, o resultado do

julgamento do processo licitatório acima identificado, apresenta o relatório conclusivo à

autoridade competente conforme descrito abaixo. Assim, adjudica o objeto supra à Empresa:

J. B. MERCANTIL ElRELl, inscrita no CNPJ no 23.04/..41il0001{4, no valor global de
R$ í37.467,00 (cento e trinta e sete mil quatrocentos e sessenta e sete reais),

conforme planilha abaixo:

1

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO
MARCA/

MODELO

UNIDAD
E

OUANTIDADE
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

I Peixe - espécie
amazônica, alevino de
tambaqui, tamanho
2,5 cm pesando (0,5 a
0,7 gr), paÍa engorda,
com 30 dias de vida,
livre de parasitos e
verminoses.

IN
NATURE/TA

MBAQUI

MIL 150 R$ 487,94 R$ 73.í91,00

2 Peixe - espécie
amazônica, alevino de
tambaqui, [amanho
2,5 cm pesando (0,5 a
0,7 90, para engorda,
com 30 dias de vida,
livre de parasitos e
verminoses.

IN
NATURE/TA

MBAOUI

MIL 50 R$ 487,94 R$ 24.397,00

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itâp€cuu-Mirim/MA
tu



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

No presente certame constam os itens fracassados, conforme planilha que segue

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNIADADE OUANTIDADE

03

Pintos de 01(um) dia de linhagem caipira,
com 4o%(quarenta porcento) da linhagem
Máster Gris, 3o%(trinta por cento)
dalinhagem vermelho pesadão e
3oo/o(trinta por cento) da linhagemcarijó
pesado, devidamente vacinados, a serem
entregues nesdatas e quantidades
demandadas no cronograma de entrega.

UND 15.000

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo municipal de ltapecuru

Mirim/MA, representado pelo prefêito municipal, o direito dê revogar esta licitação por razões de

interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio

ou por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal No 8.666/93 e ulteriores alteraç6es.

Itapecuru Mirim/MA, 03 de outubro de 2022.

lane aria nheiro Ribeiro
Pregoeira O,ficial

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru-Mirim.MA

t-*t 'f



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001-80

SOLICITAçÃO DE PARECER OA CONTROLADORTA GERAL DO TUNIC|PIO

À
Controladoria Geral do Geral do Município-CGM
Senhor Nelsonairon M. Viana

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Técnico referente ao Pregão Eletrônico 0/.512022, Processo

Administrativo no 2022.Q7 .28.OO15.

Senhor Controlador,

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, para apreciação e Parecer Técnico, referente

ao Pregão Eletrônico N' 0/.312022, originada do processo administrativo No 2022.06.21.0008,

que teve como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica

para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia para a distribuiÉo aos produtores rurais que

integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura Familiar, Abastecimento,

lndustria, Comercio, Pesca e Produçáo - SEMAF do município de ltapecuru-Mirim/MA, segue o

processo acima mencionado para elaboraçáo do parecer final desse órgáo.

Itapecuru Mirim/MA, 04 de outubro de 2022

lane ilaria Pinheiro Ribeiro
Pregoeira Oficial

*,"2Á8

DC

I

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim/MA



ü
ESTADO DO MARANIIÃO

PREFEITTJRA MT]MCIPAL DE TTAPECI]RU MIRIM
CONTROLADORIA GERAL DO MI,'NIChIO

PÍ8ça Gomcs dc Sousa, SN - Centro CEP: 65.4E5-000 ltap€cuÍu MiÍiÍn/MA
E-mail: conúoladoria@itapccurumirim,ma"gov'br

J6qFls

Proc.2022.07.2E.0015

MunicÍpio Itapecuru Mirim
Órgão interrssado Secretaria Municipal de Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústiq

Comércio, Pesca e hodução

Assunto Registro de pregos para futura e eventual contratagão de pessoa jurídica para o

fomecimento de alevinos e pintos de um dia de nascido para a distribuição aos

produtorcs rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de

Agricultura Familiar, Abastecimento, Indústriq Comércio, Pesca e Produção do

Município de Itapecuru-Mirim/MA.

Pmcesso Adm. no 2022.07.28.0015

I.REL\TÓRIO

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAPECURU.MIRIM -
CGM, adotando rotinas de trabalho inerente a todo e qualquer Controle Intemo, exerce a fiscalização

dos atos da administração, comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e quando detectadas possíveis irregularidades

insanáveis dos atos e fatos nos procedimentos licitatórios. No exercício de suas fungões, a

Administração Pública se sujeita a contole por paÍe dos Poderes lrgislativo e Judiciário - controle

externo, além de exercer, ela mesma, o controle sobre os próprios atos - contsole intemo. De uma

forma ou de outra, a finalidade do controle consiste em assegurar que a Administração atue conforme

os princípios da legalidade, da moralidade, da publicidade, da impessoalidade, da eficiência e os

demais que lhe são impostos pelo ordenamento jurídico.

2. FASE INTERNA

Considerando que esta Controladoria Geraljá se manifestou a respeito da fase interna

através do Parecer no ll6t2O22/CAM, exarado no dia 0E de setembro do eorrente ano, esta análise

será voltada apenas para a fase externa, ou sej4 a realização propriamente dita do ceíame.

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital e de

contrato fora analisada anteriormente pela Procuradoria Geral.

3. FASE EXTERNA

3,1 Do proce.sso licitatório pÍopriÂmente dito

\

I
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ESTADO DO MÂRANHÃO
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE TTAPECIJRU MIRIM

CONTROLADORIA GERAL DO MUMCfo IO
Praça Gomes de Sousa, S/N - CcntÍo CEP: 65.4E5-000 ItapecuÍu Mirim^,ÍA

E-mail: co ntro ladoria@itapecurumirim. ma- gov. br

Essa etapa consiste na diwlgação do edital, com a sucinta informagão sobre o objeto a

ser licitado, devendo ainda conter o local onde se podeÉ obter a íntegra do instrumento convocatório

e todas as demais informações necessiírias sobre o procedimento licitatório diwlgado.

A fase extema inicia-se com a análisê restrita a veriÍicar, do ponto de vista jurídico

formal, quanto a rralização propriamente dita do certame, oriunda do processo na modalidade Pregão

Eletrônico no 045/2022, que tem como objeto o Registo de preços para futura e eventual contratação

de pessoajurídica para o fornecimento de alevinos e pintos de um dia de nascido para a dist'ibuição

aos produtores rurais que integram agricultura familiar assistidos pela Secretaria de Agricultura

Familiar, Abastecimento, Indústria, Comércio, Pesca e Produção do Município de Itapecuru-

Mirim,MA.

O processo licitatório, em sua fase externg foi instruído com os seguintes documentos:

a) O Edital de Licitagão e seus anexos assinado pelo Secretrírio Receita, Orçamento e Gesülo;

b) Aviso de Licitação e respectiva publicação em órgão oficial de imprensa DOM, na data de

13/09;

c) Proposta de preços e Documentos de habilitação das ernpresas classificadaVhabilitadas J B

MERCANTIL EIRELI, que se êncontram publicados em plataforma eletrônica de acesso

rápido e público (Portal de compras do município de ltapecuru-Mirim -

htr s://www. licitanet.corn.br' sendo juntado aos autos à referida documentação;

d) Ata da Sessão Pública;

e) Relatório por Vence.dor;

f) Relatório de economicidade;

g) Relação de itenVlotes;

h) Termo de Adjudicação emitido pelo sistema de compÍas;

i) Termo adjudicatório expedido pela Pregoeira;

j) Despacho de encamiúamenüo do Processo licitatório a esta Contoladoria.

Não foram regisfados pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações no sistema do

2

certame



ü
ESTADODOMARAMúO

PREFEITT'RA MI,]MCIPAL DE ITAPECURU MIRI1VI
CONTROLADORH GERÂL DO MI'NIChIO

Praçs Gomes dc Sous4 S,N - CentÍo CEP: 65.4t5-000 Itâpecuru MiriÍn/MA
E-mail: controladoria@itapecurumirim. ma- govbr

No caso em tela, a análise do presento procasso é restrita Eos psraÍnentos detorminados

pelo Decreto Fedenl 10.02412019,1*i n' 10.520/02,Decreto 7.E92113 e pela Lei no 8.666/93 e suas

alterações.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 25 do Decreto no 10.07412019, foi

respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir do último aviso de publicagão do edital até

a realização da sessão pública, paÍa análise julgamento das propostas.

Analisando a ata pÍ€sente aos autos, verifica-se que o procedimento transcoÍreu

normalmente, com participação de 0l empresa licitante, assim como o ÍEgistro de suas propostas,

apresentação de documentos de aceitabilidade de proposta, abertura da fase de disputa de lances,

com a declaração de vencedor nos referidos itens licitados, bem como o envio e análise de

documentos de habilitação pela pregoeira e, ainda a concessão de prazo para eventuais recursos.

Conforme constra nos autos, participaram da sessão pública realizada às l0h00min no

dia 29 de setembro de 2022 as seguintes empresas: J. B. MERCANTIL EIRELI.

Após a análise das propostas de preços, documentos de habiliagão e não intenção de

manifestação de rccurso administrativo, a licitante J. B. MERCANTIL EIRELI, CNPJ N'

2304441110001-84, sagrou-se vencedora do ceÍame, sendo Classificada/tlabilitada pelos motivos

expostos na Ata Final da Sessão Públicg tendo em vista que ss propostas readequadas e toda a

documentação de habilitagão apresentada estava em conformidade as exigências e.ditalícias.

O processo foi remetido a esta Controladoria, para análise da regularidade processual,

em observância ao artigo 38, inciso VI, da Lei n .' 8.666193 e alterações posteriores. Convém salientar

que este parccer tecnico, portanto, tem o escopo de assistir à Administração no controle intemo da

legalidade dos atos admlnisfativos praticados na fase extema da licitação.

OportunaÍnente, ressaltamos que, este parecer restringe-se às especificidades do caso

concÍeto aprêsentado durante os fâmites licitatórios. Quanto à conveniência e à opomrnidade dos

atos praticados no âmbito da Administração, igualmente não convém analisar aspectos de natureza

eminentemente técnico-administrativo, econômico e/ou discricionários, cuja avaliação não compete

a esta Controladoria.

Dessa forma, ratifica-se, o devido cumprimento da fase de habilitação das licitantes

classificadas e declaradas vencedoras, conforme avaliaçito da Sra. Iane Maria Pinheiro Ribeiro,

Pregoeira, ao considerar que as empresas atenderam aos preços estimados da contratação e detenham

capacidade técnica. No mais, em relação aos demais documentos obrigatórios, verifica-se também

estarem de acordo com a legalidade.

3
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ESTADO DO MARANEÃO
PREFETTURA MUMCIPAI DE TTAPECI]RU MIRIM

CONTROLADORIA GERÂL DO MI,'NICIPIO
Praçs Gomcs de Sousa, S/N - Cento CEP: 65.485-000 ltapecuru MiriÍn/MA

E-mail: controladoria@itapecuÍumirim.ma-goybr

Cumpre consignar que, a finalidade advinda das contratagões públicas impõe atos

formais, os quais obrigam a manutenção das condições de habilitação dos licitantes durante todas as

etapas do procedimento licitatório.

4.RECOMENDAÇÃO

Com o Íito de melhor instruçío processual, recomenda-se:

Recomenda-se, que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas

numeradas sequencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser

produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

s. coNcl,usÃo

Por fim, registra que a análise deste parecer técnico se ateve as questões jurídicas na

instrução do prooesso licitatório, nos termos do artigo 3E, inciso M da Lei no E,666/93 e alterações

posteriores. Não se incluem no âmbito da análise desta Contoladoria Geral os elementos técnicos

pertinentes à fase preparatória do ceíame, cuja exatidão deveÉ ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade mmpetente da Administração.

Diante da análise técnica reslizÃda, considerando os documentos que instruem os

presentes autos, veriÍica-se a regularidade processual, estando apto a seguir seu râmite normal para

fins da realização das demais fases, caso assim decida a autoridade superior competente ê

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e a conveniência da

pnítica do ato adminisfativo, esta controladoria manifesta-se pelo prosseguimento do feito.

Retome os autos a CPL para coúecimento, manifestação e adoção das providências

cabíveis:

. Anexar o termo de Homologação;

. Anexar os comprovantes da divulgação do resultado da licitação;

o Anexar a Ata de Registro de Preços;

4
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Proc.2022.07.28.0015 

Fls. 

• Atentar quanto à obrigatoriedade de publicação de referidos atos na imprensa oficial,

transparência e portal dos jurisdicionados do TCE/MA (SINC-CONTRA TA).

Salvo melhor julzo, é o parecer. 

Itapecuru Mirim, 04 de outubro de 2022. 

5 
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IESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
CNPJ N' 05.648.696/0001-80

111
14-

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

pRrc,io BLBTRÔxlco N' o4sl2o22

PROCESSO ADIVIINISTRATIVO N' 2022.07'28'OO1 5

oBJETO: Registro de pregos paÍa futura e eventual contlatação de pessoajurídica para o fornecimento

de alevinos e pintos de um dia para a distribuição aos produtores rurais que integrâm agÍicultura familiâr

assistidos pela Secretaria de Agricuhura Famitiar, Abastecimento, [ndustria. comercio, Pesca e

Produção - SEMAF do município de lttpecuru-M irim/MA'

o Secretário Municipal da Receita, orçamento e Gestão na condição de ordenador de Despesas e no

uso das atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n' 03012022 resolve HOMOLOGAR

o resultado da licitação, nos termos do art. 13, inciso vl do Decreto n" 10.024/2019 e do item 14.2 do

Edital. o objeto acima especificado a favor da (s) empresa (s):

. J. B. MERCANTIL EIRELI inscrita no GNPJ N" 23.044.411/0001-84, no valor global de R$

97.588,00,00 (cento e trinta e sete mtl e quatrocentos e sessenta e sete reais)'

IN NATURE/

TAMBAQUI

VALOR TOTAL

Itapecuru Mirim/MA, 05 de outubro de 2022'

LUCIAN ILVA NUNES

R$ 73.191.00Rs 487.9,1150MIL

Peixe - espécie amazônica,

alevino de tambaqui,

tamanho 2,5 cm Pesando
(0,5 a 0.7 gr), Para engorda,

com 30 dias de vida. livre

de parasitos e verminoses.

1

RS 24.397.00MIL

Peixe - espécie amazônica,

alevino de tambaqui'

Íamanho 2,5 cm Pesando
(0.5 a 0,7 gr), para engorda,

com 30 dias de vida, livre

de parasitos e verminoses.

2

RS 97.588.00

Secretário Munici
D

eceita. Orçamento e Gestão

rN NATURE/ j

TAMBAOUI 

I

R$ 487,94

I

s0 l

I
II I

I

VALOR
TOTALQTD

TVALOR
UNI?ÁRIO

ITEM .MARC]U
.UND



SEC. MUN. DE AGRICULTURA, FAMILIAR, ÂBÀST., INDUSTRIA, COMÉRCIO, PESCA, PRODU
TERMO DE HOMOLOGAçÂOi 04512022

çÃo - LrcrrAÇÃo

-?<
*"-

J. B. MERCANTIL EIRELI inscrita no CNPJ No 23.044.4'1 1/0001-84, no valor global de R$ 97.588,00,00 (cento e trinta e sete
mil e quatrocenlos e sessenta e sete reais).

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 045/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.07.28.001 5

§

IN NATURE/

TAMBAOUI

IN NATURE/

TAMBAQUI

VALOR TOTAL

Itapecuru lVirim/lvlA, 05 de outubro de 2022.

LUCIANO DA SILVA NUNES
Secretário Municipalda Receita, Orçamento e Gestão

[,4 t1 '150 R$ 487,94 R$ 73.'191,001

Peixe - espécie amazônica,
alevino de tambaqui,
tamânho 2,5 cm pesando (0,5
â 0,7 gr), para engorda, com
30 dias de vida, Iivre de
parasitos e verminoses.

R$ 24.397,00t\,t tL 50 R$ 487,94

Peixe - espécie amazônica,
alevino de tambaqui,
tamanho 2,5 cm pesando (0,5
a 0,7 gt), pata engorda, com
30 dias de vida, livre de
parasitos e verminoses.

R$ 97.588,00

Assinado erêtronicamente por: warderino Mendes da sitva 
u-cPF;J:*lffifs"tÍll"í1"',il.31"1Í;i5;**-;J*"13u; ffi

OBJETO; Registro de preços pâra futura e eventual cJntrâtação de pessoa juridica para o fornecimento Oe atevinoàÀ pútãs Oe um
dla pata a distÍibuição aos produtores rurais que integram agriculturâ fâmiliâr assistidos pela Secretaria de Agricultura Fam iliar,
Abastecimento, lndustria, Comercio, Pesca e ProduÇão - SEMAF do município de ltapecuru -Mirim/MA.

O Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestão na condição de OÍdenador de Despesas e no uso dâs atribuições que lhe
são conferidâs pelo Decreto Municipal n" 030/2022 resolvê HOI\4OLOGAR o resultado da licitâção, nos termos do ãrl. 13, inciso V I

do Decreto n" 10.024/2019 e do item 14.2 do Edital, o objeto acima especificado a favor da (s) empresa (s):

I

I

_t

I I

I

I

E§PÉcIFIcAçÀoITEM lo* .VALOR
uNrrAR|o

VALOR
TOTAL

UND
I


